
Gabine dk Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

30 dias do es e novembro de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

ao 

000 
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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Pub. Jornal:  D OHMS 
Data:  01-1 ia 120A-
Edição 4995:  Página:  O  
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Protocolo n° 93 
Capanema - PR, 22 de maio de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 

PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO 

(PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 172.490,00(Cento 

e Setenta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 

Respeitosamente, 

J pia-48—We 
	;Unia 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2.OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 

PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e 

demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

	

4.1. 	Justifica-se o presente certame pela necessidade de incluir na rede de atendimento 

da Atenção Primária à Saúde um cuidado especial para saúde mental, objetivando melhorar a 

qualidade e resolutividade em saúde mental nos diversos pontos de atenção da rede, fomentar ações 

de promoção à saúde, prevenção de agravos em saúde mental e reabilitação psicossocial. 

	

4.2. 	O Centro de Apoio Psicossocial - CAPS-I atenderá aproximadamente 120 (cento e 

vinte) pacientes incluindo consultas psicológicas, psiquiátricas, oficinas de arte terapia, 

acupuntura, atividade física, grupo terapêutico e grupo familiar. 

	

4.3. 	Para o bom funcionamento da estrutura, faz-se necessária a contratação de 

profissionais especializados para que sejam estabelecidos metas e objetivos, onde serão 

desenvolvidos projetos de geração de renda, atividades em grupo e coletivas, assembleias, oficinas, 

atenção aos familiares e a reinserção social dos pacientes atendidos. 

	

4.4. 	O Centro de Apoio Psicossocial - CAPS-I tem como objetivo acolhimento, reabilitação 

psicossocial e reinserção social de pessoas com transtorno mental em nosso município. 

	

4.5. 	Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 
a este Projeto Básico. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Nome do produto serviço Quantidade.  Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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1 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 
ARTESANATO (PINTURA) PARA MINISTRAR 
AULAS NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. 

1.000,00 H 40,00 40.000,00 

2 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 1.000,00 H 40,00 40.000,00 
EDUCAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS- 
I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) 
PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

3 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 500,00 H 40,00 20.000,00 
MÚSICA PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS 
SEMANAIS. 

4 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 500,00 H 60,00 30.000,00 
ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA ÁREA, 
PARA REALIZAR ACUPUNTURA EM 
PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO DE 
APOIO PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS 
SEMANAIS. 

5 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 1.000,00 H 42,49 42.490,00 
ASSISTENTE SOCIAL, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. 

Valor Total Estimado: R$ 172.490,00 (Cento e Setenta e Dois Mil, Quatrocentos e 
Noventa Reais), 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços em até até 05 (cinco) dias 

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos; 

c) Local onde serão executados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio  

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

7.DETALHES DO SERVIÇO: 

7.1. A empresa vencedora deverá ter o número adequado de profissionais de acordo com a 

carga horária solicitada. 

7.2. A prestação dos serviços deverá ser em local, data e horário estipulados por esta Secretaria, 

ficando a cargo da contratada todos os custos com deslocamentos até o local definido para a prestação 

dos serviços. 

7.3. Os Serviços deverão ser prestados semanalmente, sendo exigido quantidade mínima de 

horas previstas em edital, ficando a contratada obrigada a avisar com antecedência de 7 (sete) dias 

caso haja necessidade de transferência de data pré-determinada para a prestação dos serviços. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será acopipanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Ana Carolina de Souza Bantle. 

Capanema, 22 de maio de 2018 

Secretári unicipal de Saúde 

Avenida Governador Pedro Virido Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E TAMBÉM PARA PRESTAR SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1.  

53416- 	HORA/AULA 	COM 	PROFISSIONAL 
ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA ÁREA, PARA REALIZAR 
ACUPUNTURA EM PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO DE 
APOIO PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

H 500 60,00 30.000,00 

2.  

53417- HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSISTENTE 
SOCIAL, HABILITADO NA ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO 
NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA 
UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. 

H 1000 42,49 42.490,00 

3.  

53418- HORA/AULA COM PROFESSOR DE ARTESANATO 
(PINTURA) PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-I (CENTRO 
DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

H 1000 40,00 40.000,00 

4.  

5119- HORA/AULA COM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FIS CA, HABILITADO NA ÁREA, PARA MINISTRAR AULAS 
NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA 
UMA CARGA HORÁRIA MINIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. 

H 1000 40,00 40.000,00 

5.  

53420- HORA/AULA COM PROFESSOR DE MÚSICA PARA 
MINISTRAR AULAS NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

H 500 40,00 20.000,00 

TOTAL 
172.490,00 

DATA 16/05/2018 

 

Luiz Alberto Leiti 
Dec. 6.256/2017 

&c. Municipal de Finanças 

 



IGUA 
Desenvovimento Humano e Organizacional 

COTAÇÃO N° 014/2018- TIPO PRESENCIAL 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ORÇAMENTO COTAÇÃO Nº 014/2018 

CARIMBO CNPJ 

ri 7.453.147/0001-3P 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 
RUA RIO DE JANEIRO, 1059 - SALA 01 

CENTRO L  85760-000- CAPANEMA - PR j 

Empresa: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Inscrição 
Estadual 

90618510-51 

Endereço: 
RUA RIO DE JANEIRO, 1059, CENTRO 

Fone/fax: (46)3030-1030 / 9 9920-0204 

Cidade 
Estado: 

CAPANEMA / PR 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E TAMBÉM PARA PRESTAR SERVIÇOS EM 

ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 

PROPOSTA: 
- Tipo de licitação: ORÇAMENTO. 
- Este e todos os outros anexos fazem parte da cotação n2  014/2018 como se nele estivessem transcritos. 

BATER CARIMBO CNP) EM TODAS AS VIAS 

Validade da proposta: 60 dias 

Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos valores e nos 
prazos mencionados, sob as condições gerais e específicas indicadas 
neste formulário, com as quais concordamos. 

ASSINATURA 

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por: 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS 

R.G 6926782-3 	 Emissor: SSP/PR C.P.F 	 023.206.539-02 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - I.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema, Paraná 
contatoidh9.com  - www.idh9.com  - (46) 31330-1030 



IGUA 
Desenvovimento Humano e Organizacional 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E TAMBÉM PARA PRESTAR 
SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE 
APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREGOS. 

PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

HORA/AULA COM PROFISSIONAL ACUPUNTURISTA, 
HABILITADO NA ÁREA, PARA REALIZAR ACUPUNTURA 
EM PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

H 500 R$ 90,00 R$ 45.000,00 

HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL, 
HABILITADO NA ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. 

H 1000 R$ 42,49 R$ 42.490,00 

HORA/AULA COM PROFESSOR DE ARTESANATO 
(PINTURA) PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-I 
(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

H 1000 R$ 42,49 R$ 42.490,00 

HORA/AULA COM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
HABILITADO NA ÁREA, PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. 

H 1000 R$ 42,49 R$ 42.490,00 

HORA/AULA COM PROFESSOR DE MÚSICA PARA 
MINISTRAR AULAS NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

H 500 R$ 55,00 R$ 27.500,00 

TOTAL R$ 199.970,00 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

Capanema, 23 de fevereiro de 2018 

 

7.453.147/0001-361  
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 

RUA RIO DE JANEIRO, 1059 - SALA 01 
CENTRO L  85750-000 CAPANEMA - PR j 

Ulisses Ricardo Roehrs 

Gerente de negócios 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - I.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema Paraná 
contato(&,idh9.com  - www.idh9.com  - (46) 3030-1030 



Prefeitura MuniciyaC 
de Capanema 

ORÇAMENT 
RAZÃOffiCIA)_:  17G-v6) 7>' L U --"A"  
C N 	'2 ---r/6'-;01-$6:r'  E-MAIL:  7-- e 	A í/t-i'fC--:'-f,/W/‘é:  

?•4 	„.2g 
COMPLEMEplio: 	 

TELEFONE:  WIPP( /-  
CIDADE: 	  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E TAMBÉM PARA PRESTAR SERVIÇOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - 
CAPS-1, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

HORA/AULA 	COM 	PROFISSIONAL 	ACUPUNTURISTA, 

HABILITADO NA ÁREA, PARA REALIZAR ACUPUNTURA EM  

PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL), 

PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS 

SEMANAIS. 

H 500 Cf  .. LX)  -,,,,,, --- 
>2- .-.2' 	.-; 

HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL, 

HABILITADO NA ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO CAPS-I 

(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

H  1000 

HORA/AULA 	COM 	PROFESSOR 	DE 	ARTESANATO 

(PINTURA) PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-I (CENTRO 
DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA 

MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

H 
1000 V210 :9 

, 

(3/4.): t247'' 

HORA/AULA COM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 

HABILITADO NA ÁREA, PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS- 
I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

H 
1000 (0 °P  -( 	• 	''') °C)  

HORA/AULA 	COM 	PROFESSOR 	DE 	MÚSICA 	PARA 
MINISTRAR 	AULAS 	NO 	CAPS-I 	(CENTRO 	DE 	APOIO 

PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 

10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

H 
500 ( L-/ 0( /SÁ  vv" )., 

 
.) ) 	00 é 

TOTAL R$ 	3 	0.   , 	,...,-, 
) 	(:)- 	.-.,!-' 

DATA  t 2  3  / 03 / 	 
OBS: EXIGIDA A CAPACITAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PROFISSONAIS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr,gov.br 

Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de maio de 2018 07:56 

Para: 	 'valdelirio de freitas noronha' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE CURSOS DIVERSOS SECRETARIA DE SAÚDE 

Anexos: 	 ORÇAMENTO AULAS SECRETARIA DE SAÚDE 2018.doc 

BOM DIA VALDELIRIO! 

SOLICITO NOVAMENTE ORÇAMENTO DE CURSOS DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA, 

CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PI? 

U 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de maio de 2018 07:56 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: ORÇAMENTO DE CURSOS DIVERSOS SECRETARIA DE SAÚDE 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00011.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'valdelirio de freitas noronha' (valdelirionoronha@hotmail.com)  

Assunto: ORÇAMENTO DE CURSOS DIVERSOS SECRETARIA DE SAÚDE 

1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de maio de 2018 08:06 
Para: 	 'sascapoeira@hotmail.com' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE AULAS SECRETARIA DE SAÚDE 
Anexos: 	 ORÇAMENTO AULAS SECRETARIA DE SAÚDE 2018.doc 

BOM DIA FÁBIO! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE HORAS/AULA PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA, CONFORME 
DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de maio de 2018 08:08 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: ORÇAMENTO DE AULAS SECRETARIA DE SAÚDE 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00024.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

sascapoeirahotrnail.com   

Assunto: ORÇAMENTO DE AULAS SECRETARIA DE SAÚDE 



Atenciosamente, 

A~elle 
Prefeito Municipal 

O0 40_5 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 93 	 Capanema - PR, 22 de maio de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Protocolo n° 93 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito  

Capanema - PR, 22 de maio de 2018 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 22/05/ 2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 

protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cleomar Walter 
Téc. Cont. CRC: PR:47'46483/0-2 

CPF: 7/3.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA. - PR 
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Página 1 ci Tramitação do Processo 

Processo: 	1391 / 2018 	 Data: 29/05/2018 10:45 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Te!: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS 
-1, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Ocorrência: 4 	 Data: .29/05/2018.10:45:00 	 Previsão: 19/06/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previu a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 22/05/2018 15:05:00 	 Previsão: 04/06/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 22/05/2018 10:58:00 	 Previsão: 	12/06/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-1, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 1 	 Data: 22/05/201810:58:24 	 Previsão: 12/06/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2057c rptProcessoFicha 
	

63225824968, 29/05/2018 13:51:47 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 7212018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME -EPP 

1. PREÂMBULO: 

	

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o 
Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, de 30 de novembro de 2017, torna público para conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO  
PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para 
aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no 
Projeto Básico e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 
10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei 
n°. 8.666/93, além das dispoi,çõe rj LC 14/2006 e LC 147/2014. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, facultando- 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitação na integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de expediente das 7:45 

h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 

envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 
1.5.DA SESSÃO 'PÚBLICA DO-'PREGÃO PRESENCIAL 

pREpAo setárealizadoioi25100,208 omiIniçiii àS 140,0min , no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - 

PR, CEP: 85.760-000. 
1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

Projeto Básico; 

Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com a 

administração; 

Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

Anexo VIII - Proposta de preços; 
Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
Anexo X — Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa específico do 

Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 
PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que 
se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 
deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 

Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 

PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no Projeto Básico. 

	

2.2. 	A quantidade constante no Projeto Básico são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém, 

não se obrigando a Administração a aquisição total.  

	

2.3. 	Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

	

3.1. 	A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através 
da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

	

4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 172.490,00 (Cento e Setenta e 
Dois Mil, Quatrocentos e Noventa Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto Básico. 

DOTACÕES 
Exercício Conta da Funcional programática 
da 	despesa 
despesa 

Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte 
recurso 

2018 	1640 	09.001.10.301.1001.2081 303 	3.3.90.39.00.00 	Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

	

0.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

	

0.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

	

0.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

0.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

0.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

	

0.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 

MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE 	EPP, qualificadas 
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos ermos do 
art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do 
presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.4.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.6 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terão tratamento 
diferenciado e favorecido. 

6.7 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, no 
tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital (MODELO 
ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações, nos e-mails: licitacao(&capanema.pr.qov.br  ou 
licitação.capanema.Qqmail.com   

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

	

7.1. 	Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

	

7.2. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

	

7.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

	

7.4. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

7.5. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 

considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 

n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06 às ME/EPP.  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da 

Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às 

ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe 

da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime 

tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido 

da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 

sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 

registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 
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b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488107, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena 

de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial — do 

Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 72/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 72/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° )00(X 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 

pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 72/2018 

SESSÃO EM — 25/06/2018 AS 14HOOM 
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10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no 

Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, 

quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo 

dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a 

sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual 

atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 

previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou 

seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como 

os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Projeto Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da 

licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
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11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em 

Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 

01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no Projeto Básico. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), 

será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 
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13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido 

no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo 

de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 

oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e materiais: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance menor seja 

considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 deste 

edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta 	ao 	portal 	do 	TCE/PR 	quanto 	aos 	impedidos 	de 	licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

h) 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores: 

c) 	Os documentos deverão estar acompanhados de todà4as alterações ou da 

:,: prisolidação respectiva. 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores 

e) 	Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas, conforme o caso. que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte: e, Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial. cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventatias da data prevista para 

apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea 'c'.  deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes 

endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.qov.br   e www.pqfn.fazenda.gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) a empresa vencedora de cada item deverá apresentar a seguinte documentação: 
Item Nome do Serviço Documentos a serem apresentados 
1 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 

ARTESANATO (PINTURA) PARA 
MINISTRAR AULAS NO CAPS-I 
(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) 
PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

a) Certificados 	de 	Cursos 	na 	área 	de 
ARTESANATO 

b) Cópia dos documentos de Identidade e CPF do 
profissional que irá executar o serviço 

c)Atestado de Capacidade Técnica fornecido po 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, e 
nome do profissional que irá executar os serviços, 
atestando que este já prestou serviços compatíveis 
com o objeto desta licitação 

d)Deverá ser apresentado a comprovação de que os 
profissionais pertencem ao quadro permanente do 
licitante, entendendo-se como tal, para fins deste' 
edital, 	o 	sócio 	que 	comprove 	seu 	vínculo 	po 
intermédio 	de 	contrato/estatuto 	social, 	o 
administrador 	ou 	o 	diretor 	e 	o 	empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência 	Social 	ou 	Compromisso 	de 	futura 
contratação, 	mediante 	registro 	em 	Carteira 	de 
Trabalho e Previdência Social. 

2 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS. 

a) Cópia da Diploma ou histórico Escolar com 
formação na área de Educação Física 

b) Cópia dos documentos de Identidade e CPF do 
profissional que irá executar o serviço 

c)Atestado de Capacidade Técnica fornecido por 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, em nome 
do profissional que irá executar os serviços, atestando 
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que este já prestou serviços compatíveis com o objeto 
desta licitação 

d)Deverá ser apresentado a comprovação de que os 
profissionais pertencem ao quadro permanente do 
licitante, entendendo-se como tal, para fins deste 
edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato/estatuto social, o 
administrador ou o diretor e o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou Compromisso de futura 
contratação, mediante registro em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 

3 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 
MÚSICA PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS 
SEMANAIS. 

a) Certificados 	de 	Cursos 	na 	área 	de 
MUSICALIZAÇÁO. 

b) Cópia dos documentos de Identidade e CPF do 
profissional que irá executar o serviço 

c)Atestado de Capacidade Técnica fornecido 	por 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, em nome 
do profissional que irá executar os serviços, atestando 
que este já prestou serviços compatíveis com o objeto 
desta licitação 

d)Deverá ser apresentado a comprovação de que os 
profissionais pertencem ao quadro permanente do 
licitante, entendendo-se como tal, para fins deste 
edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato/estatuto social, o 
administrador ou o diretor e o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou Compromisso de futura 
contratação, mediante registro em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 

4 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 
ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA REALIZAR 
ACUPUNTURA EM PACIENTES DO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS 
SEMANAIS. 

a) Certificados 	de 	Cursos 	na 	área 	de 
ACULPULTURA 

b) Cópia dos documentos de Identidade e CPF do 
profissional que irá executar o serviço 

c)Atestado de Capacidade Técnica fornecido 	por 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, em nome 
do profissional que irá executar os serviços, atestando 
que este já prestou serviços compatíveis com o objeto 
desta licitação 

d)Deverá ser apresentado a comprovação de que os 
profissionais pertencem ao quadro permanente do 
licitante, entendendo-se como tal, para fins deste 
edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato/estatuto social, o 
administrador ou o diretor e o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou Compromisso de futura 
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contratação, mediante registro em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 

5 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 
ASSISTENTE SOCIAL, HABILITADO 
NA ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO 
NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS. 

a) 	Cópia da Diploma ou histórico Escolar com 
formação na área de ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

a) 	Cópia dos documentos de Identidade e CPF do 
profissional que irá executar o serviço 

c)Atestado de Capacidade Técnica fornecido 	por 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, em nome 
do profissional que irá executar os serviços, atestando 
que este já prestou serviços compatíveis com o objeto 
desta licitação 

d)Deverá ser apresentado a comprovação de que os 
profissionais pertencem ao quadro permanente do 
licitante, entendendo-se como tal, para fins deste 
edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato/estatuto social, o 
administrador ou o diretor e o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou Compromisso de futura 
contratação, mediante registro em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no 

Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 

ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que 

poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da 

sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 

sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena  

de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 
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15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, 

do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 

manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 
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17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 

do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 

a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, 

a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

	

0.2. 	O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 
gerenciador. 

	

0.3. 	A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido 
pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 
convocatório. 

	

0.4. 	É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

	

0.5. 	Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 
do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada 
durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

	

0.6. 	No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a 
vigência da ata. 

	

0.7. 	Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro 
prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante 
subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
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20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos 

contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Projeto Básico anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo requerimento 

elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 

2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro 

do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá 

realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 

Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
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22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços em até até 05 (cinco) dias corridos  

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos; 

c) Local onde serão executados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes selam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
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ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 

indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Projeto Básico e da 

proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Projeto Básico e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Projeto Básico ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários: 

25.1.10. Apresentar Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social dos empregados 

registrados para execução dos serviços contratados, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

ibfiéltkão d'd's^SendeolfrpetwSeeretafia•Demandante. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 
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26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação  

escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o material fornecido  

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos, cuia  

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na  

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá apresentar a nota  

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da 

aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue com as especificações do 

Projeto Básico e do solicitação mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e assinados 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município. 

28.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores  

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos  

profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do 

material e constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada.  

28.3.1.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais entregues, 

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro sem 

defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando  
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as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos 

materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do  

esgotamento do prazo, desde que o fato s9ia comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à  

exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

28.6.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo com  

as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: ennpenhoAcapanema.pr.gov.br  e/ou comprasacapanema.proov.br, ou entregue nas mãos 

dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 

a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 

valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores:  
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 

116103, e na Lei Municipal 950103. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 

que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de registro 

de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na ata 

de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

NA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
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33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da  

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, sendo 

servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666193.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria de 

Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, 

nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 

com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
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34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 

da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 

execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de 

experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito de 

pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou 

mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se 

os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 

formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e em 

atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 

credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema - PR. 

Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer 

fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão ser 

protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada 

a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência para 

verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 

às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema, 29 de maio de 2018 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos 

materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

28.6.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo com  

as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenhocapanema.proov.br  e/ou comprasecapanema.pr.qov.br, ou entregue nas mãos  

dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 

a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 

valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores:  
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo  

mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 

116103, e na Lei Municipal 950103. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 

que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de registro 

de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANFIVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

d) Comportar-se de modo inidõneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 `)/0 sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na ata 

de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

DA dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
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33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da  

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito  

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, sendo 

servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666193.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria de 

Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, 

nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 

com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
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34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstancias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 

da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 

execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de 

experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito de 

pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou 

mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se 

os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 

formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e em 

atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 

credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema - PR. 

Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer 

fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão ser 

protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada 

a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência para 

verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 

às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema, 29 de maio de 2018 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°72/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 7212018 , cujo objeto é a 	  

conforme descrição constante no Edital. 

De 	De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

, 	 . 	 ..  
r»NOTA: DOCUMENTO OBRIGATOR10 - APRESENTAR

, 
 FORA `DOS ENVELOPES/'Nõ  INICIO DA 

SESSÃO::  
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 

endereço eletrônico, 

com sede (endereço 

sob n.° 	 

 

, portador(a) 

 

da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 

Procurador o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da 

Empresa) perante 	 (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 7212018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 

02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante 	 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura dà representahte leoeiCÓM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: -DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR ..  FORA DOS 'ENVELOPES,  NO JACO, DA 

SESSÃO', ACOMPANHADO.PORDOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ,com 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 

Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 72/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  

emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

de 
	

de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM DOCUMENTO OBRIGATÓRIO: APRESENTAR DENTRO  DaáVEL941.2:-: HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao 

emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 7212018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido 

pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTARDÉNTRÓ DO ENVELOPE 2= HABILITAÃO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER O 

DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 

"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 	I 	, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  110 IN Cio DA SESSÃO 

ACOMPANHADO PELA-CEITIDA:OSIÚPLIFICADA'DA itiNTA,COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 7212018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 

n° 	 , com sede à 

, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 

, representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr.(a) 	 , 	portador(a) do 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas 

Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 

em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 

mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve 

ser entregue à Administração Municipal. 

NoTAr» Dooinento, não dasdassificatánaDeyará 	apresentado dentrO doenvalope 2'od,apds,o 

cartarne. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 7212018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 7212018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, Estado 

do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , 

portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 

PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO
E  

MARCA/ 

FABRICANT QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços em até até 05 (cinco) dias corridos  

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos; 

c) Local onde serão executados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 
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produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na  

Lei 12.84612013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

	

0.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

0.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

0.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

0.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

DOTACÕES 

    

 

Exercício Conta da 
da 
	

despesa 
despesa  
2018 	11640 

Funcionai programática 
	

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

 

09.001.10.301.1001.2081 	1303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

      

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



O O O \6' 

Município de Capanema - PR 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos 

materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene 

Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle, para, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
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o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 72/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 72/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	 

--, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2018. 
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Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 

EDITAL DE PREGÃO N° 72/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 
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Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.próov.br, nesta data cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 

 

de 	de 20 

    

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-
mails: licitacaoRcapanema.pr.qov.br  ou licitação.capanema.0,qmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recoginendainda, coniiiitas referid& k página para eventuais comuaações'w ê otresdiarecimentosj 

ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

1. 	Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

Seinteriii  • "PIOU NAL 

Senh.:11., an r,iiidão 



apus% mamstraopo ét411101.411113 your no 

t,4000deCalleten • 

2.Depois de acessar a página do Município, dique no link Licitações — depois Editais de licitação e licitações 
na íntegra. 

Mio° de LIcitinies 

ipzrzXrir 

Última atualização de portal, NÃO ENCONTROU O QUE QUERIA? BUSQUE AQUI 

G9.1. ,anapPln:Ip Yn w.30 ~UtÇ.e  

Carta Concite 

Concorrência Pública 
Ted 14.1,r. 

Dispensa de licitação 
e.; 

InexiObilidade 
Touf ee Ars, 11 
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Leilão 
mou keps 

Pregão Betrãoico 

Pregão Presencial 
tata1 An, 345 

Tornada de Preços 

Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1145.zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos 
produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. 	Para você acessar abra o arquivo 
http://www.eouiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1145.zip salvo em seu computador: que 
aparecerá a seguinte tela: 
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3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do Município. 
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3.4.Próximo passo: clique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha todos os 
dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 

3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá ser digitado 
utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos milhares, apenas a 
virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
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3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para cada 
item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) em bom 
estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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PARECER JURÍDICO N° 193/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 72/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços, visando a prestação de serviços para ministrar aulas de educação física, 

artesanato (pintura), música e prestação de serviços de acupuntura e assistência 

social, para atendimento no Centro de Apoio Psicossocial - CAPS-I, pertencente ao 

Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital 

e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n° 6.906/2017 -fls. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/14; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 15; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 16; 

VII) Sistema de tramitação de protocolo - fl. 17; 

VIII) Minuta do edital - fls. 18/53; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 54; Anexo 02 - fl. 55; Anexo 03 - fl. 56; Anexo 04 - fl. 

57; Anexo 05 - fl. 58; Anexo 06 - fls. 59/60; Anexo 07 (minuta da Ata de Registro de 

Preços) - fls. 61/68; Anexo 09 - fl. 69; e, Anexo 10 - fls. 70/74. 

É o Relatório. 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 
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necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/ 2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
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(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(—) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 
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2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 
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responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 04 de junho de 2018. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 04 de junho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 72/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FISICA, 
ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - 
CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de 
novembro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°72/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), 
MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$172.490,00 (Cento e Setenta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 25/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,04 de junho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°71/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PROFISSIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROJETO DE 
TRABALHO RECEBIDO PELO FIAA SER DESENVOLVIDO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVÉS DO PROJETO MA-
GIA DA CAPOEIRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$127.045,00 (Cento e Vinte e Sete Mil e Quarenta e Cin-
co Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,04 de junho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°72/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAJURíDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE-
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI-
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$172.490,00 (Cento e Setenta e Dois Mil, Quatrocentos 
e Noventa Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 25/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,04 de junho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.494, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

Declara a vacância de cargo público em decorrência de aposen-
tadoria. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 37, V, da Lei 
Municipal n° 877/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Declaro vago o cargo de Médico, do Grupo Ocupacional 
05 — Saúde, do Anexo II , da Lei Municipal n° 1.280/2010, ocupa-
do pelo servidor Alberto Juarez Tiellet Miorim, em decorrência da 
aposentadoria por tempo de contribuição para o INSS, a partir 
de 01 de junho de 2018. 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na dta de sua pub-
licação, produzindo efeitos a partir do dia 01 de junho de 2018. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 04 dias do mês de junho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 6.495, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

Declara vacância de cargo público em decorrência de aposen-
tadoria. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do art. 37, V, da Lei 
Municipal n° 877/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Declaro vago o cargo de Professor, do Grupo Ocupacion-
al 08 — Educação — Qualificação de Docente, do anexo II, da Lei 
Municipal n° 1.280/2010, ocupado pela servidora Marli Pimentel 
da Silveira, matrícula 1.078-1, em decorrência da aposentadoria 
por tempo de contribuição concedida pelo INSS, a partir de 01 
de junho de 2018. 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, produzindo efeitos a partir do dia 01 de junho de 2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 04 dias do mês de junho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 6.496, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

Declara vacãncia de cargo público em decorrência de aposen-
tadoria. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do art. 37, V, da Lei 
Municipal n° 877/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Declaro vago o cargo de Professor, do Grupo Ocupacion-
al 08 — Educação — Qualificação de Docente, do anexo II, da Lei 
Municipal n° 1.280/2010, ocupado pela servidora Marli Pimentel 
da Silveira, matrícula 1.078-2, em decorrência da aposentadoria 
por tempo de contribuição concedida pelo INSS, a partir de 01 
de junho de 2018. 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, produzindo efeitos a partir do dia 01 de junho de 2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 04 dias do mês de junho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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--Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2018 

Modalidade* Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 72 

	Recursos-prtmerrientes 	de oiyaniNious Intel nacionais/multilaterais 	d 	edito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Informações Gerais 
Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo* 72 

Descrição do Objeto* PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL CAPS-T, PERTENCENTE 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811640339039 

Preço máximo/Referência de preço - 172.490,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 06/06/2018 

Data da Abertura das Propostas 25/06/2018 

Dokhimnr 

11/06/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

 

rei 

CE 

 

  

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 72/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO IX 
PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 

CNPJ N°: 04.632.453/0001-91 

ENDEREÇO: RUA PAPA PIO XII, N° 100, BAIRRO CANGO 

CIDADE/ESTADO: FRANCISCO BELTRÃO - PR 

E-MAIL: valdelirionoronha@hotmail.com  

TELEFONE: (46)99115-3479 / (45)99826-4000 / (46)99122-7358 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

44(  

r_OljOir"111 
Alessan. ra Be • I Noronha 

RG n° 10.670.8;0-0 SESP/PR 
CPF n° 077.251.639-13 
Sócia-Administradora 

R, 13 de junho de 2018. 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 20/06/2018 
	

Edital n°: 072 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
17.453.147/0001-30 

R RIO DE JANEIRO, 1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° 072), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA; devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



SABRINA THAIS KISATHOWSKI-ME 
RUA PADRE CIRILO, N° 1312, CENTRO, CAPANEMA/PR. 

CNPJ: 29.758.441/0001-39 
Tel.(45) 999115656 E-mail: Sabrina_tk@hotmail.com  

EDITAL DE PREGÃO N° 72/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), 
MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - 
CAPS-1, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME 

CNPJ N°: 29.758A41/0001-39 

ENDEREÇO: R PADRE CIRILO, N°1312, CENTRO. 

CIDADE/ESTADO: CAPANEMA/PR. 

E-MAIL: Sabrina_tk@hotmail.com  

TELEFONE: (45) 999115656 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta 

data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema/PR, 22 de Junho de 2018. 

ASABR THAISKIS- ATHOWSK1 

\____,,,-Representante da Empresa 



Razão Social: Instituto Makro Marketing Cursos e Treinamentos EIRELI - EPP. 

C.N.P.J. n° 05.501.153/0001-36 

Endereço: Rua Rocha Pombo, 1335 — Centro — 87.300-450 

E-mail: institutoainstitutomakro.com  r 

Cidade: _Campo Mourão 	Estado: PR 

Telefone:, (44) 3523 9863 	Fax: (44) 3523 9863 

Pessoa para contato: Gabriela ou Cacá 

Obtivemos através de acesso ao site da prefeitura, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Campo Mourão, 21 de junho de 2018. 

r05501153/0b01-36  
instituto Makro Marketing 

Cursos e Treinamentos Ltda. - ME 

RUA ROCHA POMBO, ins 
CENTRO - C&P 87300-450 

CAMPO MOURAO - PR Gabriela Beloti 
Sócia Administradora 

 

ro-al tua% 

 

Comprovante de retirada do edital PR/72/2018, emitido pela Prefeitura Municipal de 
Capanerna - PR, que será realizado em. 25/06/2018. 

Rua Racha Pombo, 1335 — centra — Carrnui IVIourt-a Pr 
Fone/Fax: (44) 3523 9863 • 	institutoPinstitutomakro.com.br  



f3 INA THAIS KISATHOWSKI 
: 9.866.386-0 CPF: 076.833.609-02 

Empresária 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
RUA PADRE CIRILO, N° 1312, CENTRO, CAPANEMA/PR. 	f ; 

CNPJ: 29.758.441/0001-39 
TeI.(45) 999115656 E-mail: Sabrina_tk@hotmail.com  

ANEXO 1 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 22 de Junho de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°7212018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa SABRINA THAIS KISATHOWSKI cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 72/2018, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - 

CAPS-1, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 

descrição constante no Edital. 

Capanema, 22 de Junho de 2018. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2018 08:30 SOB N' 41108367553. 
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SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
RUA PADRE CIRILO, N° 1312, CENTRO, CAPANEMA/PR. 

CNPJ: 29.758.441/0001-39 
Tel.(45) 999115656 E-mail: Sabrina_tk@hotmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa SABRINA THAIS 

KISATHOWSKI, CNPJ n° 29.758.441/0001-39 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

72/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 22 de Junho de 2018. 

j:
,AÉRINA THAIS KISATHOWSKI 
9.866.386-0 CPF: 076.833.609-02 

Empresária 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0836755-3 

CNPJ 

29.758.44110001-39 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

23/02/2018 

Data de Início 
de Atividade 

23/02/2018 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PADRE CIRILO, 1312, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 

Atividades de acupuntura 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 23/02/2018 	Número: 41108367553 

Ato: INSCRIÇÃO 

Evento (s): INSCRIÇÃO 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 	 . 
SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

Identidade: 	98663860,SSP/PR 	 CPF: 076.833.609-02 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CAPANEMA - PR, 22 de junho de 2018 
18/404665-3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

076.833.609-02 
SABRINA Ti-jAIS KISATI-I0Mk1 
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CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 72/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 72/2018 , cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme descrição constante no Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema — PR, 13 de junho de 2018. 

Alessandra Bertol Noronha 
RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 

CPF n° 077.251.639-13 
Sócia-Administradora 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, brasileiro, natural de 

Barracão/Pr., casado em regime universal de bens, nascido em 

14/12/1969, capaz, do comércio, residente e domiciliado em Francisco 

Beltrão - PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, CEP — 85.601-

000, portador da Carteira de Identidade Civil RG n.° 4.556.980-2, 

expedida pela SSP/PR., e CPF n.° 801.741.679-20; 

2, SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de Francisco 

Beltrão/PR., casada em regime comunhão universal de bens, nascida em 

23/04/1970, capaz, do comércio, residente e domiciliada em Francisco 

Beltrão - PR., à Rua Agnaldo Silva, n° 180, Bairro Novo Mundo, em 

Francisco Beltrão, Paraná, CEP n° 85.604-230, portadora da Carteira de 

Identidade Civil RG n.° 5.122.632-1, expedida pela SSP/PR., e CPF n.° 

738.363.039-49; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME, com 

sede na Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, em Francisco Beltrão, 

Paraná, CEP n° 85604-230, inscrita no CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, e última 

alteração de contrato social registrada sob n.° 20156581264 em 27/10/2015, 

resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a adotar o nome empresarial 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade a Sra. ALESSANDRA BERTOL 

NORONHA, brasileira, Empresária, solteira, natural de Barracão — PR, data de 

nascimento 19/10/1993, n° do CPF 077.251.639-13, documento de identidade RG 

10.670.880-0, SESP, PR data expedição 26/09/2006, com domicílio / residência à 

Rua Papa Pio XII n° 100, Bairro Cango, município Francisco Beltrão - PR, CEP: 

85.604-230. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade o Sr. DANIEL BERTOL 

NORONHA, brasileiro, Empresário, solteiro, natural de Barracão — PR, data de 

nascimento 27/06/1998, n° do CPF 077.251.689-82, documento de identidade RG 

10.670.877-0, SESP, PR data expedição 26/09/2006, com domicílio / residência 

Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, município Cascavel - PR, CEP: 85.802-

160. 

CLÁUSULA QUARTA:  DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se  da sociedade o Sr. 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, acima qualificado, possuidor de 15.000 

(quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, 

vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as 15.000 (quinze mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para a sócia ingressante 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA, acima qualificada, dando plena quitação 

das quotas cedidas/vendidas, nada mais a reclamar em tempo algum sobre o 

referido instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA:  DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se  da sociedade a Sra. 

SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, acima qualificada, possuidora de 

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

integralizadas, vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as 

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para o sócio  

ingressante DANIEL BERTOL NORONHA, acima qualificado, dando plena 
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quitação das quotas cedidas/vendidas, nada mais a reclamar em tempo algum 

sobre o referido instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Em virtude das modificações havidas, o capital social fica 

assim distribuído entre os sócios: 

Sócios (%) Quotas Valor em R$ 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

DANIEL BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios ingressantes, ALESSANDRA BERTOL 

NORONHA e DANIEL BERTOL NORONHA, declaram conhecer perfeitamente a / 

situação econômica e financeira da sociedade, assumindo o ativo e passivo da 

mesma, ficando dessa forma sub-rogados a todos os direitos e obrigaçõ 

decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios retirantes da sociedade VALDELIRIO DE 

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA declaram ter 

recebido todos seus direitos, valores e haveres perante a sociedade, nada mais 

tendo a reclamar, seja a que título for, tanto dos sócios ingressantes, dos sócios 

remanescentes, como da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 

quitação. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade que era administrada por VALDELIRIO DE 

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, passa a ser 

administrada por ALESSANDRA BERTOL NORONHA E/OU DANIEL BERTOL 

NORONHA, a quem compete privativa e individualmente, o uso da firma, do nome 

empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial •a 

sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 
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ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 

especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA: O(s) Administrador(es) deciara(m), sob as penas da lei, de 

que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,<- 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das 

modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, que passa a ter a 

seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 

1. ALESSANDRA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de 

Barracão/Pr., solteira, nascida em 19/10/1993, capaz, Empresári 

portadora da Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.880-0, expedida 

pela SESP/PR., e CPF n.° 077.251.639-13, residente e domiciliada em 
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Francisco Beltrão - PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, 

CEP: 85.604-230; e, 

2. DANIEL BERTOL NORONHA, brasileiro, natural de Barracão/PR., 

solteiro, nascido em 27/06/1998, capaz, Empresário, portador da 

Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.877-0, expedida pela 

SESP/PR., e CPF n.° 077.251.689-82, residente e domiciliado em 

Cascavel - PR., à Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, CEP: 85.802-

160; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME, com 

sede e foro em Francisco Beltrão — PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro 

Cango, CEP: 85.604-230, inscrita no CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, 

resolvem consolidar o contrato social, regido pelos artigos 1.052 a 1.087 do 

Código Civil, instituído pela Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas 

demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social de CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME, e tem sua sede na Rua Papa 

Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, CEP: 85.604-230, na cidade de Francisco Beltrão -

PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O ramo de Atividade da empresa é Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. 

Ensino, treinamento, cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia, 

taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança, vigilantes, inclusive aulas 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. 

Treinamento em informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à 

internet, cursos e aulas de informática. Serviços de reparação, assistência técnica 

e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de 

informática e de equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de 

instalação, suporte e manutenção de programas de informática, software, apoio 

na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. 

Curso e ensino de esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de 

danças. Ensino de artes cênicas, cursos de ensino de técnicas usadas na criação, 

direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas 

de música, atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e 

ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e cultura, tais como artesanato 

pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e 

ensino de idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de 

equipamentos e materiais recreativos, esportivos, brinquedos e de ginástica. 

Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares. 

Comércio varejista de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos 

de informática. Comércio varejista de eletrodomésticos, aparelhos e 

equipamentos de audio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos 

de telefonia e comunicação, inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de 

cds, dvds, fitas e discos de áudio e de vídeo, gravados ou não. Comércio varejista 

de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos. Comércio varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e 

ginástica. Edição integrada à impressão de apostilas e livros. Edição integrada à 

impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas para malas 

diretas, material publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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calendários. Edição de jornais não diários, inclusive publicitários, na forma 

impressa, eletrônica e na internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de 

impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de 

mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de material para uso 

publicitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2001 e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, subscrita e já integralizada, em moeda corrente do País pelos 

sócios e distribuídas da seguinte forma: 
---7 Sócios (%) Quotas Valor em R$ 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

DANIEL BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. (art. 1.056 e art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 
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CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por ALESSANDRA 

BERTOL NORONHA e/ou DANIEL BERTOL NORONHA, a quem compete 

privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego 

sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 

objeto social, especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças. 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios 

poderão perceber a título de remuneração "pró — labore", uma quantia fixada em 5  

comum acordo até os limites de dedução fiscal prevista na legislação do imposto 

de renda, a qual será à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da Sociedade, obedecidas 

as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serãb 

atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os 

lucros, a critério dos sócios serem distribuídos ou ficarem em reserva na 

sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade poderá continuar suas atividades com mais os sobreviventes e com os 

herdeiros se for interesse destes. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram sob as penas d 

Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
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Leis especiais, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encerrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as \i-elações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 

Beltrão, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E, assim por estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente 

instrumento em via única, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros a 

cumpri-to em todos os seus termos. 

Francisco Beltrão, Paraná, 08 de dezembro de 2016. 

VALDELIRIO DE REITAS NORONHA 

Ex Sócio e Administrador 

SANDRA HELENA BERTOL NORONHA 

Ex Sócia e Administradora 

Sócia e Administradora 
	

Sócio e Administrador 
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Certificamos que as informações abaixo constam 
na data da sua expedição. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 cúria: 	001/ 002 

dos documentos arquivados nesta Junta ComerciaLe são vigentes 

k., 

r-.., 

Nome Empresarial 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0463744-2 

CNPJ 

04.632.45310001-91 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

16/08/2001 

Data de Início 
de Atividade 	I,  

20/08/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 	 :, 
RUA PAPA PIO XII, 100, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-230 

Objeto Social 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. Ensino, treinamento, 
cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia, taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança, 
vigilantes, inclusive aulas particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. Treinamento em 
informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à Internet, cursos e aulas de informática. Serviços de 
reparação, assistência técnica e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de informática e de 
equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de instalação, suporte e manutenção de programas de 
informática, software, apoio na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. Curso e 
ensino de esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de danças. Ensino de artes cônicas, cursos de 
ensino de técnicas usadas na criação, direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas 
de música, atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e ensino de arte e cultura, atividades ligadas à 
arte e cultura, tais como artesanato, pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e ensino 
de idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de equipamentos e materiais recreativos, esportivos, 
brinquedos e de ginástica. Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares. Comércio 
varejista de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista de 
eletrodomésticos, aparelhos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos de 
telefonia e comunicação, inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de cds, dvds, fitas e discos de áudio e de 
vídeo, gravados ou não. Comércio varejista de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos. Comércio varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e ginástica. Edição integrada à 
impressão de apostilas e livros. Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de putros produtos gráficos, listas 
para malas diretas, material publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e calendários. Edição de jornais ' 
não diários, inclusive publicitários, na forma impressa, eletrônica e na internei Impressão, sob contrato, encomenda, de 
impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, diplomas, convites, material 
escolar). Impressão de material para uso publicitário. 

, 

::: 

Capital: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 	 15.000,00 SOCIO 	Administrador 	XXYJCXXXXXX 
077.251.639-13 

DANIEL BERTOL NORONHA 	 15.000,00 SOCIO 	
Administrador 	XXXXXXXXXX 

077.251.689-82 	 .. 

11 11111 II IIIII 

18/284760-8 

111111 11111111 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 02 de maio de 2018 

1,7-et 4 
/ 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema  
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 

-S' Capanema, 	"° i C) 	-''' 	/2()  

' 	 - 	 • 	' 	-, - 

f( si 

1 van»
ÁS- 

 -- ngi k:  _ 

,"á 
	

do24,,,RetJ 



,y • 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0463744-2 04.632.453/0001-91 

Último Arquivamento 

Data: 22112/2016 	 Número: 20167599321 

Ato: ALTERAÇÃO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
Status 

X)0000:XXMOGXXXX)OCX 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 02 de maio de 2018 
18/284760-8 

B111111111111111111111 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanerne 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original.. 
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CURSOS PROFISSIONALIZANTES DIVÉGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 72/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME, CNPJ n° 

04.632.453/0001-91 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

72/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema — PR, 13 de junho de 2018. 

rlith 
Alessan. Bertol Noronha 

RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 
CPF n° 077.251.639-13 
Sócia-Administradora 
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CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco BertrãO / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479 
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À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 72/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO II 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA-ME, com sede Rua Papa Pio XII n° 100, Bairro Cango, Francisco 
Beltrão/PR CEP: 85.604-230, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.632.453/0001-91 e 
Inscrição Estadual sob n.° 9072521835, representada neste ato por seu(s) 
representante legal ALESSANDRA BERTOL NORONHA, empresária, brasileira, 
solteira, natural de Barracão/PR, nascida em 19/10/1993, inscrita no CPF n° 
077.251.639-13, portadora da carteira de identidade civil RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 
VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, empresário, brasileiro, divorciado, natural de 
Barracão/PR, nascido em 14/12/1969, inscrito no CPF n° 801.741.679-20, portador da 
carteira de identidade civil RG n° 4.556.980-2 SESP/PR, a quem confere(imos) amplos 
poderes para representar a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA-ME perante Prefeitura Municipal de Capanema - PR, no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 72/2018, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 
nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 13 de julho de 2018. 

Capanema 	13 de junho de 018. 

Alessandra :ertol Noronha 
RG n°  10.670.880-0 SESP/PR 

CPF n° 077.251.639-13 
Sócia-AdMinistradora 
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Rep. Legal: Marce 
RG n°: 6.926. 
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e Roehrs 

SP/PR 

1 4 

Desenvovimento Humano e Organizacional 

   

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 42., inciso VII, da Lei n2. 10.520/2002, de 
17/07/2002 a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
17.453.147/0001-30, sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, Centro, na cidade de Capanema, 
estado do Paraná, através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, RG 6.926.782-3 
SSP/PR, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
072/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO 
NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Conforme descrição 
constante no edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 15 de junho de 2018 

A53.1 4710001-3V 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 

RUA RIO DE JANEIRO, 1727 
SAkfk 01 CENTRO 

513740,080 CAPANEMA - PR ~I 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - I.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato@idh9.com  - www.idh9.com  - (46) 3030-1030 
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CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N^ 2.200.2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

Data de Início 
de Atividade 

41 1 0736413-5 17.453.147/0001-30 21/01/2013 21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA RIO DE JANEIRO, 1727 - SALA 01;, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
Agências de publicidade; 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
Atividades de serviços prestados principalmente às empresas; 
Atividades de prestação de serviços de informação; 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 

Atividades profissionais, científicas e técnicas; 
Serviços de assistência social sem alojamento; 
Serviços domésticos; 
Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de artigos esportivos; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Cantinas - serviços de alimentação privativos; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
Atividades de cobrança e informações cadastrais; 
Ensino fundamental; 
Educação profissional de nível técnico; 
Ensino de esportes; 
Ensino de dança; 
Ensino de artes cênicas, exceto dança; 
Ensino de música; 
Ensino de arte e cultura; 
Ensino de idiomas; 
Cursos preparatórios para concursos; 
Atividades de condicionamento físico; 
Produção e promoção de eventos esportivos; 
Atividades esportivas; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
Impressão de material para uso publicitário. 

Capital: R$ 	150.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) (Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento Situação da Empresa 
Data: 02/02/2018 	Número: 20180095293 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO Status 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 	69267823,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 
— - 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181702355 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



GOVERNO DO PARANÁ 
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Continuação 
	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

	
Página: 002/ 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
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Desenvovimento Humano e Organizacional 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N2  072/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNP].  sob n2  
17.453.147/0001-30, sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, Centro, na cidade de Capanema, 
estado do Paraná, é MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  072/2018, realizado pelo 
Município de Capanema - PR. 

Capanema, 15 de junho de 2018 

7.453.147/0001-30 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

ME - 
ARCE 	ROEHRS - ME. 

ep. Legal: Marc e sué Roehrs 
RG n2: 6.926 2-3 SSP/PR 

RUA RIO DE JANEIRO, 1727 
SALA 01 - CENTRO 

Le0700-000 CAPANEMA - PR.! 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - I.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contatoaidh9.com  - www.idh9.com  - (46) 3030-1030 
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26.782-3 SE P//PR 
Proprietário 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, 
inscrita no CNPJ sob n2  17.453.147/0001-30, sediada à Rua Rio de Janeiro, n° 1727, sala 01, 
centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná, representada neste ato por seu 
proprietário, Sr. MARCELO JOSUE ROEHRS, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
6.926.782-3 SESP/PR e CPF n.° 023.206.539-02, nomeia e constitui seu bastante Procurador 

o o Sr. ULISSES RICARDO ROEHRS, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 8.091.506-3 
SESP/PR e CPF n.° 043.576.449-76, a quem confere amplos poderes para representar a 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME perante a comissão de licitações, no que se referir ao 
presente processo licitatório, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do certame, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

.-21-eçe3wir 	.0 rne: é or: demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 	municspal de —2P.  Ia  ftet 

'cgtificc que este cl c/"I  
dcoaCpreignien:Ia.  

Capanema, 14 de fevereiro de 2018 
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Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato(Odh9.com  - www.idh9.com  - (46) 3030-1030 
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ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI NP 7.118 DE 29/06/83 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR DATA DE NASCIMENTO: 11/05/1986 

VALIDA EM TODO O TERRITCRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 8.091.506-3 	DATA DE EXPEDIÇÃO:10/013/2014 

NOME: ULISSES RICARDO ROEHRS 

FILIAÇÃO: LIRIO RONDE ROEHRS 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 

CPF: 043.576.449-76 

CURMBAJPR 

ASSINATURA DO TOMAR 

SECRETARIA DE 
DE  

ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO IDENTIFICAÇÃO DO PARA 

RG: 8.091.5084 



Desenvovimento Humano e Organizacional 

IGUA 
PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

EDITAL DE PREGÃO Nº 72/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL 

- CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CNPJ Nº: 17.453.147/0001-30 

ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1727, CENTRO 

CIDADE/ESTADO: CAPAN EMA - PR 
E-MAIL: FELIPEPIDH9.COM   

TELEFONE: (46) 3030-1030 / (46) 9 99777978 
Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema, 28 de maio de 2018. 

rf7.453.147/0001-3i1  
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 
Diretor Financeiro 

RG. 8.091.506-3 
RUA RIO DE JANEIRO, 1727 

SALA 01 - CENTRO 
L85760-000 CAPANEMA - RR 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - I.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contatoidh9.com  - www.idh9.com  - (46) 3030-1030 
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Pregão 72/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.632.453/0001-91 	Fornecedor : CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
	

E-mail: valdelirionoronha@hotmail.com  

Endereço : RUA PAPA PIO XII 100 CASA - CANGO- Francisco Beltrão/PR - CEP 85604-230 	 Telefone: 46991153479 	Fax: 	 Celular:46991153479 

Inscrição Estadual: 9072521835 	 Contador: VVILLIAM NATHAN MADRUGA 
	

Telefone contador: 4635232126 

Representante: ALESSANDRA BERTOL NORONHA 	 CPF: 077.251.639-13 

Endereço representante: RUA PAPA PIO XII 100 CASA - CANGO- Francisco Beltrão/PR - CEP 85604-230 

E-mail representante: valdelirionoronha@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 601 - CAIXA ECONOMICA - Francisco Beltrão/PR 

RG: 106708800 

Telefone representante: 46991153479 

Conta: 2502-1 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	HORA/AULA COM PROFESSOR DE ARTESANATO (PINTURA) PARA 	 1.000,00 H 40,00 CURSOS OMEGA 37,90 37.900,00 

NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

002 	HORA/AULA COM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA 	1.000,00 H 40,00 CURSOS OMEGA 37,90 37.900,00 

MINISTRAR AULAS NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

003 	HORA/AULA COM PROFESSOR DE MÚSICA PARA MINISTRAR AULAS NO 	500,00 H 40,00 CURSOS OMEGA 38,90 19.450,00 

(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA-MÍNIMA DE 10 (DEZ) 
HORAS SEMANAIS. 

004 	HORA/AULA COM PROFISSIONAL ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA ÁREA, 	500,00 H 60,00 CURSOS OMEGA 52,90 26.450,00 

REALIZAR ACUPUNTURA EM PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

005 	HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL, HABILITADO NA 	1.000,00 H 42,49 CURSOS OMEGA 39,49 39.490,00 

PRESTAR SERVIÇO NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 161.190,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 161.190,00 

Validade da proposta: 365 dias 

ro 



Validade da proposta: 366 dias 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 
JOSUE ROEHRS -ME 

168.740,00 
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Pregão 72/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 	Fornecedor : MARCELO JOSUE ROEHRS -ME 
	

E-mail: CONTATO@IDH9.COM  

Endereço : RUA RIO DE JANEIRO 1727 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4630301030 	Fax: 4630301030 	Celular: 46999777978 

Inscrição Estadual: 9061851051 
	

Contador: JOSSEND TREVISAN 
	

Telefone contador: 4635521500 

Representante: ULISSES RICARDO ROEHRS 
	

CPF: 043.576.449-76 
	

RG: 80915063 

Endereço representante: RUA RIO DE JANEIRO 1727 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46999200440 

E-mail representante: ULISSES@IDH9.COM  

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738 - FROTEIRA - Capanema/PR 
	

Conta: 63378-0 
	

Data de abertura: 13/05/2013 

Fornecedor enquadrado como microe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

!Lote 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 

001 HORA/AULA COM PROFESSOR DE ARTESANATO (PINTURA) PARA 	 1.000,00 H 40,00 IDHO 38,90 

NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

002 HORA/AULA COM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA 	1.000,00 H 40,00 IDHO 38,90 

MINISTRAR AULAS NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MINIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

003 HORA/AULA COM PROFESSOR DE MÚSICA PARA MINISTRAR AULAS NO 	500,00 H 40,00 IDHO 38,90 

(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) 
HORAS SEMANAIS. 

004 HORA/AULA COM PROFISSIONAL ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA ÁREA, 	500,00 H 60,00 IDHO 60,00 

REALIZAR ACUPUNTURA EM PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS.SEMANAIS. 

005 HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL, HABILITADO NA 	1.000,00 H 42,49 IDHO 41,49 

PRESTAR SERVIÇO NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

38.900,00 

19.450,00 

30.000,00 

41.490,00 

168.740,00 

Preço Total 

38.900,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 

117.453.147/0001-351  
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 

RUA RIO DE JANEIRO, 1727 
SALA 01 - CENTRO 

125760-000 - CAPANEMA - PRI 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 25/06/2018093'811 
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Pregão 72/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 29.758.441/0001-39 	Fornecedor : SABRINA THA IS KISATHOWSKI 	 E-mail: sabrina_tk@hotmail.com  

Endereço : R PADRE CIRILO 1312 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: (45)999115656 

Inscrição Estadual: 	 Contador: Edo Blume 	 Telefone contador: 35521288 

Representante: SABRINA TRAIS KISATHOWSKI 	 CPF: 076.833.609-02 
	

RG: 98663860 

Endereço representante: AV. INDEPENDÊNCIA 1741 - SÃO CRISTÓVÃO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: (45)999115656 

E-mail representante: sabrina_tk@hotmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738 - sicredi - Capanema/PR 
	

Conta: 32391-8 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
.Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 

004 	HORA/AULA COM PROFISSIONAL ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA ÁREA, 	500,00 	H 	 60,00 Sabrina T. Kisathowski 

REALIZAR ACUPUNTURA EM PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

7) 
Validade da proposta: 360 dias 	 I f 

Preço Unitário Preço Total 

55,00 27.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 27.500,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 27.500,00 

-70N 

SABRINA TRAIS KISATHOWSKI 
CNPJ: 29.758.441/0001-39 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 
	

22/06/2018 16:33:22 



QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE: 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA—NE 
CNPJIMF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 
Folha 1 de 9 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1. VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, brasileiro, natural de 

Barracão/Pr., casado em regime universal de bens, nascido em 

14/12/1969, capaz, do comércio, residente e domiciliado em Francisco 

Beltrão - PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, CEP — 85.601-

000, portador da Carteira de Identidade Civil RG n.° 4.556.980-2, 

expedida pela SSP/PR., e CPF n.° 801.741.679-20; 

2. SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de Francisco 

Beltrão/PR., casada em regime comunhão universal de bens, nascida em 

23/04/1970, capaz, do comércio, residente e domiciliada em Francisco 

Beltrão - PR., à Rua Agnaldo Silva, n° 180, Bairro Novo Mundo, em 

Francisco Beltrão, Paraná, CEP n° 85.604-230, portadora da Carteira de 

Identidade Civil RG n.° 5.122.632-1, expedida pela SSP/PR., e CPF n.° 

738.363.039-49; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME, com 

sede na Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, em Francisco Beltrão, 

Paraná, CEP n° 85604-230, inscrita no CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, e última 

alteração de contrato social registrada sob n.° 20156581264 em 27/10/2015, 

resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a adotar o nome empresarial 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2016 08:33 SOB N° 20167599321. 
PROTOCOLO: 167599321 DE 20/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602985489. NIRE: 41204637442. 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

'Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 22/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fiOn~to à- comprovaçãode sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando menime0Opectivos códigos de verificação 

raffillakffielini 
JUNTA COMER,IAL; 

DO PA RANA 



QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE: 

VALDELIRIO DEFREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 
Folha 2 de 9 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade a Sra. ALESSANDRA BERTOL 

NORONHA, brasileira, Empresária, solteira, natural de Barracão — PR, data de 

nascimento 19/10/1993, n° do CPF 077.251.639-13, documento de identidade RG 

10.670.880-0, SESP, PR data expedição 26/09/2006, com domicílio / residência à 

Rua Papa Pio XII n° 100, Bairro Cango, município Francisco Beltrão - PR, CEP: 

85.604-230. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade o Sr. DANIEL BERTOL 

NORONHA, brasileiro, Empresário, solteiro, natural de Barracão — PR, data de 

nascimento 27/06/1998, n° do CPF 077.251.689-82, documento de identidade RG 

10.670.877-0, SESP, PR data expedição 26/09/2006, com domicílio / residência 

Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, município Cascavel - PR, CEP: 85.802-

160. 

CLÁUSULA QUARTA:  DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se  da sociedade o Sr. 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, acima qualificado, possuidor de 15.000 

(quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, 

vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as 15.000 (quinze mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para a sócia ingressante 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA, acima qualificada, dando plena quitação 

das quotas cedidas/vendidas, nada mais a reclamar em tempo algum sobre o 

referido instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA:  DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se  da sociedade a Sra. 

SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, acima qualificada, possuidora de 

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

integralizadas, vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as 

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para o sócio 

ingressante DANIEL BERTOL NORONHA, acima qualificado, dando plena 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2016 08:33 SOB N° 20167599321. 
PROTOCOLO: 1675;9321 DE 20/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602985489. NT 5-  41204637442. 

[JUNUCOMPPCIAL' 
DC)PARANA 	

CURSOS PRoEmSEIDNALIZANTEs OMEGA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 22/12/2016 
www~resafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, 'se impresso, fica sujeiti9 .4 comprovação de sua autenticidadeimperespectivos portais. 
Informando seus respetivos códigos de'Verificação 



QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE: 

VALDELIMO DE FREITAS NORONHA-8i CIA LTDA - ME- 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 
Folha 3 de 9 

quitação das quotas cedidas/vendidas, nada mais a reclamar em tempo algum 

sobre o referido instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Em virtude das modificações havidas, o capital social fica 

assim distribuído entre os sócios: 

Sócios (%) Quotas Valor em R$ 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

DANIEL BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios ingressantes, ALESSANDRA BERTOL 

NORONHA e DANIEL BERTOL NORONHA, declaram conhecer perfeitamente a 

situação econômica e financeira da sociedade, assumindo o ativo e passivo da 

mesma, ficando dessa forma sub-rogados a todos os direitos e obrigaçõ 

decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios retirantes da sociedade VALDELIRIO DE 

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA declaram ter 

recebido todos seus direitos, valores e haveres perante a sociedade, nada mais 

tendo a reclamar, seja a que título for, tanto dos sócios ingressantes, dos sócios 

remanescentes, como da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 

quitação. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade que era administrada por VALDELIRIO DE 

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, passa a ser 

administrada por ALESSANDRA BERTOL NORONHA E/OU DANIEL BERTOL 

NORONHA, a quem compete privativa e individualmente, o uso da firma, do nome 

empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 

sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 
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ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 

especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de 

que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,. 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das 

modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, que passa a ter a 

seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 

1. ALESSANDRA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de 

Barracão/Pr., solteira, nascida em 19/10/1993, capaz, Empresária, 

portadora da Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.880-0, expedida 

pela SESPIPR., e CPF n.° 077.251.639-13, residente e domiciliada em 
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Francisco Beltrão - PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, 

CEP: 85.604-230; e, 

2. DANIEL BERTOL NORONHA, brasileiro, natural de Barracão/PR., 

solteiro, nascido em 27/06/1998, capaz, Empresário, portador da 

Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.877-0, expedida pela 

SESP/PR., e CPF n.° 077.251.689-82, residente e domiciliado em 

Cascavel - PR., à Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, CEP: 85.802-

160; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME, com 

sede e foro em Francisco Beltrão — PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro 

Cango, CEP: 85.604-230, inscrita no CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, 

resolvem consolidar o contrato social, regido pelos artigos 1.052 a 1.087 do 

Código Civil, instituído pela Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas 

demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social de CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME, e tem sua sede na Rua Papa 

Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, CEP: 85.604-230, na cidade de Francisco Beltrão - 

PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O ramo de Atividade da empresa é Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. 

Ensino, treinamento, cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia, 

taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança, vigilantes, inclusive aulas 
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particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. 

Treinamento em informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à 

internet, cursos e aulas de informática. Serviços de reparação, assistência técnica 

e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de 

informática e de equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de 

instalação, suporte e manutenção de programas de informática, software, apoio 

na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. 

Curso e ensino de esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de 

danças. Ensino de artes cênicas, cursos de ensino de técnicas usadas na criação, 

direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas 

de música, atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e 

ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e cultura, tais como artesanato 

pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e 

ensino de idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de 

equipamentos e materiais recreativos, esportivos, brinquedos e de ginástica. 

Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares. 

Comércio varejista de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos 

de informática. Comércio varejista de eletrodomésticos, aparelhos e 

equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos 

de telefonia e comunicação, inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de 

cds, dvds, fitas e discos de áudio e de vídeo, gravados ou não. Comércio varejista 

de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos. Comércio varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e 

ginástica. Edição integrada à impressão de apostilas e livros. Edição integrada à 

impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas para malas 

diretas, material publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e, 
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calendários. Edição de jornais não diários, inclusive publicitários, na forma 

impressa, eletrônica e na internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de 

impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de 

mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de material para uso 

publicitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2001 e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ '1,00 (um 

real) cada uma, subscrita e já integralizada, em moeda corrente do Pais pelos 

sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios (%) Quotas Valor em R$ 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

DANIEL BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. (art. 1.056 e art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 
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CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por ALESSANDRA 

BERTOL NORONHA e/ou  DANIEL BERTOL NORONHA, a quem compete 

privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego 

sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 

objeto social, especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças. 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios 

poderão perceber a título de remuneração "pró — labore", uma quantia fixada em 

comum acordo até os limites de dedução fiscal prevista na legislação do imposto 

de renda, a qual será à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da Sociedade, obedecidas 

as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serãO 

atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os 

lucros, a critério dos sócios serem distribuídos ou ficarem em reserva na 

sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade poderá continuar suas atividades com mais os sobreviventes e com os 

herdeiros se for interesse destes. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram sob as penas d 

Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

ÉRaWNAMEMENt 
fJUNTA comEKIAL 
sDO PARANA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2016 08:33 SOB N° 20167599321. 
PROTOCOLO: 167599321 DE 20/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602985489. NIRE: 41204637442. 

-CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

Iiibertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

. CURITIBA, 22/12/2016 
~w.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, ~sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informandojité;is respectivos códigos de verificação 



ril 

e 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE: 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 
Folha 9 de 9 

Leis especiais, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as 'relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 

Beltrão, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E, assim por estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente 

instrumento em via única, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrão, Paraná, 08 de dezembro de 2016. 
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Nome Empresarial 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

. Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0463744-2 

CNPJ 

04.632.453/0001-91 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

16108/2001 

Data de Início 
de Atividade 

20/08/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PAPA PIO XII, 100, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-230 

ï.  

Objeto Social 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. Ensino, treinamento, 
cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia, taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança, 
vigilantes, inclusive aulas particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. Treinamento em 
informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à internet, cursos e aulas de informática. Serviços de 
reparação, assistência técnica e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de informática e de 
equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de instalação, suporte e manutenção de programas de 
informática, software, apoio na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. Curso e 
ensino de esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de danças. Ensino de artes cênicas, cursos de 
ensino de técnicas usadas na criação, direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas 
de música, atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e ensino de arte e cultura, atividades ligadas à 
arte e cultura, tais como artesanato, pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e ensino 
de idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de equipamentos e materiais recreativos, esportivos, 
brinquedos e de ginástica. Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares. Comércio 
varejista de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista de 
eletrodomésticos, aparelhos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos de 
telefonia e comunicação, inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de cds, dvds, fitas e discos de áudio e de 
vídeo, gravados ou não. Comércio varejista de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos. Comércio varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e ginástica. Edição integrada à 
impressão de apostilas e livros. Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas 
para malas diretas, material publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e calendários. Edição de jornais 
não diários, inclusive publicitários, na forma impressa, eletrônica e na internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de 
impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, diplomas, convites, material 
escolar). Impressão de material para uso publicitário. 

- 

Capital: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

• 

Capital integralizado: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Nlicroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 

; 

NomeICPF ou CNPJ 	 Participarão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 
ALESSANDRA BERTOL NORONHA 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

077.251.639-13  
DANIEL BERTOL NORONHA 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

077.251.689-82 

1111111111111111103 

181284760-8 
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Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0463744-2 04.632.453/0001-91 

Último Arquivamento 

Data: 22/12/2016 	 Número: 20167599321 

Ato: ALTERAÇÃO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
Status 

)00 XX  

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 02 de maio de 2018 
18/284760-8 

MI1111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de Capaneme 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do original. 
R Cf C 

Capanerna,  

.(405114% 
1JA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-.•__ ^V 	̂ ^ ,+- 	 ^ n^ -..^ ^ 	 4- -• • _ • -~ - • _ 

Contribuinte, 

Confira Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.632.453/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/08/2001 

NOME EMPRESARIAL 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
PORTE 

ME 

,ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PAPA PIO XII 
NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.604-230 
BAIRRO/DISTRITO 

CANGO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3055-3485 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ir.**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* 	** 

/ 

Aprovado péla /Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no(dia 11/06/2018 às/16:45:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  1/2 
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142 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

...., 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA .._ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.632.453/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/08/2001 

NOME EMPRESARIAL 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PAPA PIO XII 
NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 

,---CEP 
I 85.604-230 

BAIRRO/DISTRITO 
CANGO 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3055-3485 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/06/2018 às 16:45:59 (data e hora de Brasília). 
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Preparar Página 

para 5rnpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  2/2 
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Certidão Internet 

BRASIL 
	

Acesso à informação 
	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:12:26 do dia 11/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/12/2018..r------- 
Código de controle da certidão: 8EA13.12B0.94EE.81FF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impresso 

  

   

   

http://servicos.receita  fazenda. gov. br/Servicos/certideo/CndConju nta I nter/EmiteCertidao I ntemet.asp2n i=04632453000191&passagens=l&tipo=1 



11/06/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04632453/0001-91 

Razão Social: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA ME 

Endereço: 	R AGNALDO SILVA 180 / NOVO MUNDO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85605-590 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/05/2018 a 28/06/2018 

Certificação Número: 2018053012192049250935 

Informação obtida em 11/06/2018, às 16:48:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrElFgeCFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado dáFazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018036691-08 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao de cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Intemet Pública (10/05/2018 16:52:29) 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°10883/2018 

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 84875 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 84875 
ENDEREÇO: R PAPA PIO XII, 100 - Q 401 L 11 - CANGO CEP: 85604230 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Edição de jornais não diários, Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio 
varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos 
esportivos, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos, Edição 
integrada à impressão de livros, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Outras atividades 
profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, Educação 
profissional de nível técnico, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Ensino de música, Ensino 
de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Treinamento em informática, Cursos preparatórios para 
concursos, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Impressão de material 
para uso publicitário, Impressão de material para outros usos 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer 
dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao 
período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 10/05/2018 
DATA DE VALIDADE: 09/07/2018 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH4J2X38R3Q7 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www franciscobeltrao.prgov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela internei em: 10/05/2018 - 03:45:12 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http: / / 187.60.222.252:7474 /esportal/stmcertidao.view.logic?id Certidao=101164 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 — Centro — Francisco Beltrão/PR — CEP: 85601-610 — Fone (46) 3520 - 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 2 de Maio de 2018 às 15:47:22. 

Alessa ra M 	isch órn 
Analista Judiciária 

Matrícula n° 15.068 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

z)C.) 1 e .) Capanema 	 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.632.453/0001-91 

Certidão n°: 149935158/2018 
Expedição: 10/05/2018, às 16:52:03 
Validade: 05/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.632.453/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público •o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Düvida e 	gesLões: endts—js.,.)r 



Esta é a sua Carteira de Trabalho - CTPS, 
instituida pelo então Presidente Getúlio Vargas, por 
intermédio do Decreto n'. 22.035 de 29.10.1932 
e posteriormente reformulada pelo DecretrAei 
n". 5.452 de 01.05.1945 que aprovou a CLT. Ela 
é o documento obrigatório para o exercício de 
qualquer emprego ou atividade profissional. 

Nela deverão ser registrados todos os dados 
cio Contrato de Trabalho, elementos básicos para 
o reconheciMento dos seus direitos perante a 
Justiça do Trabalho, bem como para a obteoH 
çâo da aposentadoria e demais benefícios 
Previdenciários, garantindo, ainda, sua habilitação 
ao seguro desemprego e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O conjunto de anotações • contido neste 
documento e o seu estado de conservação, 
espelham a conduta, a qualificação e as atividades 
profissionais do seu portador. 

Pela sua importância, é seu dever protege-
la e cuidá-la, pois além de conter o registro de 
sua vida Profissional -e a garantia da preservação 
e validade de seus direitos corno trabalhador e 
cidadão, contribui• para assegurar o seu futuro e' 
o de seus dependentes, tendo validade, também, 
como documento de identificação. 

CONFECCIONADA COM RECURSOS DO 
FAT - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR. 

4 9 

VISITE O PORTAL MTE: www.mte.gov.br  

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

r  PIS/PASEP 

201.31031.184 

NÚMERO 	 r—SÉRIE 	 

7928393 	0030 
	.1 A 	 

UFA 

PR 

ASSINATURA DO TITULAR 

POLEGAR DIREITO • 
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PNI 

QUALIFICAÇÃO CIVIL - BRASILEIRO 
ALTERAÇÃO DE IDENTIDADE  

HLIAÇAO 	  

DATA DENASC:DE 	I'" 	I'  
•:,DOCUMENTO• ... .. ' . 

MOTIVO 

•' 	ASSINATURA II CARIMBO DO SERVIDOR 	' 

A- CASAMENTO 
13- SEP. IDDICIAL 

C -DIVÓRCIO 
D- ADOÇA°  

E - RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE 
F•MUDANÇA VOLUNTÁRIA .' - 

C-DATA DE NASCIMENTO 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que.este documento é cópia fiei 

do originai. •-)
.-C 

Capanema, 



CONTRATO DE TRABALHO 

EMPREGADOR 	  

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA-ME 
CNPJ N°. 04.632.453/0001-91 
RUA RUA PAPA PIO XII N° 100 
BAIRRO CANGO 
CEP 85.604-230 FRANCISCO BELTRAO 
Cargo: INSTRUTOR(A) DE ED.FISICA 
CBO n° 333110 
Data de admissão 20/02/2018 
Registro n° 01 	fis/ficha 83 
Remuneração especificada 
R$16,50 (DEZE EIS REAIS, " • NTA 
CENTAVOS) / mê 

CONTRATO DE TRABALH6 

EMPREGADOR 	  

CGCJCPF/CEI 	  

ENDEREÇO 	  

MUNICÍPIO 	  

ESP. DO ESTABELECIMENTO 	  

CARGO 	  

	  CB0 NI° 	  

DE 	  

FLS  /FICHA  • 

REMUNERAÇÃO ESPECIFICADA.  

CC 

EN 

MI 

ESI 

CA 

DA 

RE( 

REI 

UF 	 

DATA DE ADMISSÃO 

• REGISTRO N° 

DE 	 

CURSOS PROFISSIO PROFISSIO 
LTDA-ME 

ALIZANTES OMEGA 

	  2° 	• 

DATA DE SAÍDA 	  DE 	  

AM. DO EMPREGADOR OU A ROGOC./ TESTEM 

COM. DISPENSA CD N" 

,FGTS N" DA CONTA:  

10 

ASS. DO EMPREGADOR OU A ROGO CTESTEMUNIM 

	 -2' 	  

DATA DE SAÍDA 	  DE 	  DE 	 

ASS. 00 EMPREGADOR OU A ROGO G/TESTEMUNHA 

COM. DISPENSA CD N° 

FGTS N° DA CONTA: 	  

11 

Prefeitura Municipal de Capanema
.  

Certifico que este documento é cópia fiei 

Capanerna,  _ 
do original. 



ica Setorial 
Unida Francisco Beltrão 

Reconhecida pela Portaria - MEC. .n.° 1580, de 09/11/1993, publicada no D.O. U. de 10/11/1993 

Mantenedora: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC. 

DECLARAÇÃO 

A Secretária Acadêmica Setorial, Profa Carla Mariângela Telli, e 

o Coordenador do Curso de Educação Física, Prof. Roberto Carlos Gilini, ambos da 

Unidade de Francisco Beltrão, da Universidade Paranaense — UNIPAR, declaram 

para os devidos fins de apresentação, junto ao Conselho Regional de Educação Física 

do Paraná — CREF9/PR, que a aluna: 

NATHALIA CAPITANIO DE BRITTO, 

natural de CAPANEMA — PARANÁ, com Cédula de Identidade n° 8.665.010-0 

SSP/PR, expedida em 10/05/2012 e CPF n° 084.398.529-16, tendo ingressado através do 

Processo Seletivo (PROUNI/ENEM) de 2014, concluiu em 17 de dezembro de 2016, o 

Curso de EDUCAÇÃO FÍSICA, modalidade LICENCIATURA, conforme Resolução 

CNE/CP n° 01 e 2/2012, na UNIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, da 

UNIVERSIDADE PARANAENSE — UNIPAR, havendo colado grau em 25 de janeiro 

2017. 

Declaram ainda, que o referido curso de graduação 

encontra-se reconhecido pela Portaria SERES/MEC n° 1099 de 24/12/15, publicada no 

Diário Oficial da União de 30/12/15, e que, após requerido o diploma, o prazo para seu 

registro é de 90(noventa) dias. 

Por ser verdade, filmamos a presente. 
Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do 	 , 
C 2,0R 

Capanerna, 
Francisco Beltrão, 08 de dezembro de 2017. 

Pro . 	o Carlos Gilini 
Coordenador Curso Educação Física 

Unidade Francisco Beltrão 

1M-V 	 2•)-F4' 	24CTSPC, 
Avenida Júlio de Assis Cavalheiro, n.° 2000 - Centro - Caixa Postal n.° 255 - Telefone/Fax: (0**) 46-3520-2800 - CEP.: 85.601-000 - Francisco Beltrão - Paraná 

FiGhriE PAGE: hitP:Mravw.unipar.hr 



FRANCISCO BELTRAO - P 	 janeiro de 2017. 

CLAUDE 	DE SOUZA 
DIRETOR 	DA UNIDADE 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

;20 	eV 
I C ) iA 

Capanema,-- 

kiNEAR.- 

UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 
Reconhecida pela Portaria - MEC. n.° 1580, de 09/1 1/1993, publicada no D.O.U. de 10/11/1993 

Mantenedora: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

O Diretor Geral da UNIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, da 
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, CLAUDEMIR JOSE DE SOUZA, certifica que: 

NATHALIA CAPITANIO DE BRITTO 

nacionalidade BRASILEIRA, natural de CAPANEMA - PARANÁ, portadora da Cédula de 
Identidade - RG. n.° 86650100 SSP-PR, expedida em 10/05/2012 e inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF n.° 084.398.529-16, tendo ingressado através de PROCESSO SELETIVO (PROUNI / 
ENEM), concluiu em 17 de dezembro de 2016, o Curso de EDUCAÇÃO FÍSICA / 
LICENCIATURA, na UNIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO da UNIVERSIDADE 
PARANAENSE - UNIPAR, havendo colado grau em 25 de janeiro de 2017. 

Certifica, ainda, que o referido curso de graduação encontra-se reconhecido pela 
Portaria SERES/MEC N." 1099 de 24/12/2015 - Publicada no D.O.U. de 30/12/2015. 

Após requerido o diploma, o prazo para o seu registro é de 90 (noventa) dias úteis. 



Certiflóamos que 

NATIIALIA CAPITANIO DE BRITTO 

participou do 	29° JOPEF BRASIL 

no periode, 004 a 07 de junho concluindo o curso 

RITMOS & FITNESS EXCELÊNCIA EM CRIATIVIDADE 

com 12 horas/aula de duração e 100% de frequência, registrado no livro 

Registro: 493 	Livro 	Página: 6 obtendo o conceito E. 

'Curitiba 07 de junho de 2015 
Prefeitura Municipal de Capa r% 

que este documento é cópia 
Ce r  

Capanema, )  do original. 

João Bátita Cõrreci Nelcá 
. . 	da Kampf!? 

• C, 
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Prefeitura Municipal de Capanerna 
Cerdfico que este documento é cópia fiei 
do originai. 

I X 



•CPFt S8E3S6.52013. 

MIN 

SECRETARIA:DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO RENITebicssmA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO .PARANA 

Re: 8.885.010-0 

AssINATuRA Do ungia 

8;685 010-0 	DATAI* EXPEDIÇÃO:28AW/2017 

NOME: NATHALIA CAPITANIO DE BROTO 

F i4.0•4°: wErELUIZ CARLOSmm  ti,DRIITOffAmo DE tinnitr,.  

NIl 	 CÁPANENINPR 	DATA DE ~MIEMO: 2€1041.  1998  

DOO ORIGEM: COMARCA*CAP 	DA SEDE 

C.NASC*088r, LNRC0119A. FOUIM 

ittn:  !tr.,  

/18131fIATURADODIREVOIC::, . 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

Capanema, 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, 1080 
87760-000 — CAPANEMA - PARANA 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARANA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a NATHALIA CAPITANIO DE BRITTO 

Inscrito no CPF sob o n° 084.398.529-16, RG: sede na Rua: Bahia, 922, Centro 

cidade de Capanema — Paraná, está tecnicamente apta à execução de aulas de 

Danças, esportes diversos, atividades diversas, feminino e Masculino, assim 

como Professora de Educação Física e de qualificação para adolescentes, 

jovens e adultos. 

Nesse sentido, informamos que as aulas prestadas foram realizadas e 

continua sendo realizada nas diversas áreas. 

Informamos ainda, que a referida NATHALIA executou e executa aulas 

junto a esta Empresa, sendo que não há fato que desabone sua conduta até a 

presente data. 

Sendo o que havia a declarar, firmamos o presente atestado. 

Francisco Beltrão, 28 de maio de 2018 

ZAIDA T 	 RABOCZ 

Secretaria Municipal de E ucação 

Cultura e esporte 
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spanheiro os perigos que o cercam 

ição que deve ser apreciada, para 

na causa que é preciso ser pesqui-
iç ãó 
), procure logo o socorro médico 
"entendidos" e "curiosos" con-

) de sua lesão. 
ta, não se meta a fazer serviços de 

ico imediato, se você for vitima de 
arde demais. 
itam ninguém; mas você deve res- 

ões dos Membros da CIPA e de 

ras de segurança da seção onde vo- 

o trabalho predispõem a acidentes 

s ensinamentos contidos nos carta- 
o de acidentes. 	' 
vaias e mangas compridas não fa-
de trabalho. 
¡ardas protetoras das máquinas nos 

tiver que consertá-la ou lubrificá- 

protegido contra os acidentes. Use 
adequados a seu serviço. 
extintores e demais dispositivos de 
:s em seu local de trabalho. Você 
i-los algum dia. 
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CNPJ:04.632.453/0001-91 
RUA PAPA PIO XII 
FRANCISCO BELTRAO 	UF.:PR 
Cargo:INSTRUTOR (A) DE ARTESANATO 
CBO.:791105 
Data de admissão: 19 de Junho de 2018 
Registro n° 1 Fls/ficha:129 

	
1 

Remuneracao.:16,00 
Dezesseis reais p/ cot. 

Orelear"F- 
CURSOS PROFISSIONALIZANT S OMEGA LIDA-ME 

I8 	CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-MI 
C 

M 

E 

Ci 

Di 

R( 

Rc 

CONTRATO DE 	HO 

Empregador 

CGC/MF 

Rua 	  N2 	 

Município 	  Est. 	  

Esp. do estabelecimento 	  

Cargo 	  

	 CBO n2 	  

Data admissão 	de 	 de 19 	 

Registro n2 	  FlsJFicha 	  

Remuneração especificada 	  

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1° 	  2° 	  

Data salda 	de 	 de 19 	 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1° 	  2° 	  

Com. Dispensa CD N2 	  

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1° 	  22 	  

Data salda 	de 	 de 19 	 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

	  2° 	  

Com. Dispensa CD Nº 	  

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai, 

Capanema, (2e 1. C 	120( 



Tf II, 

Numa Ur.; 
TAUANA PEREIRA 
	

LETICIA FABIANA BRINHOSA 

Coordenadora Pedagógica 	 Titular do Certificado 

FCUL AD SU 
CNPJ: 21.558.886/0001-63 

RUA DR. MELO VIANA, N° 75 - CENTRO, SÃO LOURENÇO - MG. FASULMG 
CERTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Certificamos que LETICIA FABIANA BRINHOSA, portador(a) do CPF 027.593.039-42 concluiu 
o Programa de Formação Profissional da Faculdade Sul Mineira na qualidade de aluno (a) do 
Curso Livre de CAPACITAÇÃO EM ARTES, com Carga Horária de 80 HORAS, realizado no 
período de 14 DE MAIO DE 2018 a 28 DE MAIO DE 2018. 
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o. 	mitido ern Conformidade com a Lei N° 9394/96, art. 67 e 87, Inciso III, o Decreto N° 5154/04, e' •0 o  
Q. (.) 72 o I 	Decreto N° 8268/14 e a Deliberação CEE 14/97 (Indicação CEE 14/97) 
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Prefeitura Municipat Capanerna 
Certifico que este documento é 

cópia fiel 

elo original • 	 e, e 20 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA
( PARANA 

161 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a LETICIA FABIANA BRINHOSA 

Inscrito no CPF sob o n° 027.593.039-42, RG: 15.161.179-6, sede na Rua: Martin 

Nottar, 1269, Centro cidade de Capanema — Paraná, está tecnicamente apta à 

execução de aulas de Artesanato: bordado, crochê, tricô, pinturas em tecidos, 

Patchwork, vela, vidro, reciclável, trabalhos em madeira, MDF 

Nesse sentido, informamos que as aulas prestadas foram realizadas e 

continua sendo realizada nas diversas áreas. 

Informamos ainda, que a referida LETICIA executou e executa aulas junto 

a esta Empresa, sendo que não há fato que desabone sua conduta até a 

presente data. 

Sendo o que havia a declarar, firmamos o presente atestado. 

Ffancisco Beltrão, 20 de junho de 2018 

O TRAPP FACCIO 

Diretpfdo Departamento de assistência da família 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 	,,, ,,, 	, 

• .., 	-r ,
r, 
 \<,.. 	6 , k.  E: 

Capanema,-------' tf "-'' 	11 	 

---. 	

Av. Pedro V. Parigot de Souza, 1080 
87760-000 — CAPANEMA - PARANA 

(\i 



REGISTRO GERAL_ 15.161.179-6 	DATADE EXF'EDIÇÂO:24/11/20T7 

NOME: tETICIA FABONA BRtNHOSA 

RLIÀÇÃó CARLOS ttk+AIR BRINIfOSK 

RAÂOIÀ ERINHOSA 

NATURALIDfflg:~144Uláe, DATA OS N.ASCIMENTO: 16/136/1860 

_ 
dOC.T5RI 	COUARCK=SLUNISt.,LAUJSC, DÀ GED 

CIYASIS,20;17R1294A-, F.  

027.593.039-42 ' 	IIPR-41i11-1A, 
• , 	 'TVOR 

tufirt1E3M?R 	PargiNTI. 
MUGI* 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do originai, 

Capanema, 
 )5- ,- 

I 2c(P 



MilNifSTÉFRÉ 00 IRABALEG 

E EMPR 
TRABA: 

Esta é sua Carteira "de Trabalho - CIPS, instituída pelo.0  
então Presidente Getulio Vargas, por intermédio do Decreto 
n°. 22.035 de 29.10:1932 e posteriormente reformulada 
pelo Decreto-lei nU  5452 de 01'.05.1945 que aprovoLi a Cl" • 
Ela é p documento obrigatório para o exercíCio.de qualquer 
emprego ou atividade profissional. 

Nela deverão ser registrados todos os dados • 
do Contrato .de Trabalho, elementos básicos 
para o reconhecimento d.os:seuS direitos-perante 
a Justiça do Trabalho.; bem_ corno para. a 
obtenção da :aposentadoria :e .demai"'Sb.eneficios 
• PreVi d•enciárivá.,..garantindd, ainda; Sua .hab.i I- . 
..tação ao 'segáro- déSemprego• .é • -ao fundo de :  
Garantia doTernpo•de SorViçp - FGTS 

O conjunto de' _anotações_ . contidd .neste 
 

:.docurnent0 •e..o seu estado- de. conservação, 
• es..pe.lbakriacon duta'aq ualaicaçãó-e as atividades• 
profissionaiSdo seáportador. • •  

Péla sua im.Partância,.:. é s'eu -.dever .  protege-la e 
Cuida la, pois além.  de-eanter O•registro.cle. sua vida 

.Profissional. -  ea-sarantia da...preservação e validade 
-s. 

. 
de euk.;direitos 	 hador .  di.d-a.dão„ 

. 	. 

ccintribuU para.  -assegurar- o .seá.fdtáro e o de seus. 
.dependentes;: 	 tamõéin,• como 
dbcti!'ilénto.de.identificásãO,... 

CoNi  FIECCIONAD" COM' RECURSOS: DO • 
FAT FUNDO DE'AIMPAád.A0 TRABALHADOR. 
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DOCUMENTO 	. - • . . • 	. . • • . • . • • . - • . • . • . . • 
. 	• 

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

NOME 	 • • 

DOCUMENTO 
... 	• 

ASSIN/VRIRA E CARIMBO DO SERVIDOR 	

• 

• • 	• 
• ._ 

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
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jtc3is 

- ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
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Prefeitura Mütlicipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original 
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.. 	CONTRATO DE TRABALHO 	• 
..k 	. 

CONTRATO DE TRABALHO 

CONTRATO DE TRABALHO 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME " 

EMPREGADOR SUPERMERCADOS QUADRI LTDA 

cGC/cPME 02.338.767/0005-84 

ENDEREÇO AVE INDEPENDENCIA, 915 - CENTRO 

MUNICÍPIO CAPANEMA 
	

UF PR 

ESP. DO ESTABELECIMENTO 47.11-3/02  

CARGO OPERADOR DE CAIXA 

wo N. 4211-25 

DATA ADMISSÃO 01 DE MARÇO DE'2014 

FLS./FICHA 005629 

95 0,, 	P/MÊS  ,afil 
EGS$ 

r•e'r 	; !:% >:,R9:;;1***********i 
DATA DE SAIDA . 

	 j 

10 

CNPJ:04.632.453/0001-91 
RUA PAPA PIO XII 
FRANCISCO BELTRAO 	UF.:PR 
Cargo:INSTRUTOR(A) DE ED.FISICA 
CBO.:333110 

Data de admissão: 19 de Junho 
Registro n° 1 Fls/ficha:132 
Remuneracao.:17,00 
Dezessete reais p/ hora 

	  812~5r 
LIZANT OMEGA LTDA-ME 
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CNU 

 

. 	 . , 
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, . 	 . . 	. 	. 	. 

DATA DE SAIDA 	• 	DE DE 	 -• 	•-• • „ 

Wii Aó b:Wmicinobi,bijW,à6  

COM. DISPENSA CD N' 

RÃS .N° DA  CONTA. 	 

REGISTRON° 005629  

REMUNERAÇÃO ESPECIFICAD 

(..( SEISCENTOS E 

**************** 

I}Lcursu.4tilgriallo  DE (.4 
1/-‘9 	c-  O. 

. 	iàrkiébb`dbü.WR,Co'FAielICLU.' barcdt 
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Prefeitura Municipal da Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

,:-2c I  c) G  B 2C f f  
Capanema, 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

Capanema, tf" 	 20 ( 

CENTRO UNIVERSITÁRIO 
O Reitor do Centro Universitário Assis Gurgacz, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a conclusão do Curso de Educação Física, em 17 de dezembro de 2016 
e a colação de grau em 07 de fevereiro de 2017, confere o grau de 

LICENCIADA EM EDUCAÇÃO FÍSICA a 

Rosemeri Züge 

brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida em 29 de agosto de 1992, R.G. n° 12.480.653-4 - PR 
e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

iro de 2017. Cascavel, PR, 

Jaggeli e Ap 	da Gurgacz Ferreira 
Pró-Reitora Administrativa 

Portaria de Delegação de Competência 
N° 01/2016-Reitor, de 19/04/2016 



MUNICIPIO DE CAPANEMA 	4 
PARANA 	

, 0 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a ROSEMERI ZUGE, Inscrito no CPF 

sob o n° 082.667.419-48, RG: 12480653-4, sede na Av: Gov. Pedro Viriato 

parigot de Souza, 953, Centro cidade de Capanema — Paraná, está tecnicamente 

apta à execução de aulas de Danças, esportes diversos, atividades diversas, 

feminino e Masculino, assim como Professora de Educação Física e de 

qualificação para adolescentes, jovens e adultos. 

Nesse sentido, informamos que as aulas prestadas foram realizadas e 

continua sendo realizada nas diversas áreas. 

Informamos ainda, que a referida ROSEMERI executou e executa aulas 

junto a esta Empresa, sendo que não há fato que desabone sua conduta até a 

presente data. 

Sendo o que havia a declarar, firmamos o presente atestado. 

Francisco Beltrão, 20 de junho de 2018 

FAV ER LUC ANO TRAPP FACCIO 

Dire‘r do Departamento de assistência da família 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, 1080 
87760-000 — CAPANEMA - PARANA 

Prefeitura Municipai de Capanema 
CeTtifico que este documento é cópia fiei 
do odginai. 

Capanema, 



VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 12.480.653-4 

NOME: ROSEMERI ZUGE 

FILIAÇÃO: LOTARIA ZUGE 

ónci ZUGE 

DOC._ DRIÔEM CO CA--CAPAN 	jw.ffltio 

LEI Ne 7.116 DE 29/08/83 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, Ok) 	 
RA25)4.A._ 
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?refeitura Municipal de Capanema 
Certifico qs.1 este documento é cópia fiei 
do original. 

Sc, 	?C n/  
Capanema, 	. 



14 	CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador 	  

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA-ME 
CNPJ N°. 04.632.453/0001-91 
RUA RUA PAPA PIO XII N° 100 
BAIRRO CANGO 
CEP 85.604-230 FRANCISCO BELTRAO 
Cargo: INSTRUTOR (A) DE ARTESANATO 
CBO n° 791105 
Data de admissão 19/06/2018 
Registro n° 01 	11s/ficha 130 
Remuneração esp-  ificada 
R$19,00 (DEZ 0'1 0 Á RE-irl 

I 	CURSO PROFISSION i ANTES QWEGA 
LTDA-ME 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

CONTRATO DE TRAB 1LHO\ 

Empregador 

CGC/MF 

Rua 	  N2 	 

Município 	  Est. 	  

Esp. do estabelecimento 	  

Cargo 	  

	 CBO n2 	  

Data admissão 	de 	 de 19 	 

Registro n° 	  Fls./Ficha 	  

Remuneração especificada 	  

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

12 	  2° 	  12 	  2° 	  

Data saída 	de 
	 de 19 

	
Data saída 	de 	 de 19 	 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 
	 Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

12 	  

Com. Dispensa CD Nº 

2° 	  1° 	  2° 	  

Com. Dispensa CD N2 	  

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

2.01g Capanema 

P  • 



Prefellum Municipal de Capar 

2003 Gerttfico que este doeumen'ii3 é ce.,)p,-a 

do .t:;%1Onat. c., 	C 

	

Cepanevra, _1.22 g_ 	4' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, Professora Atta Mitria Ainteihn (Sazzola, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista que (3 
nascido(a) en1 97 	We/taái 

filho(a) de Zas~ Maditts,  2idelt;fu)& g 1,4 Wounadas, cra2alediar) 

concluiu o curso de 9jellek .96~ 

confere-lhe o titulo de 93:ae4t. e 1 em/ 

para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

.25 e‘ dia de. 2001 r=,  
e outorga-lhe o presente diploma 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA.  
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 14.842.027-0 

ASSINATURA DO TITULAR 

`"‘")'<e' 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE 

,.''.'s,;" :t',5' :c5.::.:,M 11571M11=9  • • ~•^1  	(5  ?%:Z,; ;? 

REGISTRO GERAL: 14.842.027.0 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 03/10/2016 

NOME: TATIANE JUBELINI 
FILIAÇÃO: DOMINGOS MARTINS JUBELINI 

MARIA DO CARMO DOS SANTOS JUBELINI 

NATURALIDADE: BELO HORIZONTEIMG 	DATA DE NASCIMENTO: 30110/1977 

DOC. ORIGEM: COMARCA0BELO HORIZONTE/M(3, DA SEDE 

C,CAS=85121, LIVRO.31413, FOLHA.114 

CPF: 034.226.956-99 

CURMSA/PR 

R RPR),Ç,R 

N.31$2ii I  1 

rACjipt erx ler^ 	 "moco PLASTIFICAR 
ASSINATURA' DO DIRETOR 

LEI No 7.110 DE 29108/63 

7 



FAVRL 

Diretp r do Departamento de assistência da família 

" 	- 
NO TRAPP FACCIO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Cerfifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARANA 

7 2 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a TATIANE JUBELINI, Inscrito no 

CPF sob o n° 034.226.956-99, RG: 14.842.27-0, sede na Av: Gov. Pedro Viriato 

parigot de Souza, 57, Centro cidade de Capanema — Paraná, está tecnicamente 

apta à execução de aulas de Artesanato: bordado, crochê, tricô, pinturas em 

tecidos, Patchwork, vela, vidro, reciclável, trabalhos em madeira, MDF 

Nesse sentido, informamos que as aulas prestadas foram realizadas e 

continua sendo realizada nas diversas áreas. 

Informamos ainda, que a referida TATIANE executou e executa aulas 

junto a esta Empresa, sendo que não há fato que desabone sua conduta até a 

presente data. 

Sendo o que havia a declarar, firmamos o presente atestado. 

Francisco Beltrão, 20 de junho de 2018 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, 1080 
87760-000 — CAPANEMA - PARANA 

Capanema,Pf..[N CEP.  

-2ZA„ 



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beityão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 72/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME, inscrita no CN J/MF n° 

04.632.453/0001-91, por intermédio de seu representante legal, o(a Sr.(a) 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA, portador(a) do documento de identidade RG n° 

10.670.880-0 emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 077.251.639-13, DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou ontratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema — PR, 13 de junho •e 2018. 

Alessandra Bertol Noronha 
RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 

Sócia-Administradora 	 53\°°°*\  

CPF n° 077.251.639-13 

_ 6'3?-*4  ss\°S1.P\  o sos pRO. \  -çON IstE.  
C‘31  00GP'\- 	C;2S\  

2 .\01..\\  

_ u,a5)35)   

\C,g 

 



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479  

1 '7 4 

  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 72/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO IV 
REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO )00(111, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME, inscrita no 

CNPJ/MF n° 04.632.453/0001-91, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

Alessandra Bertol Noronha, portador(a) do documento de identidade RG n° 10.6 0880-

0, emitido pela SESP/PR, e do CPF n° 077.251.639-13, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega, menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não empreg menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema — PR, 13 de junho de 2018. 

Alessandra =ertol Noronha 	 "v
0
gl‘ 

30 1. RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 	 O -5 

CPF n° 077.251.639-13 	,2),, ss\c,>N\• ,t, 

Sócia-Administradora 	( 015"!)0‘3s ? (3:px\ --i 9  1/4•\ 0% • C2'‘.\* 

»."' 00 ''ç, \0 \\  . ,e.\ °  

?2,SOAA.so c°  

-r 
?,D 

c, 

  



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGALTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep:116.604-230 
Fone: (46) 99115-3479  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 72/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 7212018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, 
inscrita no CNPJ/MF 
Cango, 	Francisco 
representante 
natural de Barracão/PR, 
n° 10.670.880-0, 
pessoa(s) abaixo 
Registro de Preços, 
como: a) receber 
de Capanema 
nome da empresa 
empresa 	notificações 
materiais/produtos 
fornecimento; 
sua substituição; 
as notas fiscais 
empresa notificações 
relacionadas ao 
e h) proceder 
Edital de Pregão 

ith 
T.054 

a empresa CURSOS 
n° 04.632.453/0001-91, 

Beltrão/PR 	CEP:85.604-230, 
legal ALESSANDRA BERTOL 

nascida em 19/10/1993, 
emitido pela SESP/PR, e do 
relacionada(s) como responsável(is) 

assim como proceder às 
e assinar em nome da empresa 

- PR; b) acompanhar a entrega 
o Atestado de Recebimento 

do 	Município 	de 
recusados ou a complementação 

e) receber reclamações de produtos 
f) entregar em nome da empresa 
decorrentes de fornecimentos 

de qualquer natureza 
fornecimento dos materiais/produtos 

a todos os demais atos necessários 
acima identificado e em seus 

PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME, 
com sede à rua Papa Pio XII n° 100, 

representada 	neste 	ato 	por 
NORONHA empresária, 	brasileira, 
portador(a) do documento de identidade 

CPF n° 077.251.639-13, nomeia e constitui 
para acompanhar a execução da 

ações necessárias ao seu cumprimento, 
ordens de fornecimento emitidas Município 

dos produtos solicitados; c) receber e assinar 
e Aprovação; d) receber e assinar em 

Capanema 	- 	PR 	solicitando 	a 	troca 
nas quantidades solicitadas nas ordens 
vencidos ou incompletos e providenciar 

os atestados de recebimento e aprovação 
realizados; g) receber e assinar em 

recebidas do Município de Capanema 
constantes na Ata de Registro d j 

ao cumprimento das obrigações contidas 
Anexos e na Ata de Registro de Preços: 
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Representante Legal  

Bairro 
seu(s) 

solteira, 
RG 
a(s) 

Ata de 
tais 

em 
nome da 

de 
de 

a 
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nome da 
- PR e 
Preços; 

no 

di 

"4 

Alessandr- :ertol 
RG n° 10.670.880-0 
CPF n° 077.251.639- 
Sóci - Administrad 

Noronha 
SESP/PR 	r.30  
., 	"\ 	t,... 
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Valdelirio D 	Freitas , • onha GO)  . , 
RG n° 4.5:6.980-2 SESP/PR 
CPF n° :01.741.679-20 



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco ~o 1 PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 72/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

ANEXO IX 
PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 

CNPJ N°: 04.632.453/0001-91 

ENDEREÇO: RUA PAPA PIO XII, N° 100, BAIRRO CANGO 

CIDADE/ESTADO: FRANCISCO BELTRÃO - PR 

E-MAIL: valdelirionoronha@hotmail.com  

TELEFONE: (46)99115-3479 / (45)99826-4000 / (46)99122-7358 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema — PR, 13 de junho de 2018. 

Alessan 	Bertol Noronha 
ef‘-s;k‘  RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 	tp10°  \-I-N °s  

Sócia-Administradora `" Otkg3512'0\55\00\-• ‘,t, cp:Lsos? o 
N 

 \,10 P" '',Ç, c,,P °,, 
00 	ÇA04...\\ sNog,\,,-,c, 	9  - 

CPF n° 077.251.639-13 

.,, 2,?2;9,,,,i'sç) `"° 

,-.\'0'''''' 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1 . 4 

NI -̀ 211.R0 ES int v2 Ill( ,N C.‘22 no 121-2;12:11221 E )1' rNIPRESA - VIRE DA sror 

41107364135 

Ni221". OS PILIAL ,p,..: nhrr 5o,,‘,.1,.. ,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,,, fil,,,I, 

XXX 
Npsii ra .,1-%IPin ',Em! . 2,,,,,,,,,,,,,,,,,,i,,,,,,) 

MARC:F.10 JOSÉ E RouiRS 
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Masculino 
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declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

Á JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO 

CODIfi0 E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTEILAC.A0 DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
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declara. sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0736413-5 

CNPJ 	 , Data de Arquivamento , 
1 	do Ato de inscrição 

17.453.147/0001-30 	 21/01/2013 
i 

Data de Início 
de Atividade 

21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA RIO DE JANEIRO, 1727 - SALA 01;, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
Agências de publicidade; 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
Atividades de serviços prestados principalmente às empresas; 
Atividades de prestação de serviços de informação; 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
Atividades profissionais, científicas e técnicas; 
Serviços de assistência social sem alojamento; 
Serviços domésticos; 
Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de artigos esportivos; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Cantinas - serviços de alimentação privativos; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
Atividades de cobrança e informações cadastrais; 
Ensino fundamental; 
Educação profissional de nível técnico; 
Ensino de espolies; 
Ensino de dança; 
Ensino de artes cênicas, exceto dança; 
Ensino de música; 
Ensino de arte e cultura; 
Ensino de idiomas; 
Cursos preparatórios para concursos; 
Atividades de condicionamento físico; 
Produção e promoção de eventos esportivos; 
Atividades esportivas; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
Impressão de material para uso publicitário. 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 	( 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 02/02/2018 	Número: 20180095293 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXX)0(XXXXXX 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 	69267823,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 	 t 

Para verificar a autenticidade acesse wwwjuntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181702355 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Ceisskil.rivirmadec~rd«, 	 Documento Assinado Digitalmente 11/04/2018 
``"'''''—""`"r"--'" —̀""" t̀r ' Junta Comercial do Paraná 

I 	Presidéncia da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.brkertificado 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0021 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 11 de abril de 2018 
181170235-5 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181702355 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

--, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.453.147/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IGUACU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

73.11-4-00 - Agências de publicidade 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1727 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TREVISAN73@BRTURBO.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 9920-0440 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***Cgr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•w►+t+xrr 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.453.147/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1727 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TREVISAN73@BRTURBO.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 9920-0440 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

DATA DA sn-uAçÃo ESPECIAL 
.****.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/06/2018 às 09:43:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 	17453147/0001-30 

Razão Social: MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

Nome Fantasia:IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

Endereço: 	R RIO DE JANEIRO 1727 SALA 01 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

 

Validade: 06/06/2018 a 05/07/2018 

   

Certificação Número: 2018060608112877694656 

Informação obtida em 12/06/2018, às 16:04:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  



14/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:57:48 do dia 14/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2018. 
Código de controle da certidão: 0017.6E82.38E7.6AF6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PARANA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
decretada da fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018027804-84 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.453.147/0001-30 
Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (09/05(2018 14:24:05) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 06/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS. 

Capanema, 07 de Maio de 2018 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEMM24422EPM 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CONTROLE 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

{$nrControle} 
	

17.453.147/0001-30 	90618510-51 	 22 
ENDEREÇO 

R RIO DE JANEIRO, 1727 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Impressão de material para uso publicitário, Cantinas 
- serviços de alimentação privativos, Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Agências de 
publicidade, Pesquisas de mercado e de opinião pública, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas, Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas, Atividades de cobrança e informações cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente, Ensino fundamental, Educação profissional de nível técnico, Ensino de 
esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não 
especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Cursos preparatórios para concursos, Serviços de assistência ocial 
sem alojamento, Atividades de condicionamento fisico, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras 
atividades esportivas não especificadas anteriormente, Serviços domésticos, Comércio varejista especializado d 
equipamentos e suprimentos de informática, Comércio atacadista de equipamentos de informática, Comércio 
varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios 

Certidão emitida no dia Capanema, 07 de Maio de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMM24422EPM 

Positiva com efeito de negativa N°: 2004/2018 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CNPJ 17.453.147/0001-30, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111191INIECEJ1111111 1111111111111111111111111111111111111111 
de J nho de 2018, 13 48:03 

VITOk PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da COMO= de 
Capenerna -Eseado dePeon§ 
Av. Pa;igot de Sotres. 1212 

Cartório do Contador, 0istribuld0r.R1111ffir. 
Depositário Público e AvailadorMided 
ONSJO1.259.181i0011447 
Direi) Stevons Faceio -Mei 

PrefeNge Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Certidão n°: 144566761/2018 
Expedição: 14/02/2018, às 10:03:30 
Validade: 12/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

17.453.147/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent s 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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CZ 	 REGISTRO 	DE 	EMPREGADOS 

MARCELO JOSUE ROEHRS ME 	 17.453.147/0001-30 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 ENDEREÇO 

NOMERODE 
ORDEM 

35 / 1 NOME : 	DULCE SCHEMMER NUMERO DE 
MATRÍCULA 

1 

pai : 	ROMUALDO ROMEO FOLTZ Nacionalidade : 	BRASILEIRO 
FILIAÇÃO 

Mãe : 	VERNA NAENHER FOLTZ Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

CTPS N°./Série/Dígito 	UF 	Data Expedição RG Número 	Órgão Expedidor/UF Carteira de Reservista Título de eleitor 	Zona 	Seção Idade CNH 

4 
03599/324/ RS 05/12/1972 60188939 SESP/PR 59 

1 
Data do nascimento Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado País Grau de instrução 

r 12/11/1954 BRASILEIRO CASADO LAJEADO RIO GRANDE E BRASIL SEGUNDO GRAU COLEGI Autenticação 

t, 	3.: 	',,... Quando estrangeiro : Tipo do visto É casado com brasileira(o)? É naturalizado(a)? Se tem filhos brasileiros : 
' , Data chegada ao Brasil: N° do reg. Geral Nome do cônjuge 	ELTON SCHMMER 	 I Quantos? 

Endereço : RUA MARTIN NOTTAR, 57, CEP 85.760-000 - CASA - CENTRO - CAPANEMA, PR 

B Nome Parentesco 	 Nascido err Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 	E . 
E 4  N 
E 

Conta vinculada : 	 trIN 

F 
C2, 	•  

Programa de Integração Social (PIS) 
O 

c 

Á 
R 

I 

I 

Data de cadastramento : 	20/04/1973 	
on Ao 
Mi   

Sob número : 	10258308637 
rU a c, „ 

o Domicílio bancário 	 0 "O 
S . . 	 , 

Banco : 	 2 -g,  
Descrição: 	 .; o  

Data de admissão Seção Função Salário inicial Forma de pagamento Agéncia : 	 , 

SERVICOS GERAIS 233215 - INSTRUTOR DE TREINAMENTO. 
Endereço : f i

14/07/2014 18,00 HORARIO wr 	r9--  

HORÁRIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo Refeição Segundo intervalo Saída . I Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 

08:00 12:00 á 13:30 17:30 0,04 1 Dom, Ter, Chia, Qui, Sex, Sáb 

Características físicas : Cadastro pessoa física (CPF) Estou de pleno acordo com as declarações 
Peso : 	 Altura : 806.327.699-04 acima que exprimem a verdade 	 Data de saída 	1_1 

Polegar direito 

.-,-- ,*1:. ,.,-, 	,.,. _ 	;- 	 Assinatura do empregado Assinatura do empregado 

O MARTINI, - SALA 
CENTRO 



1 9 4 

Ct013EKSOV 

FOLTZ 
NAENHÉR FOLTZ: 

LAJtÀM/RS 
,x)4 t)44Em cesiRekgt 

C.eAS 65i3,LIVRIWei 

Prefeitura Municipal 
de Capaile fico que e.ste ciocumen'‘o Cópia nia  fie! Cepenetría,  



_REPui3j,lçArR_PERKEIVA:PQEIRAS11,_ 

• ; . 	• 
VALIDO EM TODO ztjemiatato NACIONAL 

• - - 
ESTE CARTÃO E O DOCUMENTO COMPROBATÓRIO -DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CIE FI  
DE USO OBRIGATORIO NOS CASOS-LEGALMENTE DETERMINADOS. 	

. 

PARA QUALQUER ORIENTAÇÃO DE NATUREZA. TRIBUTARIA, PROCURE rA UNIDADE LOCAL-DA SECRETAS  
DA RECEITA FEDERAL 
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---nuraSfento DA FAZENDA • • • ., . 	. .  

_ 	= 	•::'.___- 2" - .:.' 1 . 3-!1 	
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: 	.•=:-.-,-., • MAÇOES 

- CPF 
j.k *" , j•A);;•, 	"•

t 

~os • ~4111 COMPL-ETO.- 	 . . 
" 	• 

samaiirt,.a. • - - 	F  •• 

	

Réct 	NASCIMENTO 

—CARIMBO DO AGENTE EMISSOR 	 

Neusa .A.m.pessai.i, 
- ', • r.N 

.0 .4. tia -.A.:, 	3  
• . • 

NOME. MATRICULA E ASSINATURA,D0-  FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELA ,ENISSÃO 

'APROVADO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DO 	" 

TURA 

.!M 

''ALIDADE sen rtaaNA,AFRESEPRA~ 'DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

k.,••••? .,••• 
. 	• • 	C's• 

= 

. 	 • 

1.2  .11. 54 



"Jesus é o Caminho a Verdade e a Vida" 

Tertifiratt0 
ertificamos que 	.5caccv\tv\-e- 
Concluiu o Curso de Tlores Emdorracfiadas, realizado do dia 
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Certifitabo 
Certificamos que Dulce Schmmer, participou do curso de 

Enfeites Natalinos, realizado pela Secretaria de Assistência Social e 
CRAS nos dias 18, 19, 20,21 e 22 de outubro de 2010, com duração 
de 15 horas e 100% de freqüência. 

Capanema,22 de outubro de 2010. 

Sandra S. Pagno Josiane B. C. de Lima Clari T Ehrenbrink  
Sec. Assistência Social Coordenadora do CRAS Instrutora 
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Marmekiro,  19   ck Aroveindro 

Certificabo 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original, 	- 

• • (oil  
Capanems,  

participou do (a) 

realizado (a) em ________Warnzeieiro ^raia 

Som carga horária de 	40 .mos e participação de 	100 	cyo. 

Virmar Mazzetto I.  Ei vmão tk Cultura I / 

Berenice Dalk Costa 
Diretora Departamento de Educação e Cultura 

2007 
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Município cle Pranchita no período cie 06 a 11 de Maio de 2005 
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CsliD 	de 20  05 
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Prefeitura MunicipaC d.e Capanema 
CAPS - Centro c& Atendimento PsicossociaC § 

CAPS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Capanema, estado do Paraná, situado a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato representado pelo Assistente 

Social Sr. Jonas Welter, ATESTA para devidos fins e a quem possa interessar que o 

colaborador(a): 

DULCE SCHEMMER, portadora do RG sob o número 618893-9 SESP/PR prestou cursos 

de artesanato satisfatoriamente junto ao CAPS do município entre o período de julho de 

2014 a março de 2015. 

Por ser verdade, firmamos o presente, 

Capanema, 22 de outubro de 2015 

Av. Paraná, 1269 — Santo Expedito — 85760-000 
Fone:46-3552-2754 

-CAPANEW-PR 
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F MARCELO JOSUE ROEHRS ME 	

REGISTRO 	DE 	-EMPREGADOS ...._-.4 

17.453.147/0001-30 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

.\\ 	 EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 ENDEREÇO 

DE 	1 
ORDEM 1 

_....NUMERO 63 /1 NOME : 	KLEITON KRISTIANO KUSCZKOSKI DE BEIRROS NUMERO DE  
MATRÍCULA 

Pai : 	GENEZIO DE BAIRROS Nacionalidade : 	BRASILEIRO 
FILIAÇÃO 

Mãe : 	ELIZETE KUSCZKOSKI Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

CTPS N°./Série/Digito 	UF 	Data Expedição RG Número 	órgão Expedidor/UF Carteira de Reservista Título de eleitor 	Zona 	Seção Idade CNH 

3849177/003/0 PR 124/03/2010 101427935 ISESP/PR 23 

Data do nascimento Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado País Grau de instrução 

12/04/1993 BRASILEIRO SOLTEIRO CAPANEMA PARANA BRASIL SEGUNDO GRAU COLEGI/ Autenticação 

Quando estrangeiro : Tipo do visto É casado com brasileira(o)? É naturalizado(a)? 	 1 	Se tem filhos brasileiros : 
Data chegada ao Brasil: I N° do reg. Geral Nome do cônjuge Quantos? 

Endereço : RUA ALAGOAS, 315, CEP 85.760-000 - CASA - CAPANEMA, PR 
Fixo: ( )- - Celular. ( )- - 

B Nome Parentesco Mascido em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

E Conta vinculada : 
N 
E 

i 
C 
1 
Á 
R 

O 
S 

F 
Programa de Integração Social (PIS) 	 CÁ 

Cadastramento :24/03/2010 
e 

Sob número :16436947842 	 e 
G Banco 	 R 

Agência : 	 G 
Endereço : 6.) 

'C 
Domicílio bancário 	 "R 

	

Banco : 	 O,  
:a 

	

Agência : 	 C 
Conta : = 

Tipo da Conta : 

	

Modalidade : 	 E! 

Data de admissão Seção Função Salário inicial Forma de pagamento 

14/02/2017 SERVICOS GERAIS 233215 - INSTRUTOR 14,74 MENSAL 

.._ . 
HORÁRIO DE TRABALHO 	 a) ,_. 

Entrada Primeiro intervalo Refeição Segundo intervalo Saída Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 

08:00 12:00 á 13:30 
~..x 

17:30 	I 1 I 	5 Dom, Ter, Qua, Qui, Sex, Sáb 

Caracteritt 7s.i453. 1 471§nari raagatfisica (CPF) Estou de pleno acordo com as declarações 

Peso : 	 Altura : 	 ::5.440.789-82 acima que exprimem a verdade 	 Data de saída .2_1 
Polegar direito 	 IVIARGEW J  *3-• 	).=, ? ". "- 	'1  - 	 , 

	

.".J10-• 	 C811'0<ettitt00 

	

„Les. idor 	 
.,... r.,.. • •.-; -nstac',.`:.9.-"g9.9ad24.,-, 	 Assinatura do empregado 	 Assinatura do empregado 
man rano 1". urunw-env, i 1 41 

SALA 01 - CEPTRO 



Emissão 

Cartão ao uso pessoal e nmansferivet 

Deve ser apresentado mão com um documento de ident,dade 

CAIXA 

4Ç
immom  MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

085.440.789-82 
Nome 

LEITON KRISTIANO KUSCZKOSKI 
E BAIRROS 

Nascimento 

12./0411993 

Q 

TABELIONATO NOTAS 
CAPANEMA ^ PARANA 

AUTENTICAÇÃO 
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`11111. 

0.okrícia Franciell 

$.7 

FMI 51077 

• ritommunxemontortuto 

204 
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07Á 	101 8V„,20T4 

NOME. KIITÁT:Off:.-15:111.-$31k4NOK.UStt0001"it134:IiRd.S'..• . 	,...._. 	• 	.. 	.  
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LA-DCIDENTIDADÉS10..  
Regionnt de E'duceWtee 

TABELIONATO DE NOTAS 
CAPANEMA - PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
Apresente fotocópia confere 

com seu original. Dou fé. 

21 FEV. 2018 

Patricia ranciaii Miar 
Escrevente 

sitolfãje . • 30o1)2o23 .  
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Cascavel, PR, 09 	e e ode 2017. 

CENTRO UNIVERSITÁRIO 
O Reitor do Centro Universitário Assis Gurgacz, no uso de suas atribuições elendo em vista 

a conclusão do Curso de Educação Física, em 17 de dezembro de 2016 
e a colação de grau em 08 de fevereiro de 2017, confere o grau de 

LICENCIADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA a 

Kleiton Kristiano Kusczkoski de Bairros 

brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido em 12 de abril de 1993, R.G. n° 10.142.793-5 - P11 
e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Xá 

Jaqueline A
1r 	 r 
• ar d urgacz Ferreira 

Pró- eitor- • .. 	trativa 
Portaria de Delegação de Competência 

01/2016-Reitor, de 19/04/2016 

TABE:LIONATO DE- NOTA$ 
CAPP.NEMA PARANA 

AUTENTICAÇÃO  
A presente fotocópia confere 

com seu nricireaS Dou fé. 

1  3 ABR. 2018 

.4tr Icia Francieli Weille 
ESLYCIffirtte 



Cascavel, 8 de fev -'rode 2017. 

Maria Madalena de Ca 
Secretária Acadêmica 

Credenciado - Portaria 34/2010-DG 
Centro Universitário FAG 

largo 

Prefeitura Municipal de Capanerm 
Certifico que este documento é 

cópia .fie. 

do origingl.  

Capanema,  —tÁ2=--"  

1 3 ABR.  2019 

Francre 
cr ,,,rmyent 

Oftliert0sia C40 

F14.151.074 

CENTRO 
UNIVERSITARIO 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE CU RSO 

Certificamos que KLEITON KRISTIANO K,USCZKOSK1 DE 

BAIRROS, de nacionalidade BRASILEIRA, portador do RG n°. 

10.142.793-5 11/PR, nascido em 12/04/1993, na cidade Ide CAPANEMA, 

Estado do PARANÁ, concluiu em 17/12/2016, nesta Instituição de Ensino 

Superior, o Curso de EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA, carga 

horária total do curso de 2828 horas, e a Colação de Grau ocorreu em 

08/02/2017. O Reconhecimento do Curso foi renovado pela Portaria N° 

1.092, de 24/12/2015, Publicada no Diário Oficial da União de 30/12/2015. 

A conclusão do referido Curso atendeu as Determinações da Resolução 

CNE/CP n° 01/2002 (Alterada pelas Resoluções CNE/CP n° 02/2007 e 

01/2008) e Resolução CNE/CP n° 02/2002. 

A Faculdade Assis Gurgacz - FAG foi transformada em 

Centro Universitário Assis Gurgacz através da Portaria Ministerial de n° 

190, de 05/04/2016, publicada no DOU de 06/04/2016. 

Outrossim, informamos que o processo i de Registro de 

Diploma percorrerá os trâmites legais junto ao órgão competente. 

Por ser expressão da verdade, firmamos esta Certidão. 

Av. das Torres, n° 500 - Bairro FAG, Fone: (45) 3321-3901 - Fax (45) 421-3902 
CEP: 85806-095 - Cascavel/PR www.fag.edu.br  

TASELIO6s8ATO DE NOTAS 
CAPANEMA - PARARA 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

coro seu orioin0 Dou tê. 



c.N-primj.11" 

ndro R eh 
parta nto de Esportes 

Nt109°.  
‘j'000t °P°  

004  

Diretor de 

Pvefetare MunWpal de 
	fiei apeneree  

Ce.rtifloo opa este doeurnento é 050a  

otigine .  

Capanerne,  

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Departamento de Esportes 
Ginásio Municipal Arnaldo Busato 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Capanema, estado do Paraná, 
situado a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato 
representado pelo Diretor de Esportes Leandro Roehrs DECRETO No 
6.409, DE 18 DE AGOSTO DE 2017, ATESTA para devidos fins e a quem 
possa interessar que 

KLEITON KRISTIANO KUSCZKOSKI DE BAIRROS, portador 
do RG sob o número 10.142.793-5 SESP/PR prestou aulas de 
Atividades Físicas, Esportivas, Atletismo e Recreação. 

Atestamos, ainda, que os serviços foram fornecidos 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Capanema, 18 de dezembro de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



r 
Capanema, 25 de maio de 2017 

Marco Aurélio Gaz 

Diretor do Departamento d 

Prefeitura .114uniciyaC 
de Capanema 

209 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Capanema, estado do Paraná, situado a Av. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato representado pela Diretor do 

Departamento de Esportes Marco Aurélio Gazzoni, ATESTA para devidos fins e a quem 

possa interessar que 

KLEITON KRISTIANO KUSCZKOSKI DE BAIRROS, portador do RG sob o número 

10.142.793-5 II/PR prestou aulas de Atividades Físicas e Esportivas abrangendo as 

modalidades de Voleibol, Futsal, Handebol, Basquetebol, Tênis de Mesa, Ginastica 

Rítmica, dinâmicas entre outras atividades desportivas diversas. 

Atestamos, ainda, que os serviços foram fornecidos satisfatoriamente, não 

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Marco Aurélio Gazzoni 
Dec 4260/2017 

DisrtorDepta demos 

e 

t.M0e,921‘ de Gap e  
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Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (AUTÔNOMO) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS DE PROFISSIONAL 
AUTÔNOMO 

Contratante: Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n2  17.453.147/0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná; 
Contratado : RAFAEL MARIO BEHL, BRASILEIRO, SOLTEIRO, INSTRUTOR DE MUSICA, 
portadora da cédula de identidade R.G. n2  10.844.528-9 SSP/PR CPF. n° 091.649.929-42, 
PIS/PASEP N2  207.64636.15-9, residente e domiciliada na RUA AIMORES, n21421, CENTRO 
- CAPANEMA/PR 85760-000. 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços e honorários de profissional 
autônomo, têm entre si justos e acordados quanto segue: 

DO OBJETO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 12: O presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de 
INSTRUTOR DE MUSICA, sendo que, em sua vigência, o contratado deve manter seu registro 
regularizado no Conselho Regional de Classe, sob pena de ser considerado extinto o 
presente instrumento. 
CLÁUSULA 24: O contratado executará os serviços diretamente a contratante ou aos 
clientes por este indicados. 

DOS SERVIÇOS 
CLÁUSULA 3§: O contratado prestará os serviços de INSTRUTOR DE MUSICA, determinadas 
de acordo com a sua área de formação e capacidade técnica conforme solicitação prévia. 

DOS HONORÁRIOS 
CLÁUSULA 4-4: O contratado perceberá o valor integral, a título de honorários pelos serviços 
descritos na cláusula anterior, pagos pela Contratante, nos mínimos os valores de R$ 21,22 
(vinte e um reais e vinte e dois centavos) hora, podendo ser alterada em caso de comum 
acordo. 
CLÁUSULA 54: Fica estabelecido que são obrigações da Contratante: 
a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira do presente 
contrato. 
b) Fornecer para o Contratado, cópias dos contratos efetivamente realizados. 
c) Fornecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu serviço, 
facilitando a prospecção dos negócios. 
d) Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilações de prazo para o 
pagamento ou execução dos serviços, sem o prévio conhecimento e autorização do 
contratado. 
CLÁUSULA 6ft: Fica estabelecido as seguintes obrigações do Contratado: 
a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual. 
b) Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos dos serviços à serem prestados 
aos clientes. 
c) Prestar informações à contratante, sempre que está lhe solicitar, informando sobre a 
execução de seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades. 
d) Não revelar detalhes de suas atividades a terceiros, bem como, informações sobre seus 
clientes. 
e) Não intermediar abatimentos, descontos, ou dilação sem expressa autorização da 
contratante. 
CLÁUSULA 74: São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento: 
a) Desídia do contratado no cumprimento das obrigações assumidas para com a contratante 
e terceiros. 
b) Praticar atos, que atinjam a imagem comercia da contratante perante terceiros. 



s 

4PA. ar 
Marcelo Josue ' oehrs 
Ulisses Ricar o 

I/PR 
Diretor Financeiro 

1 
c) Deixar de cumprir o contratado, qualquer das cláusulas dispostas no pres nte 
instrumento. 
CLÁUSULA 8a: São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento: 
a) Solicitar a Contratante, atividade que exceda o préstito neste instrumento de contrato. 
b)Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no presente contrato. 
c) Deixar a Contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato. 
d) Por motivos de força maior. 
CLÁUSULA 9g: O presente contrato, terá vigência por prazo indeterminado, porém, 
havendo interesse em sua rescisão, a parte interessada notificará a parte contraria, por 
escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os 
direitos e obrigações que as partes tenham entre si e para com terceiros. 

DO FORO 
CLÁUSULA 10g: As partes elegem o Foro da comarca de Capanema, estado do Paraná, para 
dirimir judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato. 

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual 
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo: 

Capanema (PR), 05 de Abril de 2018 

RAFAEL MARIO BEHL 
10.844.528-9 SSP/PR 
Contratado 

ÇJG-- Ql" ItA 	—Irtrs(r)  

Fernanda Patrícia Hartmann 
12.396.585-0 SSP/PR 
Testemunha 



CURMBA/PR PEJTV,f,g,1,1% 	• .....074111Ral
IIP  
.011 

'";'11"-, 	"" 	::.1,111'"'""""r""" É moinam PLASTIFICAR 
ASSINATURA DO DIRETOR 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 10.844.528-9 

o 
° 
m 
R 
o 

o 

ASSINATURA DO TITULAR 

ie 	111.--4.-ri • 	—T-rie  

REGISTRO GERAL: 10.844.528-9 	DATA DE EXPEDIÇÃO:24/11/2017 

NOME: RAFAEL MARIO BEHL 

FILIAÇÃO: GENOIR BEHL 

MARINES SILVA MELO BEHL 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 30111/1996 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, DA SEDE 

C.NASC=8711, LIVRO=19A, FOLHA=244V 

CPF: 091.649.929-42 

LEI N9  7.116 DE 29/08/83 
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FACULDADE DE CASCAVEL 
Av. Rocha Pombo, n° 2005, Região do Lago 04, Cascavel — Pr, CEP: 85816-540, Tel.: (45) 33229000 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

DECLARO para os fins que Rafael Mario Behl, nacionalidade brasileira, 

natural do Capanema - PR, nascido em 30 de novembro de 1996, portador da Célula de 

Identidade n° 10.844.528-9 concluiu o curso de Musica Licenciatura no ano de 2017, 

faz jus ao título de Licenciatura em Musica. 

Renovação de Reconhecimento através da Portaria SERES n° 1514, de 
08/10/2009, publicada no D.O.U. de 14/10/2009. 

Cascavel, 25 de Janeiro de 2018. 

UNOPAIR Prosenciat 
Paran' 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 — Fax: 555-1272 

85750-000 	- PLANALTQ - 	PARANÁ 

ilceu-Weich 
tipal da Cultura de Planalto Secre 

JAIR DILCEU 1NEICH 09 oP"P 
MUNICÍPIO DE PLANALTO 

SEC. CULTURA 	 • d'1 /40.\  
8-3K%\° ° 

c0:305,1,:s, OS • 	I.  

Planalto, 10 de abril de 2018. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Planalto, estado do Paraná, situada a Praça São 

Francisco de Assis, n° 1585, Centro, neste ato representada pelo Secretário Municipal 

da Cultura, Jair Dilceu Weich, DECRETO N° 4725 DE 10 DE JANEIRO DE 2018, 
ATESTA para quem possa interessar que 

RAFAEL MÁRIO BEHL 
portador do RG sob o número 10.844.528-9 SSP/PR, 

prestou aulas de Canto Coral junto ao Coral Sublime Canto de Planalto. 

Atestamos que os serviços foram fornecidos satisfatoriamente, não existindo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 



Município de Capanema - PR 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que Rafael Behl, portador do 
CPF n° 091.649.929-42, RG n° 10.844.528-9 SSP/PR prestou serviços à 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social de Capanema, Município de 
Capanema — PR CNPJ n° 75.972.760/0001-60, com aulas de Canto e Coral 
(Técnicas Vocais), Violão, Baixo, Teclado e Instrumentos de Sopro. 
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo cumprido fielmente com 
suas obrigações, nada constando que a desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Capanema, em 06 de Junho de 2018. 

Sandra Isalete Stevens Pagno 
CPF n°  

Sandta Stevens Papo 	 .\óecfr 
Soe. Munidpal da Familia 	

0(°\ ç  — 	PéCip  
Dec. 6266/2017 

teçseN xse e.° õ°G\ °:6r  
e Desenvolvimento Social 

do °<‘ 
co'92sçsell°'  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

*\„ 
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MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

EL RE GADO P 

FILIAÇÃO 

1- 

17 453 14' ..!Mi11•30 

GNP.1 

Pai 	JOSE FRANCISCO DOS SANTS 

RUA 	'ANI-1,1O 	- SALA e - CEN !RO 

E.NMREÇO 

72 

Nacionalidade 

Nacionalidade 

11/1 	 /8 D 	S 

CAPANEM.ri. 	 PR 

MUNICIPIO 	 Ur 

Mãe • MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

NUMERO DE 
ORDEM 

 

72 1 NOME MARIA LUCIA DOS SANTOS STEFFENS. 

    

—Fri\IUMFRO DE 
	J L MATRICULA 

BRASILEIRO 

BRASILEIRO 

c-r PS N°./SéneiDigitc UF Data Expedição RG Número Órgão Expedidor/UF Carteira de Reservista Titulo de eleitor Zona Seção Idade CNH 

0566064/001/0 I PR 25/08/1999 45594769 SSP/PR 046063970680 
I 

184 131 47 

L_

Data do nascimento 

14/05/1970 

Quando estrangeiro : 

Data chegada ao Brasil' 

Nacionalidade 
	

Estado c:vj 

BRASILEIRO 
	

CASADO 

Local do nascimento Estado Pais Grau de instrucão 

CEARA-MIRIM RIO GRANDE BRASIL SUPERIOR COMPLETO Autenticação 

Tipo do visto E casado com brasileira(o)? 
	

E naturalizadota)? ISe tem filhos brasileiros : 

N° do reg. Geral Nome do cônjuge ACADIO PEDRO STEFFENS 
	

IQuantos? 

Endereço ITUPURA. 123 CEP 89.980-000 - CASA - CENTRO - CAMPO ERE, SC 
Fixo: ( )- - Celular: (46199834-3351 - Email: luma1405©hotmail.corn 

Nome Parentesco Nascido err Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Conta vinculada 
E 

E 

N 

A 

Plef,eiture unicipà de Capenerna 

Certifico que 

este documento é cópia fiel f• • 

Programa de Integração Social (PIS) 

Cadastramento :25/08/1999 

Sob número :12731050502 

Banco • 

Agência • 

Endereço 

Domicilio bancário 

do original. 	
(-) 	

,•k• , 

Cepanems,  

rData de admissão 

113:01/2018 SERVICOS GERAIS 

Seção 

251605 - ASSISTENTE SOCIAL 

Rincão Salário inicial 

2.508 00 

Forma de pagamento 

MENSAL. 

Banco: 

Agência : 

Conta : 
Tipo da Conta • 

Modalidade • 

Filtraria 

[ Peso 

F irem ov.ervnIn 

im legar d!reito 

icti,1sticas fisicas T—Cndastm mssna fsicn 'CPF) 

Altula 

Estou de pleno acordo com as declarações 
acima cate expi iplem ra verdade Data de saida 

  

1‘55111..iiiiráao ,  • 



Xiái<PIXRP-ATIÉ.OrcgO: 

.ÇX H 	ASSI 	 TURA DO TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

01
13

61
0 

23
V

03
10

d  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL "CiINIXKO,AP;f 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO DO PARANÁ 

RG: 4.559.476-9 

161:ZZT474:_csjKsif7„0 

>•• 
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

REGISTRO GERAL: 4.559.476-9 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 16/08/2013 

NOME: MARIA LUCIA DOS SANTOS STEFFENS 

rx, 

FILIAÇÃO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

MARIA DE FAIIMA DOS SANTOS 

NATURALIDADE: CEARA-MIRIM/RN 

DOC. ORIGEM: COIVIARCA=XANXERE/SC, DA SEDE • 
C.CÁS=6166; LIVRO=25B, FOLHA=209 

CPF: 913.275.209,15 - IlPn IIPR IIPR ."" 	,IPP I 
itr,"ZP:71.Z5VIIIPrIlg , 	. 	R II s IIP 

CURMBA/PR 	 ' 	  
'n 	IIPR 11p  É pRoàbisV.i.riTTFicAR  Ru 	$. .E10. n ENEWTON TADEU ROCHA?it 	R 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI N°7 116 DE 29/08/83 

DATA DE NASCIMENTO: 14/05/1970 

r?refeltura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai 	n 	

' Capanema, 	L2 e_ z 

41,  



UNI PAN 
União Piesa~e• de Em. FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS DE CASCAVEL 

,/ 
A Diretora da Faculdade de Ciências Aplicadas de Cascavel, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso 
SERVIÇO SOCIAL 

em 19 de janeiro de 2010, confere o título de 
Bacharel em Serviço Social 

a 

MARIA LUCIA DOS SANTOS 	FENS 

brasileira, natural do Estado do Rio Grande do Norte, nascida a 14 de maio de 1970, p dadora da Carteira de 
Identidade n° 4.559.476-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, e outorga e o presente Diploma, 
a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Cascavel, 13 de agosto de 2010. 

c=4 
Cf.g1 

Diplomada 

Diretora Peda ógica 
• 4, 

a Secretária Acadêmi 



- Patrícia Alves dos Santos 
RG n° 4.748.427 

firk,..éra  

Capanema, 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai.. 

e ( 

c 

Patricia ftives dos Safos 
Contadora 

CRCISC 038024/04  

CONSÓRCIO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE 
INTEGRAÇÃO MUNICIPAL — CRESIM 

219 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O 	CONSORCIO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE 

INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - CRESIM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ: 

23.279.570/0001-70, situado na Rua 1° de Maio, 736, Centro, CEP 89980-000 - Campo 

Erê - SC, atesta, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que Maria Lucia dos Santos Steffens, portador do CPF n° 

913.275.209-15, RG n° 4.559.476-9 SSP/PR e CRESS n° 7719/PR prestou serviços como 

Assistente Social ao CAPS (Centro de Atenção Psicossocial). 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Campo Erê, em 22 de junho de 2018. 

Anchieta, Campo Erê; Saltinho, São Bernardino e Santa Terezinha do Progresso - SC 
Sede Provisória - Rua 1° de Maio, 736, Centro, Campo Ere/SC - CEP 89980-000 



IGUAÇ 
Desenvovimento Humano e Organizacional 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

A empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 17.453.147/0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, Centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná, através 
do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, RG 6.926.782-3 SSP/PR DECLARA, sob as 
penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com 
a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 15 de June de 2018. 

171-7 A53.14710001-O 
MARCELO JOSUÉ ROEM  

ME 

RIO DE JANEIRO, 1727 
RUA sted 	CENTRO 

L.00 60A00 a CAPANEMA PRÀ 

Licitam- 
 0 	

O JOS 
, Marcelo 

2: 6.926.78 	SSP/PR 

HRS - ME. 
Roehrs 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - I.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato(&.idh9.com - www.idh9.com  - (46) 3030-1030 yg_ 



I UA 
Desenvovimento Humano e Organizacional 

Lic 
egal: Marc 

RG n°: 6.926 

OEHRS - ME. 
sué Roehrs 

-3 SSP/PR 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

A empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 17.453.147/0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, Centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Capanema, 15 de junho de 2018 

7,453.14710001-3  
MARCELO JOSUE ROEHRS 

- ME - 

RUA RIO DE JANEIRO, 1727 
SALA 01 - CENTRO 

125760-000 - CAPANEMA - PR 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contatoidh9.com  - wwwidh9.com  - (46) 3030-1030 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2018 08:30 SOB Na 41108367553. 
PROTOCOLO: 180923595 DE 19/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: V 

 

11800613088. NIRE: 41108367553. 

CURITIBA, 23/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

SABRINA TRAIS KISATHOWSKI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

fflable~ 

RANA 



TADELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA. PR (46)3552.3710 

Sela 	lANvh.ylledi/.PW9102, Cantrnie. iihKi(5.apve4 

	

ConsulLessuglo ent htb:1115.ttaipen coml2L— 	— 
Reconheço. per VÊRO. TIEIRA'a ekletkire Indicada de SABRINA 
THAIS KISA OWSK DO 	apeeerna7PR, 09 de féverám 

de 2019, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2018 08:30 SOB N' 41108367553. 
PROTOCOLO: 180923595 DE 19/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800613088. RIRE: 41108367553. 
SABRINA TRAIS KISATROWSKI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 23/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	
, 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

- 2 2 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0836755-3 

CNPJ 

29.758.441/0001-39 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

23/02/2018 

Data de Início 
de Atividade 

23/02/2018 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PADRE CIRILO, 1312, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 

Atividades de acupuntura 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 23/02/2018 	Número: 41108367553 

Ato: INSCRIÇÃO 

Evento (s): INSCRIÇÃO 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXY 

Nome do Empresário  
SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

Identidade: 	98663860,SSP/PR 	 CPF: 076.833.609-02 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CAPANEMA - PR, 22 de junho de 2018 
18/404665-3 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Pçetektum Municipa‘ de Caperterna 
C.ediftrAt due este documento 

è cõpie ftex 

odginet. 	
„, 

' 	' 

Ceparterna, 

aria-EÉLascateffli 
Ra: 3.463.294-4/ PR 
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22/06/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

1 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t.,  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.758.441/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/02/2018 

NOME EMPRESARIAL 
SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACUPUNTURA E EQUILIBRIO ENERGETICO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.90-9-03 - Atividades de acupuntura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PADRE CIRILO 

NÚMERO 
1312 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9911-5656 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/0212018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********  

." --!. 
AAAAAAAk 

Aprovado peia\ Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no (dia 22/06/201 às 11:40:27 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital  Social  

Página: 1/1 

, Voltar/ 

Pre per 
para 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/1 



22/06/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
CNPJ: 29.758.441/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:41:37 do dia 22/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2018. 
Código de controle da certidão: C312.7B78.8DB7.4386 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAIXA EC 	CA FEDERAL 

22/06/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	29758441/0001-39 

Razão Social: SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

Endereço: 	RUA PADRE CIRILO / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/06/2018 a 05/07/2018 

Certificação Número: 2018060613555671963550 

Informação obtida em 22/06/2018, às 11:42:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 	 1/1 



22/06/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

L 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 

Nome: SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
CNPJ: 29.758.441/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:41:37 do dia 22/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2018. 
Código de controle da certidão: C312.7B78.8DB7.4386 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

nanam da Fauna 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018248525-25 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.758.441/0001-39 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/10/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (22/06/2018 11:43:43) 



22/06/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 21/08/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE54M442XBBB 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

47155 	 29.758.441/0001-39 	 63 
ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 1312 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de acupuntura 

NEGATIVA N°: 2713/2018 

Certidão emitida no dia Capanema, 22 de Junho de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE54M442XBBB 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=32410 	 1/1 



Prefeitura Municipal de Capanernz, 
Certifica aue este documento é cópia fiel 
do sriginaf. 	, 

Capar ema, L 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
	

DIRCE STEVENS FACCIO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

	
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

CNPJ 29.758.441/0001-39, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111 	11111111111111111111111111111111111111111111 • • 
CAPANEMA/PR, 21/de ãillo de 2018, 14 42:56 

VITuR''Hu90 PAGNO 

PODER JUDICIÁRi0 
Juízo de Direito de ~a de 
Capanema - Estado dololtraná 
Av.. Parigot de Souali,1212 

DartórIado Contador, Distribuidor, Reator, 
Depositário Público e AvalladOr JOdtetel 
CNPJ 01.259.161/00014/ 
Dirre Stevens Faceto Mofar 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS "" - Criação da Comarca 29.11.1967 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 29.758.441/0001-39 

Certidão n°: 152477149/2018 
Expedição: 22/06/2018, às 11:48:21 
Validade: 18/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SABRINA TRAIS KISATHOWSKI 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
29.758.441/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



NOLOGIA ã RATE 
Credenciada pelo Ministério da Educação - Portaria 682 de 25/05/2012 - D.O.0 n2 102 em 28/05/2012 

Escola Técnica autorizada pela Secretaria Estadual de Educação do Estado do Paraná - Resolução nº 5223/10 — 	n2 8395 de 31/01/2 

PÓS-GRADUAÇÃO 
Lato Sensu 

A Direção Acadêmica da Faculdade de Tecnologia IBRATE certifica que: 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

    

    

IBRATE E TIFIC 

   

   

     

Curitiba ,30 de setembro de 2015. 

ji .5(N7,11L,U/5"(:.  

 

Ti C.  
Se'é'retária'Àcadêmica 

 

Concluinte 

    

Concluiu o curso de Pós-Graduação em nível de Especialização em ACUPUNTURA, em regime 

presencial, de acordo com a Resolução n2  01/2001 do Conselho Nacional de Educação (CNE), no 

período de 26 de janeiro de 2013 a 15 de março de 2015, a fim de que possa gozar de todos os 

direitos e prerrogativas legais. 

\ • 

-Ykáj,:2,U  

,Direção da Faculdade IBRATE 

FACtit.DADE. DE TECNO!0(3A IR RATE! 
LIA: VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 23 - 2" ANDAR 

-1-TEL:J41)322512_44,(:..EP:à3020-Vsii-CJilirTtgA-Pfd. 
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VALIDA EM-TODO O TERRITORIO NACIONAL 

9,366,386 O 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretária di Web Federal 

SABRINA THAIS KISATHOWSIU 

ALCIDES PEDRO IMATHOPKI 
REJANE APARECIDà LUFJ KISATHOWSKt 

CAPANEHA /PR 
COMARCA:CAPANEWPMA SEDE 

C .NASC 709 AIVRMIIA;FOLMA;UL,,,,,,,„ 
11,11WR 

MUIPHAIPRI 

.n.11119:1 	
iPIRWN,RDPRWRWAI 

PJIT~ 	 - 	.PR.AWRHPR 
H 11. 

 Iff10.,. 
AlwRIPRriii1011PrImni 

PNIIM. . . 	r,,,m, LUis F5FINMIDO V. AFITIG.Ú 'Uni  
PH 

• . 	ASSINATURAMVRETOR 01 . TÕn - IIPS . • 	ni fivrR1 

 

076.833,609-02 
SABRINA TRAÍS KISATHOWSKI 

0)) laSMAYBffirEE  ?7.116DE.29108/83  ),=''s,tieratIttg5T( 

 

2710311990:  

Cartão de Uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto cotd UM documento de identidade. 

CAN &A 

? eíeVeuçeOx.sráoax de •al? 
C,e0s0 Oe. este 00000 -t 

cidn2'‘' 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, MARIANA RENNER CASARIL, inscrita no CPF sob 

número 071.757.079-75 e RG sob número 8.486.328-9, residente e 

domiciliada no Município de Capanema/PR, atesta para os devidos 

fins que a empresa SABRINA THAIS KISATHOWSKI-ME, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 29.758.441/0001-39, com 

sede na Rua Padre Cirilo, n° 1312, Centro, Município de 

Capanema, Estado do Paraná, realizou através da Profissional a 

SRa. SABRINA THAIS KISATHOWSKI, portadora do RG n.° 

9.866.386-0 SSP/PR e do CPF sob n.° 076.833.609-02 os serviços 

de Acupuntura. 

Atesto que tais serviços foram executados satisfatoriamente, 

não existindo, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Capanema/PR, 22 de Junho de 2018. 

M CI),C0/1,15\ r''  - i)(.41,u(1' 

MARIANA RENNER CASARIL 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa ALCIDES PEDRO KISATHOWSKI - ME, inscrita 

no CNPJ sob número 03.896.932/0001-52, situada na AV 

INDEPENDENCIA, número 1741, Bairro São Cristóvão, no Município 

de Capanema/PR, através do seu administrador, atesta para os 

devidos fins que a empresa SABRINA THAIS KISATHOWSKI-ME, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 29.758.441/0001-39, com 

sede na Rua Padre Cirilo, n° 1312, Centro, Município de 

Capanema, Estado do Paraná, realizou através da Profissional a 

SRa. SABRINA THAIS KISATHOWSKI, portadora do RG n.° 

9.866.386-0 SSP/PR e do CPF sob n.° 076.833.609-02 os serviços 

de Acupuntura. 

Atesto que tais serviços foram executados satisfatoriamente, 

não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Capanema/PR, 22 de Junho de 2018. 

ALCIDES PEDRO KISATHOWSKI 
Administrador 



SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
RUA PADRE CIRILO, N° 1312, CENTRO, CAPANEMA/PR. 

CNPJ: 29.758.441/0001-39 
Tel.(45) 999115656 E-mail: Sabrina_tk@hotmail.com  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 72/2018 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI, inscrita no CNPJ/MF n° 

29.758.441/0001-39, por intermédio de seu representante legal, a Sr. SABRINA 

THAIS KISATHOWSKI, portadora do documento de identidade RG n° 

9.866.386-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 076.833.609-02, DECLARA, 

sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, 22 de Junho de 2018. 

	avee9w5 J 
$,AláRINA THAIS KISATHOWSKI 

RG: 9.866.386-0 CPF: 076.833.609-02 

Empresária 



SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
RUA PADRE CIRILO, N° 1312, CENTRO, CAPANEMA/PR. 

CNPJ: 29.758.441/0001-39 
Tel.(45) 999115656 E-mail: Sabrina_tk@hotmail.com  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 72/2018 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI, inscrita no CNPJ/MF n° 

29.758.441/0001-39, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI, portadora do documento de identidade RG 

n° 9.866.386-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 076.833.609-02, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

Capanema, 22 de Junho de 2018. 

SAB INA THAIS KISATHOWSKI 
R : 9.866.386-0 CPF: 076.833.609-02 

Empresária 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 72/2018 

Página:/ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO Fi 
. 	. 

Lotá 0631 	0001 HORA/AULA COM-PROFESSOR 	D.E•ARTESANATO.  (PINTURA). PARA MINISTRAR_  AULAS... :• 	 Marca/Modelo: 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 	 IDHO 	 Vencedor 
NO CAPS-I (CENTRO OE•ÁPOIO PSICOSSOCIAL) PARA, 	CARGA HORÁRIA•á IN IMA DE:2d.(VINTE)-HORAp . 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3893 

1 	 37,80 

2 	 37,70 

Fornecedor 62082 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 

Ródada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37,90 

1 	 37,75 

Lotei 0001 Item 0602 HORA/AULA COM-PROFESSOR 	DE EDUCAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA ÁREA, PARA • 	 • Marca/Modelo:.• • 	 . quáitidácle: 	1.06060 

• MINISTRAR AULAS NO CAF.S-(.(CENTRO DE•ÁPOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

Fornecedor 62082. 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGALTDA -ME 	 CURSOS OM EGA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37,90 

1 	 37,70 

2 	 37,50 

3 	 37,40 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,90 

1 	 37,80 

2 	 37,60 

3 	 37,45 

• altantidádá: 	500,00 Lote: 0001 Item: 0003 HORA/AULA COM PROFESSOR.DE MÚSICA PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-I•• 	 Mardá/Niddeib: 

(CENTRO.D E APOIO PSICOSSOCIAL) PARA. UMA'.. 	HORÁRIA MÍNIMA D.E 10 (ogz)1-.10RASSEPAANAIS. 
. 	. 	 .......... 

Vencedor Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 	 IDHO 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,90 

1 	 38,70 
CURSOS OMEGA 
	

Declinou Fornecedor 62082 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,90 

1 	 38,80 

Item .0004 HORA/AULA COM.  pRoFiájgriALACUPVNTU.ISTA,HABIpto0:.NAAREPt, PARÁ 	 MarcalModel.•• 	 Quantidade ••• 	S•500,00 

REALIZAR ACUPUNTURA EM PACIENTES DO d'APS-.  (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA.HORÁRIAMINIMÁDÉ (DEZ)  HORASSEMANAIS • . 	.  

Fornecedor 70397 	 SABRINA THAIS KISATHOKI 	 SABRINA T. KISATHOwSKI 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 55,00 

1 	 52,80 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 IDHO 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,00 

Fornecedor 62082 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 	 CURSOS OMEGA 	 Declinou  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 52,90 

Marca/Modélb: 	 Quantidade' 	1.00360 Lote: 0001 Item:: 0035 : HORPJAULA dom PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL, HABILITADO NA ÁREA, PARA . . 	. 	•••• 	. 	 •. 	• •• 	•• 	• 	•, 

PRESTAR SERVIÇO.  NO CAPS-I .( CENTRO DE APOIO.  PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS; ;; 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 	 IDHO 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,49 

1 	 39,40 

Fornecedor 62082 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 	 CURSOS OMEGA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,49 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na tmrsão: 5519 u 

',0000=20: 	°91:W° 

CURSOS OMEGA 
	

Declinou 

IDHO 
	

Declinou 
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GILSON AMAURL H1(BER 
Membro ''. k 

VALDECI ALVESOS SANT S 
Membro 

Município de Capanema - 2018 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 72/2018 

Página:2 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAJURIDICAESPECIALIZADAPARAMINISTRARAULASDEEDUCAÇÃOFI 

ROSELI STROZACK STROZACK MARCOM  
mbro 	

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

CURSOS PROFLSSIONALIZANT OMEGA LTDA -ME 	----------------MAICELI JOSUE ROEHRS- ME 
ALESSANDRA BERT• NORONHA 	 ULISSES RICARDO ROEHRS 

1 
	

SABRINA TRAIS KISATHOWSKI 
SABRINA THAIS KISATHOWSKI 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5519 u 	 25/06/201814:14:10 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 072/2018 

Aos vinte e cinco dias de junho de 2018, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a 
Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, 
constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, 
Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação 
Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 072, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus 
representantes: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME, representada pelo Sr. 
Valdelirio de Freitas Noronha, MARCELO JOSUE ROEHRS-ME, representada pelo Sr. Ulisses Ricardo 
Roehrs, SABRINA THAIS KISATHOWSKI, representada pela Srta. Sabrina Thais Kisathowski. Abertos 
os trabalhos, foram credenciados os representantes CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA-ME, representada pelo Sr. Valdelirio de Freitas Noronha, MARCELO JOSUE ROEHRS-ME, 
representada pelo Sr. Ulisses Ricardo Roehrs, SABRINA THAIS KISATHOWSKI, representada pela 
Srta. Sabrina Thais Kisathowski. 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme 
Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documenta óesenvelo es n° 02), che ando-se a seguinte: 

. 
_ 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME  

Lote Item Produto/Serviço 	 Marca 	Unid Quantida Preço 	Preço total 
ade de  

1 	2 	HORA/AULA COM PROFESSOR DE 	CURSOS H 1.000,00 37,40 37.400,00 
EDUCAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA OMEGA 
ÁREA, PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS.  

TOTAL 	 37.400,00  

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME  
Lote Item Produto/Serviço 	 Maca 	Unid Quantida Preço 	Preço total 

ade. de  

1 	1 	HORA/AULA COM PROFESSOR DE 	IDHO 	H 1.000,00 37,70 	37.700,00 
ARTESANATO (PINTURA) PARA 
MINISTRAR AULAS NO CAPS-I 
(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) 
PARA UMA CARGA HORÁRIA MINIMA 
DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS.  

1 	3 	HORA/AULA COM PROFESSOR DE 	IDHO 	H 500,00 38,70 	19.350,00 
MÚSICA PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 	 (' 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS 
SEMANAIS.  

1 	5 	HORA/AULA COM PROFISSIONAL 	IDHO 	H 	1.000,00 39,40 	39.400,00 
ASSISTENTE SOCIAL, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS. 	 n )  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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TOTAL 96.450,00 
SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
Lote Item produto/SerV.i0 Marca: Uri id: 

ade 
Quantidê 
dê' 

Preço : Preço;t0tãl: 

1 4 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 
ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA REALIZAR ACUPUNTURA 
EM PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO 
DE APOIO PSICOSSOCIAL), PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) 
HORAS SEMANAIS. 

SABRINA 
T. 
KISATHO 
WSKI 

H 500,00 52,80 26.400,00 

TOTAL 26.400,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma 
empresa manifestou intere se -m interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião 
e assinada a presente A 	Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

GILS's 	AURI HUBER 
Membro 

555.119.969-04 

) 
R SELIA KRIGER BECKER_PAGANI 

Pregoeiro 
632.258.249-68 

CURSOS PROFISSIO ALIZANTES OMEGA 
LTDA -ME 

04.632.453/0001-91 
R PAPA PIO XII, 100 - CEP: 85604230 - 
BAIRRO: CANGO CIDADE/UF: Francisco 

Beltrão/PR 
ALESSANDRA BERTOL NORONHA 

077.251.639-13 

1\X_CL(Inr\- ✓ - 
ROSELI STROZACK MARCOM 

\ Membro 
779.895.549-68\  

QO5 SANTOS 
Me 15.fo 

499.450.-256-00 

0 
-R-C.ELQK?SUE QE S - ME 

17.453.147/0001-30 
R RIO DE JANEIRO, 1727 SALA 01 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

ULISSES RICARDO ROEHRS 
043.576.449-76 

VALDECI A 

Írdcw(ISÍ 
INA THAIS KISATHOWSKI 
29.758.441/0001-39 

ADRE CIRILO, 1312 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
076.833.609-02 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial 
n° 072/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL 
- CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote : . Item.::- Prodyto/Berviço,  Marca QuantícIade pxpço 
MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 1 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 
ARTESANATO (PINTURA) PARA 
MINISTRAR AULAS NO CAPS-I 
(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) 
PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

IDHO 1.000,00 37,70 

CURSOS 
PROFISSIONA 
LIZANTES 
OMEGA LTDA 
-ME 

1 2 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS. 

CURSOS 
OMEGA 

1.000,00 37,40 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 3 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 
MÚSICA PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS 
SEMANAIS. 

IDHO 500,00 38,70 

SABRINA 
THAIS 
KISATHOWSK 
I - ME 

1 4 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 
ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA REALIZAR ACUPUNTURA 
EM PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO 
DE APOIO PSICOSSOCIAL), PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) 
HORAS SEMANAIS. 

SABRINA T. 
KISATHOWSKI 

500,00 52,80 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 5 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 
ASSISTENTE SOCIAL, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS. 

IDHO 1.000,00 39,40 

Capanema - PR, 26 de junho de 2018. 

RpSelia KriTer Becker PagaW 
( 	Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PORTARIA N° 7.110, DE 26 DE JUNHO 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 72/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 72/2018, 

objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 	- 
Preço 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 1 HORA/AULA COM PROFESSOR 
DE ARTESANATO (PINTURA) 
PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 
(VINTE) HORAS SEMANAIS. 

IDHO 1.000,00 37,70 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA -ME 

1 2 HORA/AULA COM PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
HABILITADO NA ÁREA, PARA 
MINISTRAR AULAS NO CAPS-I 
(CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 
(VINTE) HORAS SEMANAIS. 

CURSOS 
OMEGA 

1.000,00 37,40 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 3 HORA/AULA COM PROFESSOR 
DE MÚSICA PARA MINISTRAR 
AULAS NO CAPS-I (CENTRO DE 
APOIO PSICOSSOCIAL) PARA 
UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

IDHO 500,00 38,70 

SABRINA 
THAIS 
KISATHOW 
SKI - ME 

1 4 HORA/AULA COM 
PROFISSIONAL 
ACUPUNTURISTA, HABILITADO 
NA ÁREA, PARA REALIZAR 
ACUPUNTURA EM PACIENTES 
DO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL), PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 10 
(DEZ) HORAS SEMANAIS. 

SABRINA T. 
KISATHOWSKI 

500,00 52,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



de 2 

Am 	Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

MARCELO 1 5 HORA/AULA COM IDHO 1.000,00 39,40 
JOSUE PROFISSIONAL ASSISTENTE 
ROEHRS - 
ME 

SOCIAL, HABILITADO NA ÁREA, 
PARA PRESTAR SERVIÇO NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 
(VINTE) HORAS SEMANAIS. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 72/2018, 
é de R$ 160.250,00 (Cento e Sessenta Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e seis dias de junho 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: lzolete Ap. Walker -1ª Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 20  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginásio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATÓRIOS  
PORTARIA N° 7.110 DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 072/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 072/2018, objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊN- 
CIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS- 
TRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quann- Preço 

dade 
MARCELO IOSUE 1 1 HORA/AULA COM PROFESSOR DE ARTE- ID100 L000,00 37,70 
ROEHRS - ME SANATO (PINTURA) PARA MINISTRAR 

AULAS NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MINIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. 

CURSOS PROFIS- I 2 HORA/AULA COM PROFESSOR DE EDU- CURSOS 1.000,00 37.40 
SIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

CAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA ÁREA, 
PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-I 

OMEGA 

-ME (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) 
PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

MARCELO TOSUE 1 3 HORA/AULA COM PROFESSOR DE MUSI- IDHO 500,00 38,70 
ROEHRS - ME CA PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-I 

(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) 
PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

SABRINA 'MAIS 1 4 HORA/AULA COM PROFISSIONAL SABRINA 500.00 52,80 
KISATHOWSKI ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA T. Kl- 
- ME ÁREA, PARA REALIZAR ACUPUNTURA SATHOWS- 

EM PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO Ia 
DE APOIO PSICOSSOCIAL), PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MINIMA DE 10 (DEZ) 
HORAS SEMANAIS. 

MARCELO (OSUE 1 5 HORA/AULA COM PROFISSIONAL ASSIS- IDHO 1.000,00 39,40 
ROEHRS - ME TENTE SOCIAL HABILITADO NA ÁREA, 

PARA PRESTAR SERVIÇO NO CAPS-I 
(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) 
PARA UMA CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

Art. 3° Valor otal dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 72/2018, é de R$ 160.250,00 (Cento e Sessenta 
Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
vinte e seis dias de junho de 2018 

Américo BeIIé 
Prefeito Municipal 

intiew."=",---=-L-1 -,..,7 ---,-..Lait .1  ,-- • ,',, 2;6-_lie.::.,,;•,:.  --,L.ANN 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°338/2018 
Pregão Presencial N° 072/2018 
Data da Assinatura: 	26/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA -ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURID ICA ESPECIALIZA- 
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE- 
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI- 
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 37.400,00 (Trinta e Sete Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo BeIIé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°339/2018 
Pregão Presencial N° 072/2018 
Data da Assinatura: 	26/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE-
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI-
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 96.450,00 (Noventa e Seis Mil, Quatrocentos e 
Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°340/2018 
Pregão Presencial N° 072/2018 
Data da Assinatura: 	26/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SABRINA THAIS KISATHOWSKI - 
ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE-
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI-
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 26.400,00 (Vinte e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
DECRETO N° 6.503, DE 19 DE JUNHO DE 2018. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 
192.000,00. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Mu-
nicipal n° 1.633, de 23 de novembro de 2017 e na Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no 
valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), con-
forme classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 05.00—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.04022-023 — ATIVIDADES DA SECRETAR-
IA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0350 — 3390.93.00.00 — INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.02 — DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS UR-
BANOS 
ATIVIDADE: 15.452.15012-154 — ATIVIDADES DO DEPTO. DE 
SERVIÇOS URBANOS 
CONTA/ELEMENTO: 1390 — 3390.30.00.00 — MATERIAL DE 
CONSUMO 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 —ATIV DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1630 — 3390.36.00.00 — OUT. SERV. 
TERC. - P. FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 — FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 
ATIVIDADE: 08.243.08026-058 —ATIV. DO FUNDO MUN. DIR. 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 
CONTA/ELEMENTO: 2720 — 3390.39.00.00 — OUT. SERV. 
TERC. — P. JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 25.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 12.00—SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO 
UNIDADE: 12.01 — DEPARTAMENTO DE DESENVOLV 
COMERCIAL E INDUSTRIAL 
PROJETO: 22.661.22012-222 —ATIV DO DEPTO DE DESENV 
CML E INDUSTRIAL 
CONTA/ELEMENTO: 2910 — 3390.39.00.00 — OUT. SERV. 
TERC. — P. JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 

EX CORRENTE 
VALOR: R$ 47.000,00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 192.000,00 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, serão oriundos do cancelamento parcial 
das seguintes dotações orçamentárias, conforme o previsto no § 
1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17/03/1964: 

ÓRGÃO: 10.00—SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE 
UNIDADE: 10.01 — DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL 
ATIVIDADE: 20.606.20012-210 — ATIV. DO DEPTO. DE ASSO-
CIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 
CONTA/ELEMENTO: 2260 — 3390.39.00.00 — OUT. SERV. 
TERC. — P. JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 167.000,00 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 — FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
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E DO ADOLESCENTE 
ATIVIDADE: 08.243.08026-058 —ATIV. DO FUNDO MUN. DIR. 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 
CONTA/ELEMENTO: 2690 — 3390.30.00.00 — MATERIAL DE 
CONSUMO 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 25.000,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 	 R$ 192.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 19 dias do mês de junho de 2018. 

Américo BeIIé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
CONVOCAÇÃO 05 

A Secretaria Municipal de Educação vem através deste, fazer 
a convocação para escolha de vaga remanescente relativa ao 
ano de 2018. 
O convocado deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ed-
ucação, localizada na Rua Padre Cirilo, 1589, dia 28/06/2018 às 
14 horas, conforme classificação a seguir: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEM CANDIDATOS COTAS 
Clazsificação 
	

Nome candidato 
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GERNIELIA BENEDITO JOHAN 
	

14.538.028-6 

Capanema, 27 de junho de 2018 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N° 7.111, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 71/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
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RESOLVE: 	 .7 í 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 71/2018, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PROFISSIONAIS, EM ATENDI- 
MENTO AO PROJETO DE TRABALHO RECEBIDO PELO FIA 
A SER DESENVOLVIDO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATRAVÉS DO PROJETO MAGIA DA CAPOEIRA, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
QUELES CRISTINA 1 1 ATABAQUE DE CORDA COM SUPORTE. Magia da 1,00 940,00 

CARVALHO USO PROFISSIONAL DA CAPOEIRA Bahia 
BITENCOURT (CONFECCIONADO EM MADEIRA E 
06691449916 COURO COM AFIXAÇÃO DE CORDAS E 

TARRAXA COM MEDIDA DE 110CM). 
QUELES CRISTINA 1 2 ATABAQUE DE TARACHA COM 90 Magia da 1,00 445,00 

CARVALHO CM: PRÓPRIO PARA TREINOS, SENDO Bahia 
BITENCOURT CONFECCIONADO COM MADEIRA 
06691449916 LEVE FIXADO COM ARGOLAS DE 

METAL, O COURO E TENCIONADO POR 
TARACHAS. 

QUELES CRISTINA 1 3 ATABAQUE INFANTIL TRANÇADO; EM Magia da 3,00 345,00 
CARVALHO MADEIRA ENVERNIZADA; AFINAÇÃO Bahia 
BITENCOURT COM CUNHA; EM COURO DE BOI; 80CM; 
06691449916 
QUELES CRISTINA 1 4 BERIMBAU: FEITO COM MADEIRA DE Magia da 9.00 145.00 
CARVALHO BIRIBA PREPARADA DE MANEIRA QUE Bahia 
BITENCOURT NÃO RACHE, TENCIONADO COM UM 
06691449916 ARAME DE AÇO O QUAL DÁ A BATIDA, 

TENDO EM SUA EXTREMIDADE INFERI- 
OR UM PURUNGO OU CABAÇA O QUAL 
DÁ O SOM, EM SUA EXTREMIDADE 
SUPERIOR (NA PONTA) UM COURO OU 
SOLA CHAMADO CHAPÉU DE COURO 
SERVE PARA QUE O ARAME NÃO RACHE 
A MADEIRA TENDO TRÊS ESPECIFI- 
CAÇOES DE TAMANHO E SOM, O 
GUNGA É O MAIOR E COMO SOM MAIS 
GRAVE, O MÉDIO COM SEU TAMANHO 
UM POUCO MENOR E COMO SOM 
LEVEMENTE MAIS AGUDO 0 0 VIOLA 
O MENOR E COMO SOM MAIS AGUDO, 
O BERIMBAU E TOCADO COM UMA 
BAQUE DE BAMBU OU DE MADEIRA DE 
TUCUM, INFANTIL 

QUELES CRISTINA 1 5 BERIMBAU: FEITO COM MADEIRA DE Magia da 6,00 189,00 
CARVALHO BIRIBA PREPARADA DE MANEIRA QUE Bahia 
BITENCOURT NÃO RACHE, TENCIONADO COM UM 
06691449916 ARAME DE AÇO O QUAL DÁ A BATIDA, 

TENDO EM SUA EXTREMIDADE INFERI- 
OR UM PURUNGO OU CABAÇA O QUAL 
DÃO SOM, EM SUA EXTREMIDADE 
SUPERIOR (NA PONTA) UM COURO OU 
SOLA CHAMADO CHAPÉU DE COURO 
SERVE PARA QUE O ARAME NÃO RACHE 
A MADEIRA TENDO TRÊS ESPECIFI- 
CAÇÕES DE TAMANHO E SOM, O 
GUNGA É O MAIOR E COMO SOM MAIS 
GRAVE, O MÉDIO COM SEU TAMANHO 
UM POUCO MENOR E COMO SOM 
LEVEMENTE MAIS AGUDO E 0 VIOLA 
O MENOR E COMO SOM MAIS AGUDO, 
O BERIMBAU E TOCADO COM UMA 
BAQUE DE BAMBU OU DE MADEIRA DE 
TUCUM, ADULTO PROFISSIONAL 

ELIAS RAFAEL 1 6 CALÇA DE CAPOEIRA BORDADA OBJETI- 100,00 47,50 
FRITZEN - ME (HELANCA 100% POLIAMIDA). O VA 

BORDADO SERÁ DE 11 X11CM SENDO 
QUE. O LAYOUT SERÁ DISPONIBILIZADO 
PELA SECRETARIA SOLICITANTE. NOS 
TAMANHOS E QUANTIDADES SOLICITA- 
DAS: TAMANHO 10, 12, 14, P. M, G E GG. 

ELIAS RAFAEL 1 7 CAMISETA EM DRY SUBLIMADA SENDO OBJETI- 100,00 38,00 	' 
FRITZEN - ME QUE O LAYOUT SERÁ DISPONIBILIZADO VA 

PELA SECRETARIA SOLICITANTE. NOS 
TAMANHOS E QUANTIDADES SOLICITA- 
DAS: TAMANHO IO, 12, 14, P. M, G E GG. 

QUELES CRISTINA 1 8 CAXIXE INSTRUMENTO SIMILAR A Magia da 15,00 35,00 
CARVALHO UM CHOCALHO. SENDO FEITO DE Bahia 
BITENCOURT CIPÓ JUNCO E COM SEMENTES SECAS 
06691449916 DENTRO PARA DAR O SOM. O CAXIXI É 

USADO COMO ACOMPANHAMENTO DO 
BERIMBAU 

QUELES CRISTINA 1 9 CORDA CRUA (ROLO COM APROXI- Magia da 50,00 282,00 
CARVALHO MADAMENTE 220MTS OU IOKG) PARA Bahia 
BITENCOURT CONFECÇÃO DE COROEIS EM ESPESSU- 
06691449916 RA DE IOMM. 
QUELES CRISTINA 1 10 HORA/AULA DE CAPOEIRA. MINISTRA- Magia da 2.400,00 40,00 
CARVALHO DA POR PROFISSIONAL ESPECIALIZADO Bahia 
BITENCOURT QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO 
06691449916 EDITAL. 



()RG Ao DE DI vuLGAçÃo 
.)0S ATOS OFICIAIS 1)0 _ A29, 	 o3Ã -,F:DK;Ao 0061 

9 

QUELES CRISTINA 1 11 PANDEIRO DE CORO: PANDEIRO DE Magia da 2,00 230,00 

CARVALHO CORO PRÓPRIO PARA TOCAR EM RODAS Bailia 

BITENCOURT DE CAPOEIRA, COM AS SEGUINTES 

06691449916 ESPECIFICAÇÕES, TENDO SEU ARCO 
DE MADEIRA E O COURO DE PELE DE 
CABRITO MEDINDO 10 POLEGADAS, 
MAIS LEVE QUE O PANDEIRO TRADI- 
CIONAL COM UM SOM MAIS GRAVE. 

QUELES CRISTINA 1 12 PANDEIRO PERCUSSÃO: PRÓPRIO Magia da 2.00 205.00 

CARVALHO PARA TREINO E COM UM SOM MAIS Bahia 

BITENCOURT AGUDO PARA SE TOCAR EM RODAS 

06691449916 DE CAPOEIRA, TENDO SEU ARCO DE 
MADEIRA, COM SUA PARTE SUPERIOR 
DE PERCUSSÃO 

QUELES CRISTINA 1 13 PANDEIRO PROFISSIONAL; PARA CA- Magia da 8,00 150,00 

CARVALHO POEIRA; ARCO EM MADEIRA MACIÇA Bahia 

BITENCOURT REDONDA; EM COURO;10" DE DIÃMET- 
06691449916 R0,06 TARRACHAS; MONTADO EM ARO 

DE ALUMINIO. 

Art. 3° Valor tota dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 71/2018, é de R$ 126.104,00 (Cento e Vinte e Seis 
Mil, Cento e Quatro Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
vinte e seis dias de junho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°241/2018 
Pregão Presencial N° 071/2018 
Data da Assinatura: 	28/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQUISIÇÃO DE MATE- 
RIAIS PROFISSIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROJETO DE 
TRABALHO RECEBIDO PELO FIAA SER DESENVOLVIDO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVÉS DO PROJETO MA- 
GIA DA CAPOEIRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG- 
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 8.550,00 (Oito Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°242/2018 
Pregão Presencial N° 071/2018 
Data da Assinatura: 	28/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 QUELES CRISTINA CARVALHO BI- 
TENCOURT 06691449916 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQUISIÇÃO DE MATE- 
RIAIS PROFISSIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROJETO DE 
TRABALHO RECEBIDO PELO FIAA SER DESENVOLVIDO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVÉS DO PROJETO MA- 
GIA DA CAPOEIRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG- 
ISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 117.554,00 (Cento e Dezessete Mil, Quinhentos e 
Cinqüenta e Quatro Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 80/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 80/2018 

Tipo de de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA O PRO-
JETO FORMANDO CIDADÃO, COORDENADO PELA SECRE-
TARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$121.050,00 (Cento e Vinte e Um Mil e Cinqüenta Reais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 04/07/2018—AS 9:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR, 28/06/2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2018 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA, PUBLICADO NA DATA DE 28/06/2018, EDIÇÃO 0060 
NAS PÁGINAS 02 E 03 

ONDE LIA-SE: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°338/2018 
Pregão Presencial N° 072/2018 
Data da Assinatura: 	26/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA -ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE-
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI-
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 37.400,00 (Trinta e Sete Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°238/2018 
Pregão Presencial N° 072/2018 
Data da Assinatura: 	26/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA -ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE-
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI-
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 37.400,00 (Trinta e Sete Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ONDE LIA-SE: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°329/2018 
Pregão Presencial N° 072/2018 
Data da Assinatura: 	26/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 



(*GA() 1W MV- UI G Af,A0 
DOS ATOS OHCIÂIS DO SEXTA FE,  rA, )  

1 

ZO1#;,-, F,EyIÇAO_O4)6> 4 

Capanema, 28 de junho de 2018 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

DECRETOS 
1111~~1111111k 	 

DECRETO N° 6.504 DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Municipal 
de Educação — CME nomeados pelo Decreto n° 6.287/2017, reti-
fica mandato de conselheiro e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 9° da Lei 
Municipal n° 709/1997. 

DECRETA: 

Art. 1° Altera o Decreto n° 6.287/2017, nomeando membros sub-
stitutos às representações indicadas ao Conselho Municipal de 
Educação — CME, para cumprir os seguintes mandatos: 
Representante de Clube de Serviço, para mandato de 02 (dois) 
anos (2017-2018): 
- Luiz Ornélio Weissheimer 

Representante das APMFs, para mandato de 02 (dois) anos 
(2017-2018): 
- Ana Paula Dahmer Pereira 

Art. 2° Fica retificado o tempo de mandato previsto no artigo 1° 
do Decreto n° 6.287/2017, dos seguintes Representantes do 
Conselho Municipal de Educação — CME: 
Representante de Clube de Serviço, para mandato de 02 (dois) 
anos (2017-2018); 
Representante das Escolas Municipais, para mandato de 06 
(seis) anos (2017-2022); 
Representante do Ensino Fundamental, para mandato de 06 
(seis) anos (2017-2022); 
Representante do Ensino Médio, para mandato de 04 (quatro) 
anos (2017-2020); 
Representante das Escolas Particulares, para mandato de 04 
(quatro) anos (2017-2020); 
Representante da Educação Infantil, para mandato de 06 (seis) 
anos (2017-2022). 

Art. 3° Ficam mantidos os demais membros, mandatos e repre-
sentações contidos no Decreto 6.287, de 18 de janeiro de 2017. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogado o Decreto n° 6.466, de 22 de fevereiro de 2018. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

• 	 

PORTARIAS 
imeieei" 	  

PORTARIA N° 7.112, DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

Estabelece horário especial de expediente em setores públicos 
municipais em dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa do 

Contratada: 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE-
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI-
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 96.450,00 (Noventa e Seis Mil, Quatrocentos e 
Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE: 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°239/2018 
Pregão Presencial N° 072/2018 
Data da Assinatura: 	26/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE-
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI-
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 96.450,00 (Noventa e Seis Mil, Quatrocentos e 
Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ONDE LIA-SE: 
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°340/2018 
Pregão Presencial N° 072/2018 
Data da Assinatura: 	26/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SABRINA THAIS KISATHOWSKI - 
ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE-
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI-
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 26.400,00 (Vinte e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE: 
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°240/2018 
Pregão Presencial N° 072/2018 
Data da Assinatura: 	26/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SABRINA THAIS KISATHOWSKI - 
ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTE-
SANATO (PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDI-
MENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 26.400,00 (Vinte e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Mundo de 2018 e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei 
Orgânica do Município de Capanema, 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer para os setores públicos municipais, nos dias 
úteis de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mun-
do de 2018, os seguintes horários de expediente: 

I — das 07h às 10h3Omin e das 13h3Ornin às 18h, quando o jogo 
iniciar às 11h; 
II — das 07h às 13h0Omin, quando o jogo iniciar ás 15h. 

§ 1°A jornada de trabalho deverá ser cumprida no horário defini-
do no caput deste artigo, independentemente do que estiver pre-
estabelecido no sistema eletrônico de frequência. 
§ 2° O servidor impedido por qualquer motivo de atender o con-
tido no caput deste artigo, deverá cumprir o horário normal de 
expediente. 

§ 3° No caso específico de servidores com jornada reduzida de 
trabalho, esta será respeitada, desde que cumprida dentro do 
horário fixado no caput deste artigo. 

Art. 2° Determinar a prorrogação dos prazos processuais, que 
tenham início ou término nos dias a que se refere o artigo 1°, 
para o primeiro dia útil imediato. 

Art. 3° Fica estabelecido que a Secretaria Municipal de Edu-
cação, o Setor de Licitações e a Procuradoria Municipal re-
alizarão o expediente normal. 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAS 
CONVOCAÇÃO N° 06 

A Secretaria Municipal de Educação vem através deste, fazer a 
convocação para escolha de vagas remanescentes relativa ao 
ano de 2018. 
O convocado deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ed-
ucação, localizada na Rua Padre Cirilo, 1589, dia 28/06/2018 às 
15 horas, conforme classificação a seguir: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
LISTAGEM CANDIDATOS COTAS 
Classificação Nome candidato RG 

10.226.019-8 
8.602.099-8 

10.  ROSICLEI CARVALHO 
11.  INDIOMAR DOS SANTOS ELIAS 

Capanema, 28 de junho de 2018 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

t 	 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°238/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2018 

Aos vinte e seis dias de junho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 72/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME, sediada na RUA PONTA GROSSA, 

1720 - CEP: 85601600 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n°04.632.453/0001-91, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) ALESSANDRA BERTOL NORONHA, 

portador(a) do RG n° 106708800 e do CPF n° 077.251.639-13. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.0 objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca Unid Quantid Preço Preço total 

do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

2 HORA/AULA COM PROFESSOR DE CURSO H 1.000,0 37,40 37.400,00 
EDUCAÇÃO FÍSICA, HABILITADO NA S O 
ÁREA, PARA MINISTRAR AULAS NO OMEG 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO A 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. 

Valor Total do Contrato: R$37.400,00(Trinta e Sete Mil e Quatrocentos Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços em até até 05 (cinco) dias 

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos; 

c) Local onde serão executados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

t) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

/ 100) 

365 

N = Número de d'as entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 72/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 72/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) ALESSANDRA BERTOL NORONHA, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de jun o de 2018 

AMÉRI@d BELLÊ 

Prefeito Municipal 

ALESSANDRA BER OL NORONHA 

Represent.. nte Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 

LTDA -ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°239/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2018 

Aos vinte e seis dias de junho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 72/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1727 SALA 01 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°17.453.147/0001-30, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, portador(a) do RG n° 69267823 e do 

CPF n° 023.206.539-02. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.0 objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produtoiserviço Marca 

do 
produto 

IDHO 

Unid 
ade 
de 
medi 
a. 

H 

Quan 
ade 

1.000,00 

unitária 

37,70 1 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 
ARTESANATO (PINTURA) PARA 
MINISTRAR AULAS NO CAPS-I (CENTRO 
DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS. 

37.700,00 

3 HORA/AULA COM PROFESSOR DE 
MÚSICA PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 

IDHO H 500,00 38,70 19.350,00 
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PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) HORAS 
SEMANAIS. 

5 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 
ASSISTENTE SOCIAL, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA PRESTAR SERVIÇO NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. 

IDHO H 1.000,0039,40 39.400,00 

Valor Total do Contrato: R$96.450,00(Noventa e Seis Mil Quatrocentos e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços em até até 05 (cinco) dias 

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
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b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos; 

c) Local onde serão executados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item  

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após  

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:  
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DOTAÇÕES 
Exercici Conta Funcional programática 'Fonte 	Natureza da 	,Grupo da fonte 
o da da de 	'despesa 
despesa despesa recurso 
2018 
	

1640 
	

09.001.10.301.1001.2081 
	

303 
	

3.3.90.39.00.00 
	

Do Exercício 
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EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias:  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 72/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 72/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Ata. 

Capanema2 	nho de 2018 

AMÉRIC ó BELL 	 MARCE 	ROEHRS 

Prefeito Municipal 	 te Legal 

MA 	 UE ROEHRS - ME 

De -ntora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°240/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2018 

Aos vinte e seis dias de junho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 72/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME, sediada na R PADRE CIRILO, 1312 - CEP: 85760000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n°29.758.441/0001-

39, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal 

Sr.(a) SABRINA THAIS KISATHOWSKI, portador(a) do RG n° 98663860 e do CPF n° 

076.833.609-02. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.0 objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Tem---  

, 

1Descriçk do produto/serviço 

,,, 	
. 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 

,.:  

Preço 
unitário 

Preço total 
a 

4 HORA/AULA COM PROFISSIONAL 
ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA 
ÁREA, PARA REALIZAR 
ACUPUNTURA EM PACIENTES DO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL), PARA UMA 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 10 
(DEZ) HORAS SEMANAIS. 

SABRINA T. 
KISATHOWS 
Kl 

H 500,00 52,80 26.400,00 

Valor Total do Contrato: R$26.400,00(Vinte e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,  

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;. 

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços em até até 05 (cinco) dias 

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem adquiridos; 

c) Local onde serão executados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

t) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3.O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  
penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 
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9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 72/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 72/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) SABRINA THAIS KISATHOWSKI, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de junho de 2018 

aj14,t, 
SA RINA THAIS KISATHOWSKI 

Representante Legal 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME 

Detentora da Ata 
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LAVEIS PARA USO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PRKOS.. Permanecem inalterados os demais pregos homologados em 

23/03/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Itat tZ2N 

PUBLICKAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  34/2018 
OBJETO: CONTRATKAO DE EMPRESA PARA AQuisicAo DE EQUIPA-

MENTOS, PEAS E MATERIALS E PARA PRESTAcAO DE SERVI0OS DE MA-
NUTEKAO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREWS.. Permanecem inalterados 

os demais pregos homologados em 26/03/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  36/2018 

IETO: AQuistcAo DE MOBILIARIO ESCOLAR PARA USO DA SECRE-

'rARIA DE EDUCKAO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPA-

NEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE00S.. Per-

manecem inalterados os demais pregos homologados em 29/03/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 67/2018 
OBJETO: CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINIS-

TRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS OFERECIDOS PELA SECRE-

TARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 
O CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-

MA DE REGISTRO DE PREWS.. Permanecem inalterados os pregos ho-

mologados em 07/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 68/2018 
OBJETO: AQUIS100 DE UNIFORMES PROFISSIONAIS E MATERIALS DI-

RSOS PERSONALIZADOS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

'--5AUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-

MA DE REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados os pregos ho-
mologados em 11/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

',M1!rr,lrr7-7=7'- 1 

PUBLICAcAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 69/2018 
OBJETO: AQUIS100 DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E 

FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
11/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  71/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINIS-

TRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQU1S100 DE MATERIALS PROFISSION-

AIS, EM ATENDIMENTO AO PROJETO DE TRABALHO RECEBIDO PELO 

FIA A SER DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVES 

DO PROJETO MAGIA DA CAPOEIRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PRKOS.. Permanecem inalterados os demais pregos ho- 

mologados em 26/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICKAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 72/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCA00 FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVI0OS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE00S.. Permanecem inalterados 

os demais pregos homologados em 26/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  112/2018 

OBJETO: AQUISOO DE PECAS DE AUTON/lb./EIS E CAMINHOES PARA 
MANUTENCAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem 

inalterados os pregos homologados em 25/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

111: 

PUBLICAcAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ne 113/2018 
OBJETO: CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA0A0 

DE SERVIcOS DE EXAME RADIOLOGICOS COM LAUDOS, A SEREM REAL-

IZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. DESTINADOS AOS USUARI-

OS DO SUS (SISTEMA UNICO DE SAUDE), PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PRKOS. Permanecem inalterados os pregos homologa-

dos em 28/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

DECRETOS 
DECRETO N2 6.575, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Retifica o Anexo I do Decreto n° 6.574, de 03 de dezembro de 2018 

que aprova o Plano Anual de Atividades do Controle Interno - PAACI, 

Exercicio 2019, de responsabilidade da Controladoria Interna do Poder 

Executivo, definindo os procedimentos metodologicos, cronologicos e 

da outras providencias. 

Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 

suas atribuigoes legais e conforme disposto na Lei Federal n2  4.320, de 
17 de marco de 1964, 

DECRETA: 

Art. 12  Fica retificado o Anexo I do Decreto n9  6.574, de 03 de dezem-

bro de 2018, no tocante a carga horaria mensal, que passa a vigorar 

com a redag5o constante do anexo deste Decreto. 

Art. 22  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao, produz-

indo seus efeitos a partir de 12  de janeiro de 2019. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, 

aos 04 dias do mes de dezembro de 2018. 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 



PUBLICIKAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 71/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINIS-
TRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQUISICAO DE MATERIALS PROFISSION-
AIS, EM ATENDIMENTO AO PROJETO DE TRABALHO RECEBIDO PELO 
FIA A SER DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVES 
DO PROJETO MAGIA DA CAPOEIRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os demais pregos ho-

mologados em 26/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLIC/KA-0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 72/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 
MUSICA E PRESTA00 DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados 
os demais pregos homologados em 26/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLIC/KAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 101/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE MATERIALS DE HIGIENE, LIMPEZA E DES-
CARTAVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologados 

em 04/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLIC/KAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 102/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP - E CASCO 
DE BOTIJAO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PRECOS. Permanecem inalterados as pregos homologados em 
03/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  103/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTEKAO DA FROTA DE 
VE1CULOS PESADOS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. Per-

manecem inalterados os pregos homologados em 05/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcAO TRIMESTRAL TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 104/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR (PNAE) DA MER-

ENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR, PROCES-

SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalter-
ados os pregos homologados em 05/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N9 105/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR (PNAE) DA MER-
ENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO 
INFANTIAL) DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. Permanecem inalterados os precos 
homologados em 10/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

11111111121111Wilania02111101111Vat. 	 -MEW= 

PUBLIC/KA° TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N9 107/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO DAS MAQUINAS 
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE vtAcAo, OBRAS E SERVICOS UR-
BANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologados em 

18/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLIGKAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N9 109/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO DE REFEICOES AOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, QUE PRESTAM SERVICOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 20/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

VItt,i4. £1 1...17,  

PUBLIC/KAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 110/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTENCAO DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PEW SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 20/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

	Miiii0016110 

PUBLICAgA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 112/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE PECAS DE AUTOMOVEIS E CAMINHOES PARA 
MANUTEKAO DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem 
inalterados os pregos homologados em 25/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

	

BSELESIE°16. 	 

PUBLICKAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N9 113/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE EXAME RADIOLOGICOS COM LAUDOS, A SEREM REAL-

IZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. DESTINADOS AOS USUARI-

OS DO SUS (SISTEMA ONICO DE SAUDE), PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologa-
dos em 28/09/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
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Municlpio de Capanema - PR 

NOTI FICAQAO 

Ao Senhor 
Valdeci Alves dos Santos 
Secretario Municipal de Administracao 

Notifico o Sr. Valdeci Alves dos Santos, Secretario Municipal de Administracao do vencimento 
de alguns contratos no mes de JUNHO/2019 conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedencia as licitagOes que precisam ser feitas novamente 
e tambem as solicitagOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitacaes que Ira° vencer, as demais informagoes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na relagao em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO SECRETARI 
A 

PREGAO 
PRESENCIAL 
66/2018 

AQUISIQA0 DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E PO 
DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAQA0 PUBLICA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREQOS 

VIAQAO 
OBRAS 

E 

PEGAO 
PRESENCIAL 
62/2018 

AQUISIQA0 DE MATERIALS DE INFORMATICA DIVERSOS 
PARA CONSUMO E MANUTENQAO DOS COMPUTADORES 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAQAO 
PUBLICA 	DE 	CAPANEMA-PR, 	PROCESSADO 	PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREQOS 

ADMINISTR 

ACAO 

PREGAO 
PRESENCIAL 
67/2019 

CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR 	HORAS/AULAS 	DE 	CURSOS 	DIVERSOS 
OFERECIDOS 	PELA 	SECRETARIA 	DA 	FAMILIA 	E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREQOS 

FAMILIA 
DESENVOL 
VIMENTO 
SOCIAL 

E 

PREGAO 
PRESENCIAL 
69/2019 

AQUISI9A0 	DE 	OLEOS 	LUBRIFICANTES 	DIVERSOS, 
GRAXA E FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREQOS 

Viacao 
obras 

e 

DISPENSA 9/2019 CONTRATAQAO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	EM 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSAO DE CARNES DE IPTU 
PARA 	DISTRIBUIQA0 	PELO 	DEPARTAMENTO 	DE 
TRIBUTAQA0 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. 

ADMINISTR 
AQA0 

DISPENSA 
11/2019 

CONTRATAQAO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	EM 
SERVIQOS DE INSTALAQAO E VENDA DE PERSIANAS, 
BEM COMO AQuisicAo DE CAFETEIRA E MAQUINA DE 
LAVAR PARA USO DA ADMINISTRAQA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

ADMINISTR 
AQA0 

--.) 
/ 

' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

PREGAO 
PRESENCIAL 
72/2018 

CONTRATAQAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
PARA 	MINISTRAR 	AULAS 	DE 	EDUCAQA0 	FISICA, 
ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTAQA0 DE 
SERVIQOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, 
PARA 	ATENDIMENTO 	NO 	CENTRO 	DE 	APOIO 
PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREQOS 

FAMILIA 	E 
DESENVOL 
VIMETNO 
SOCIAL 

PREGAO CONTRATAQA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAMILIA 	E 
PRESENCIAL MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQUISIQAO DE DESENVOL 
71/2018 MATERIALS 	PROFISSIONAIS, 	EM 	ATENDIMENTO 	AO VIMETNO 

PROJETO DE TRABALHO RECEBIDO PELO FIA A SER SOCIAL  
DESENVOLVIDO 	NO 	MUNICiP10 	DE 	CAPANEMA-PR 
ATRAVES 	DO 	PROJETO 	MAGIA 	DA 	CAPOEIRA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREQ0S 

TOMADA 	DE CONTRATAQA0 DE EMPRESA PARA PRESTAQA0 DE ADMINISTR 
PREQ0S 08/2016 SERVIQOS 	DE 	LICENCIAMENTO 	DE 	SOFTWARE, 

INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: CONTABILIDADE 

AQA0 

POBLICA, ORQAMENTO ANUAL, PLANO PLURIANUAL, 
CONTROLE PATRIMONIAL, LICITAQOES E COMPRAS, 
CONTROLE 	INTERNO, 	CONTROLE 	DE 	RECURSOS 
HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, CONTROLE DE 
FROTAS, PORTAL DA TRANSPARENCIA, TRAMITAQAO DE 
PROCESSOS E PROTOCOLO, TRIBUTAQA0 E DIVIDA 
ATIVA, NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIQOS E 
SUPORTE TECNICO OPERACIONAL, 	PARA UTILIZAQA0 
NO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Precos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitacoes novas. 

Capanema, 16 de maio de 2019 

Roselia Kriger Becker'Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitagoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - 2u 19 

Contra tos a vencer 

Peg ina 1 

Seq. N° Contrato SIM-PM !nick, vigencia Final vigencia lnicio execucao Final execuggo Valor Fornecedor Tipo da Licitagao N° Licitagao 

3087 376-1/2018 3610 02/10/2018 01/06/2019 02/10/2018 01/002019 25.000,00 39517 - IN DREL INDUSTRIA DE REF RIGERACAO LON DR IN ENSE LTDA Pregao 000091 

2932 223-2/2018 3455 04/06/2018 03/06/2019 04I06/2018 03/C6/2019 115.200,00 1883 - CAW M IN ERACAO E BR ITAGEM DE PEDRA LTDA- ME Pregao 000066 

2933 224-2/2018 3456 05/06/2018 04/06/2019 05/06/2018 04/06/2019 23.940,00 63659 - BELINKI & SOUZA LTDA - M E Pregao 000032 

2934 225-2/2018 3457 07/06/2018 06/06/2019 07/06/2018 06/06/2019 49.000,00 67332 - ANA GLED ES MARCELLO DAGOSTIN Pregao 000067 

2935 226-2/2018 3458 07/002018 06/06/2019 07/06/2018 06/C6/2019 186.101,00 62082 - CU RSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME Pregao 000067 

2936 227-2/2018 3459 07/06/2018 06/002019 07/06/2018 06/06/2019 77.192,40 55624 - HEVERTON CARLOS VEIT - M E Pregao 000067 

2937 228-2/2018 3460 07/06/2018 06/06/2019 07/06/2018 06/002019 195.755,00 50693 - MARCELO JOSUE ROEH RS - ME Pregao 000067 

2938 229-2f2018 3461 11/06/2018 10/06/2019 11/06/2018 10/062019 56.572,14 63559 - COMERC IAL SOETHE LTDA - ME Pregao 000068 

2939 230-2/2018 3462 11/06/2018 10/06/2019 11/06/2018 10/06/2019 52.10320 68308 - PONTOCOM BRIND ES LTDA - EPP Pregao 000068 

2940 231-2/2018 3463 11/06/2018 10/0612019 11/06/2018 10/06/2019 47.603,50 71227 - CAMIOPAR- M EGAN ICA E POSTO DE MOLAS LTDA Pregao 000099 

2941 232-2/2018 3464 11/06/2018 10/06/2019 11/06/2018 10V06/2019 65.250,00 57661 - D. J. ZORN ITTA & CIA LTDA - ME Pregao 000069 

2942 233-2/2018 3465 11/062018 10/06/2019 11/06/2018 10/C6/2019 66548,00 67494 - DEISICIER BAILO ZANOLO EIRELI - ME Pregao 003369 

2943 234-2/2018 34E6 11/06/2018 10/06/2019 11/06/2018 10/06/2019 59.575,00 63246 - PATRICIA APARECIDA MUNH OZ - ME Pregao 000069 

2944 235-2/2018 3467 11/06/2018 10/06/2019 11/06/2018 10/002019 55.77550 71228 - PORTELUB LU BRIF ICANTES EIRELI Pregao 000069 

2946 237-1/2018 3469 12/062018 11/06/2019 12/06/2018 11/06/2019 9.000,00 42085 - GREGORIO GABRIEL LEICHTWEIS Prccesso dispensa 000024 

3166 455-1/2018 3689 17/12/2018 16/06/2019 17/12/2018 16/002019 4.580,00 1718 - M IC EM ETAL MULLER INDUSTRIA E COM ERCIO LTDA Prccesso dispensa 000039 

3219 50-1/2019 3742 20/02/2019 19/06/2019 20/02/2019 19/06/2019 5.120,00 2339 - OMEGA - ENGEN HAR IA DE SOFTVVARE LTDA Prccesso dispensa 000009 

3237 69-1/2019 3760 20/03/2019 19/06/2019 20/03/2019 19M2019 316,03 370 - C OM ERCIO DE MOVEIS FERRONATO LTDA - EPP Prccesso dispense 000011 

3238 70-1/2019 3761 20/03/2019 19/06/2019 20/03/2019 19/06/2019 252,96 69268 - GU IN DAN I E SBARDELOTTO & C IA LTDA Prccesso dispensa 000011 

3239 71-1/2019 3762 20/03/2019 19/06/2019 20/03/2019 19/002019 840,00 2331 - REFRISOL COM ERCIO DE REFRIGERACAO LTDA Processo dispensa 000011 

2947 238-2/2018 3470 26/06/2018 25/06/2019 26/06/2018 25/06/2019 37.400,00 62082 - CU RSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME Pregao 000072 

2948 239-2/2018 3471 26/06/2018 25/06/2019 26/06/2018 25/062019 96.450,00 50693 - MARCELO JOSUE ROEHRS - ME Pregao 000072 

2949 240-2/2018 3472 26/06/2018 2936/2019 26/06/2018 25/06/2019 26.400,00 70397 - SABRINA THAIS KISATHOVVSKI - ME Pregao 000072 

2950 241-2/2018 3473 28/06/2018 27/06/2019 28/06/2018 27/06/2019 8.550,00 62346 - ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME Pregao 000071 

2951 242-2/2018 3474 28/06/2018 27/002019 28/06/2018 27/06/2019 117.55400 67401 - QUELES CRISTINA CARVALH 0 BITENCOURT C6691449916 Pregao 000071 

2952 243-1/2018 3475 29/06/2018 28/06/2019 29/06/2018 28/06/2019 5.74999 71009 - ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP Pregao 000354 

2953 244-1/2018 3476 29/06/2018 28/06/2019 29/06/2018 28/06/2019 15.920,00 39092 - CENTRO OESTE - COM ERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS Pregao 000054 

2954 245-1/2018 3477 29/06/2018 28/06/2019 29/06/2018 28/06/2019 2.669,00 39904 - ELISM ED COM ERC IAL DE EQUIPAMENTOS E MATER IAIS Pregao 000054 

2955 246-1/2018 3478 29/06/2018 28/06/2019 29/06/2018 28/062019 19.655,00 65644 - J DE EM PREEN DIM ENTOS LTDA - EPP Pregao 003054 

2956 247-1/2018 3479 29/06/2018 28/06/2019 29/06/2018 28/06/2019 32.200,00 71008 - MARCO AURELIO TAVARES ALM IRAN TE TAMAN DAR E Pregao 
0430 
0 

2957 248-1/2018 3480 29/06/2018 28/06/2019 29/06/2018 2006/2019 5.500,00 52860 - PAU LINEA LOTTERMANN REIS - M E Pregao 
MT5t7),--77. 

2038 106-1/2016 2361 01/07/2016 29/06/2019 01/07/2016 29/062019 345.120,00 64 - EQU IPLAN 0 SISTEMAS LTDA Tomada de precos 000008') 

Termino vigencia atual De: 01/06/2019 

Terrain° vigencia atual Ate: 30/06/2019 

Ordenador por: Final vigencia 

wJ 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na s.ersgo: 5522 g 	 16/05201910:05:49 



Processor 1503/2019 
Data: 19/06/2019 	Hora: 09:30 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
JONAS WELTER 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Sande 

 

Capanema-Pr, 19 de junho de 2019. 

Oficio n°. 202/2019 

A Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissao Permanente de Abertura e Julgamento de LicitacOes. 

Senhora Presidente: 

Sirvo-me do presente expediente para comunicar o interesse desta Secretaria 

Municipal em converter para Contrato, as Atas de Registros de Precos n.° 238/2018, 

239/2018 e 240/2018 referentes ao Pregao Presencial n.° 72/2018, tendo como objeto a 

CONTRATAcAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

AULAS DE EDUCAcA0 FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E 

PRESTAcA0 DE SERVIcOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

Comunico tambem o interesse em aditivar em 25% do quantitativo do item 

02 da Ata de Registro de Preco n.° 238/2018 e do quantitativo dos itens 01 e 03 da Ata de 

Registro de Precos n.° 239/2018, sem aditivo de valor, coin vigencia de contrato para 60 

(sessenta) dias, periodo estimado para a conclusdo do processo licitatOrio para a 

contratacao destes profissionais. 

Baseado no inciso I do artigo 65 da Lei de LicitacOes, o qual apresenta a 

possibilidade de alteracdo unilateral por parte da Administracdo PUblica no tocante ao 

conteUdo dos contratos administrativos firmados com particulares. A alinea "b" permite 

alteracOes quantitativas do objeto de ate 25% do valor inicial do contrato. 

Justifico acerca da solicitacdo ora formulada, considerando a necessidade 

de manter os servicos prestados pelo Centro de Atencao Psicossocial — CAPS-I, que 

presta servicos de acolhimento, reabilitacdo psicossocial e reinsercao social a 62 pacientes 

corn algum tipo de transtorno mental em nosso municipio. 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA - PR 



Atenciosamente, 

1 

=opal de Saiide 
eto 6.264/2017 

Sec 
D 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Sande 

Considerando que o Centro de Atencao Psicossocial — CAPS-I de Capanema-

PR, habilitado pela Portaria n.° 2.667, de 24 de agosto de 2018, iniciou a desenvolver as 

oficinas em 2018 corn 40 pacientes. Ocorreu que, durante a vigencia da Ata de Registro 

de Precos para a contratacao dos profissionais que desenvolvem as oficinas de trabaiho, 

outros pacientes foram ingressando, sendo necessaria a utilizacdo de horas alem do 

previsto para atender a demanda atual de 62 pacientes. 

Sendo o que tinha para informar a Vossa Senhoria, agradeco 

antecipadamente a atencdo dispensada, bem como coloco-me a disposicao para outros 

esclarecimentos. 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fonw(46)3552-1431 
CAPANEMA-PR 



6.4,AN 
Municipio de Capanema - PR 

Setor de LicitacOes  

DESPACHO 

Com relagdo ao Pregao Presencial, n° 72/2018, Contrato Administrativo/ Ata 
de Registro de Pregos n° 239/2018, objeto: CONTRATAcA0 DE PESSOA 
JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAcA0 
FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTAcA0 DE SERVIcOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO 
DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. 
Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Pega Juridica 
a respeito da solicitagdo de transformagdo de Ata de Registro de Precos em Contrato 
e aditivo de quantitativo. 

Capanema, 19 de junho de 2019 

Mai'Oori Douglascl -Castro Coito 
Apoio a Licitacao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURI.DICO N° 181/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitaceies. 
ASSUNTO: Ana.lise de Solicitacao de Aditivo Quantitativo. 

EMENTA: ADITIVO DE ACRESCIMO QUANTITATIVO. SOLICITA00 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. NECESSIDADE DE 
CONVERTER EM CONTRATO ADMINISTRATIVO 0 COMPROMISSO 
ASSUMIDO NAS ARP'S 238/2018 239/2018 E 240/2018 QUE SE 
PRETENDE ACRESCER QUANTIDADE DE REFEIcOES. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE POSSIBILIDADE. PARECER JURIDICO 
FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissao Permanente de Licitacoes encaminhou o presente 
Processo Administrativo para analise do "Requerimento" apresentado pela 

Secretaria Municipal de Sairde, requerendo a conversa."o da ARP 238/2018, 

239/2018 e 240/2018 em contrato administrativo, bem como a realizacao de 

aditivo de acrescimo quantitativo de 25% do valor inicial, ate que se realize 

novo certame licitatorio. 

Por forca do Despacho do Setor de LicitagOes a fl. 291, o PA foi 

encaminhado a Procuradoria. E o relatorio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do paragrafo ilnico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao 

cabendo nenhuma consideracao acerca do merit° da presente contratacao e 

da discricionariedade da Administracao Pdblica ao tracar os parametros dos 

produtos e servicos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 

juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

pUblico. 

Assim, parte das observacOes aqui expendidas se constitui em 

recomendacOes e, caso a Administracao opte por nao acata.-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - mortal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradotia.romann@capanernapngov.br  
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0 cumprimento ou nao das recomendacoes decorre do exercicio 
da competencia discricion "aria da autoridade administrativa, a qual responde 
isoladamente no caso de descumprimento das recomendagoes deste parecer 

ou pela ausencia de fundamentagdo dos atos administrativos. 

Contudo, as questoes que envolvem a legalidade, isto 6, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, 

os quais, para nao serem aplicados, deve haver motivagdo e justificativa 

plausivel para tanto. 

Nesse rumo, forgoso reconhecer que a analise dos aspectos 

tecnicos do objeto do Aditivo de prazo e acrescimo quantitativo solicitados 

constitui tarefa afeta a este Orgao juridico. 

Ante as questoes acima suscitadas, passaremos a analise dos 
aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Acrescimo Quantitativo:  
Preliminarmente, convem esclarecer que a Ata de Registro de 

Pregos nao comporta aditivo de acrescimo quantitativo, por forga do disposto 

no art. 12, § 1°, do Decreto 7.892/2013. 

Todavia, havendo licitagao que tenha adotado do Sistema de 

Registro de Pregos, e venha surgir a necessidade de efetuar acrescimo 

quantitativo, a solucao tecnica encontrada é a formalizagao de Contrato 

Administrativo nos itens que se pretende acrescer, podendo assim, ser 

aditivado o contrato administrativo conforme autoriza o Art. 65, da Lei Geral de 
Licitagoes e Contratos Administrativos. 

0 art. 65, I, alinea b, c/c § 1°, da Lei 8.666/93, concede a 

administragao a possibilidade de modificar o valor contratual realizando 

acrescimos ou supressOes em obras, servigos e compras num percentual 

Maximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou 

equipamento, ate o limite de 50% para os seus acrescimos. 

Destarte, ve-se, pela disposigao legal, que em se tratando de uma 

alteragdo de natureza quantitativa, cujo acrescimo nao ultrapasse os limites 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ranta1222 — Fcvc:46-3552-1122 

procuracloria.romantiCkapanema.pr.gov.br  
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Pagina 3 de 4 

±_,294 
Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

legais, detem a administracao a possibilidade de faze-lo unilateralmente, por 
motivo de conveniencia e oportunidade, respeitado o interesse public° 
primario. 

Deveras, desde que convertidas os precos compromissados na ARP 
388/2017 em Contratos Administrativo, as ra7oes contidas no PA dao conta de 
que os requisitos exigidos para realizar o acrescimo se encontram presentes, 

haja vista que a possibilidade de alterar unilateralmente o ajuste representa 

uma prerrogativa a disposicao da administracao para concretizar o interesse 

pfablico. 

Corn efeito, a modificacao quantitativa do valor contratado deve 

corresponder, em igual medida, a alteracao das obrigagoes dos sujeitos da 

relacao juridica (Administracao Publica e empresa contratada), ou seja, a 

variacao do preco deve guardar uma relacao direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Ademais, colhe-se dos autos que a hipOtese apresentada para 

aditamento reflete uma situacao superveniente, que pretende ampliar a 

quantidade de servicos inicialmente previstos para manter a prestacao de 

servicos publicos ate a conclusao de novo processo licitatorio. 

Por outro lado, adverte-se que o parametro sobre o qual deve ser 

calculado o limite de 25% nao é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da 

alteragdo do objeto repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto e, o 
calculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor da contratacao. 

No caso em analise, a quantidade que se pretende ampliar 
encontra-se dentro do percentual maximo permitido (25%) acrescimo do valor 
do contrato original. 

Ademais, o valor do pretendido aditivo nao ultrapassa o limite 
previsto no art. 24, I, da Lei 8.666/93, corroborando ainda mais para a 
possibilidade do aditamento. 

Por todo o exposto, considerando que a alteracao que se pretende 

implementar qualifica-se como unilateral e quantitativa (acrescimo), 

vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de LicitacOes e Contratos 

Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalizacao, nos termos da 

minuta apresentada, pois adequada ao caso (arts. 60, 61 e 65, todos da Lei 
8.666/93). 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rama1222 - Fax:46-3552-1122 
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Urge esclarecer, por fim, porque not6ria a relevancia, que a 
veracidade de todas as inforrnagOes e documentacdo apresentadas sa.- o de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 

aplicacao de sancOes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 

de malversacao da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finangas publicas), de modo a tomar mais 

efetivos os principio constitucionais da Administracao Piablica (art. 37/ CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) Preliminarmente, pela confeccao de Contrato Administrativo 

com as respectivas empresas compromissadas nas ARP 238/2018, 239/2018 

e 240/2018; 

b) pela possibilidade da celebracao do termo aditivo de valor, na 

forma pretendida, desde que sejam providenciados:  a) juntada aos autos de 

toda a documentacao de regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, 

de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de 

habilitacao, caso a validade dos respectivos documentos apresentados na 
sessao plablica esteja expirada; ii) Juntada das declaracOes do art. 16, I e II, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal; iii) A publicacao do extrato do termo aditivo 

em analise na imprensa official (art. 61, paragrafo unico, Lei 8666), corn vistas 

a conferir-lhe validade e eficacia, em razao do principio da publicidade, inerente 
a todos os atos administrativos. 

E o parecer. 

Capanema, 25 de junho de 2019. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro- 85760-000 
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Tramitagao do Processo 
Processo: 1503/2019 	 Data:19/06/2019 09:30 

Requerente: JONAS WELTER 

Contato: JONAS WELTER - Cel: (46) 99972 - 0072 -llwelterghotmaiLcom 

Assunto:SOLICITA9A0 DO SETOR DE LICITA9A0 - Versao: 3 

Descricao: OFICIO N° 202/2019 

Situagao:Encaminhado 

Documento: 041.605.059-02 

29.6 
Pagina 1 de 1 

Ocorrencia: 4 
	

Data:25/06/2019 15:58:00 	 Previsao: 16/07/2019 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAQAO 	 Confirmac5o: nao 

Descricao: EMENTA: ADITIVO DE ACRESCIMO QUANTITATIVO. SOLICITACAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. NECESSIDADE 
DE CONVERTER EM CONTRATO ADMINISTRATIVO 0 COMPROMISSO ASSUMIDO NAS ARP?S 238/2018 239/2018 E 240/2018 
QUE SE PRETENDE ACRESCER QUANTIDADE DE REFEICOES. JUSTIFICATIVA SUFICIENTE POSSIBILIDADE. PARECER 
JURIDICO FAVORAVEL. (PGM, PP 72/2018, PJ 181/2019, Procurador Romanti Ezer Barbosa, Lavrado 25/06/2019) 

Ocorrencia: 3 	 Data: 19/06/2019 11:00:00 
	

Previsao: 02/07/2019 

De: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 Para: LUIS HENRIQUE TELES 

Etapa: PROCURADORIA 
	 Confirmacao: nao 

Descricao: Encaminho este PA pars analise da possibilidade de transformagao em Contrato e posterior Aditivo! 

Ocorr8ncia: 2 
	

Data: 19/06/2019 09:30:00 	 Previsao 10/07/2019 

De: ADA° FELICIO PONCIO 
	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITKAO 
	 Confirmacao: nao 

Descricao: OFICIO N° 202/2019 

Ocorrencial 1 	 Data: 19/06/2019 09:30:06 	 Previsao: 10/07/2019 

De: ADAC FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: ETAPA INICIAL 	 Confirmacao: nao 

Descricao:Abertura do processo. 

STP 500.2059w rptProcessoFicha 
	 maicon, 25/06/2019 16:14:30 
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DESPACHO 

Com relagao ao Pregao Presencial, n° 72/2018, objeto: CONTRATAcA0 DE PESSOA 
JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAcA0 FISICA, 
ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTAcA0 DE SERVIcOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE 
APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. ACATO o Parecer Juridico 
n° 181/2019 e AUTORIZO o Setor de Licitag5es a Transformar as Atas de Registro de 
Pregos N° 238/2018, 239/2018 e 240-2018 em Contratos, bem como proceder o Aditivo de 
quantitativo nos contratos que estdo sem saldo, conforme emanado pela Pega Juridica por 
um periodo de 60 Bias ate que esteja pronta a nova Licitagdo, conforme Relacao de saldo 
em anexo. 

Capanema, 25 de junho de 2019 

Americo Bei 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Sequencia: 2948 - Ata de registro de pre cos: 239/2018 	 Licitagao: Pre gat) - 50 000072/2018 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

Cod igo: 50693 - 1 Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME CPFICNPJ: 17.453.147/0001-30 Telefone: (46)3030-1030 	26/06/2018 	25/06/2019 

Lote: 001 

Item:, 001 	1.000,00 • 	37,70,••  	37.700,00 	 0,00 • 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	• 	• 0,00 	700,00. 	26.390,00 

Produto: 53418 HORA/AULA COM PROFESSOR DE.ARTESANATO (PINTURA) PARA MINISIRAR AULAS 	 Unidade' de medida: H 

NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORARIA MINIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Item: 003 	500,00 ••• 	• 	38,70. 	19.350,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

500,00 	19.350,00 

Produto: 53420 HORA/AULA COM PROFESSOR DE•MOSICA PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-1•• 
	 Unidade de medida: H 

(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORARIA MINIMA DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de SaUde 

Item: 005 	• . 1.000,00. .: . 	39,40 	39.400,00 	0,00 	' • 	.0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	918,50 • 	• 36.188,90 

Produto: 53417 HORA/AULA•COM•iPROFISSIONAL ASSISTENTE.SOCIAL, HABILITADO NA AREA, PARA 	 Unidade de medida: H 

PRESTAR SERVICO NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORARIA MINIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Satkle 

Total 	 2.500,00 	 96.450,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.118,50 	81.928,90 	 381,50 	14.521,10 

Licitacao: Pre gao - 50 000072/2018 	 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

CPF/CNPJ: 29.758.441/0001-39 Telefone: 45) 99911 5656 	26/06/2018 	25/06/2019 

500,00 	 52,80 	• 26.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	378,00• 	19.958,40 

Produto: 53416 HORA/AULA COM PROFISSIONAL ACUPUNTURISTA, HABILITADO NA AREA, PARA 	 Unidade de medida: H 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditiv os e requisicoes de compras emitidas. N "ao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido par: MAIC ON DOUGLAS DE CASTRO, na vers5o: 5522 n 

Sequencia: 2949 - Ata de registro de pre gos : 240/2018 

Codigo: 70397 - 4 Nome: SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME 

Lote: 001 

Item: 004 

25/06/20191645:16 tz  
ec> 

	

300,00 	11.310,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 
.Tipo controle: 	Q 

	

81,50 	3.211,10 

Tipo controle: • Q 

122,00 	6.441,607 

Tipo controle: 

825,15 0,00 30.860,61 

Unidade de medida: H 
174,85 	6.539,39 

Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	825,15 	30.860,61 1.000,00 	 37.400,00 Total 174,85 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
6.539,39 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 An ulagao 	 Transferido Ata 	Requisigao de compra 

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor unitario 

Contrato 
Pagina:1 

Valor total 

Sequencia: 2947 - Ata de registro de pre gos: 238/2018 	 Licitagao:Pregao - 50 000072/2018 

Codigo: 62082 - 3 Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 

Lote: 001 

Item: 002 	• 	1.000,00 	 37,40 	37.400,00. 	 0,00 	• 	0,00 . 	 0,00 	 0,00 	 0,00 • 

Produto: 53419 HORA/AULA COM PROFESSOR DE EDUCACAO.FiSICA, HABILITADO NA AREA, PARA 

MINISTRAR AULAS NO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA HORARIA MINIMA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS. 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Satide 

CPF/CNPJ: 04.632.453/0001-91 Telefone: (46) 3035 - 5060 	26/06/2018 	25/06/2019 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

Saldo 
Quantidade 



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

	

Contrato 
	

Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Pagina:2 

Saldo 
Quantidade Valor total 

REALIZAR ACUPUNTURA EM PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA HORARIA MINIMA DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER Local: 000081 Ativ idade do Fundo Municipal de Satide 

Total 500,00 26.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378,00 19.968,40 122,00 6.441,60 

Total geral 4.000,00 160.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.321,65 132.747,91 678,35 27.502,09 

Criterio de selecao: 

- Licitacao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
Numero: 72 
Modalidade: Pregao 

- Imprimir a descricao completa dos itens 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido par: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na \rsa'o: 5522 n 

  

 

25/06/201916:45:16 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

CERTIDAO 

CERTIFICO para os devidos fins, que sera transformada as Atas de 
Registro de Precos em Contratos Administrativos, somente dos itens que 
tiverem saldo, visto a indisponibilidade do Sistema de Gestdo Pubilea 
contratado por esta Administragab de efetuar agao de proceder Aditivo 
em item sem Saldo. 

Capanema, 25 de junho de 2019 

Rod is riger 'ec er gani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2,005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENACAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administraggo 

DIAGRAMACAO/EDICAO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT N2  9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administraga-o: Valdeci Alves dos Santos 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educacao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 

Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saude: Jonas Welter 

Secretario de Via45o, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 

Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
RATIFICACAO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 24/2019 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Dispensa de Licitaggo 

para o CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MONTAGEM E 

INSTALACAO DE TOLDO EM LONA PARA USO NO CENTRO DE REFEREN-

CIA DE ASSISTENCIA SOCIAL— CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

, conforme parecer Juridico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

Art. 24.E dispensavel a licitagao: 

II - para outros servicos e compras de valor ate 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alinea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienagoes, nos casos previstos nesta Lei, desde que n'ao se refiram a 
parcelas de um mesmo servigo, compra ou alienagao de major vulto 
que possa ser realizada de uma so vez; 

VALOR TOTAL: R$ 2.400,00(Dois Mil e Quatrocentos Reais) 

Capanema - PR, 28 de junho de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

  

    

EXTRATO DO CONTRATO N° 223/2019 
Processo dispensa N2  024/2019 

Data da Assinatura: 28/06/2019. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MONTAGEM E 

INSTALACAO DE TOLDO EM LONA PARA USO NO CENTRO DE REFEREN-
CIA DE ASSISTENCIA SOCIAL— CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

AVISO DE RETIFICACAO DE PUBLIC/KA° 

No Diario Oficial Eletremico do Municipio de Capanema Pr do dia 

28/06/2019, Edig5o 0290, Pagina 02. 

Edital de Tomada de Pregos n2 08/2019. 

Onde Lia-se: 
OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPRO-

VADA CAPACIDADE TECNICA E EXPERIENCIA, PARA PRESTAR SERVICOS 

DE REVISAO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL— PDM DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA— PR 

Leia-se 
OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLAN-

TACAO E MODERNIZACAO DE PASSEIOS PUBLICOS NOS CANTEIROS 

CENTRAIS DA AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA E INDE-

PENDENCIA, COM AREA DE 3.235,95M2, EM ATENDIMENTO CONTRA-

TO DE REPASSE N2  801318/2014/MCIDADES/CAIXA. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 01 de julho de 2019 

Americo Belle- Prefeito Municipal 

	ARSAIMISZSIERSEREVAIEIEMBESEMEN=3 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E CURSOS PROFISSIONALI-

ZANTES OMEGA LTDA -ME 

MUNIC(PIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n9  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 04.632.453/0001-91, situada a RUA 

PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 12  ANDAR - CEP: 

85605110 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Francisco Beltr5o/PR, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a)ALESSANDRA BERTOL NORONHA, inscri- 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS MOS•- OFICIAIS :DO 

UNICIPIO DE'CAPANEMA 
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AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Contratada 

to(a) no CPF n2  077.251.639-13, residente e domiciliado(a) em RUA 

PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, na cidade 

de Francisco Beltrao/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e fir-
mado entre si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao Proces-

so Licitatorio Pregao 72/2018, Ata de Registro de Pregos n2  238/2018, 
cor,forn-,:ciecie 	nn a clAusura nova, item 0.2.1. Por raziies de in- 

teresse pUblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 26/06/2018, 

resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes 

Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n2 238/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao Parecer Juridico N2  181/2019, ambos acatados pelo Pre-

feito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em 

contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 6.539,39 (Seis 

Mil e Quinhentos e trinta e nove Reais e trinta e nove centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

EXTRATO DO CONTRATO N° 224/2019 

Pregao N°072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 6.539,39 (Seis Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais e 

Trinta e Nove Centavos). 
Americo Belle 

Prefeito Municipal 

'Itsrtt, 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E MARCELO JOSUE ROEHRS 

- ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.2  17.453.147/0001-30, situada a R RIO DE JANEIRO, 

1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Ca pane- 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
Represontante Legal 

MARCELO JOSUE ROEHRS-ME 
Contratada 

ma/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, 

inscrito(a) no CPF n2  023.206.539-02, residente e domiciliado(a) em 

RUA TERRITORIO DO ACRE, 773 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRIS-

TOVAO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, 
tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contratual, refer-

ente ao Processo LicitatOrio Pregao 72/2018, Ata de Registro de Pregos 
ric2  239/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.Z.1. Por 

razoes de interesse public° da Ata de Registro de Pregos firmada em 

26/06/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cleusu-

las e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n2 239/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao Parecer Juridico NI' 181/2019, ambos acatados pelo Prefeito 

Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em con-

trato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 14.521,10 

(Quatorze mil, Quinhentos e vinte e urn Reais e dez centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

EXTRATO DO CONTRATO N° 225/2019 

Pregao N2  072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$14.521,10 (Quatorze Mil, Quinhentos e Vinte e Urn Reais 

e Dez Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E SABRINA THAIS KI-

SATHOWSKI - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empress SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.2  29.758.441/0001-39, situada a R PADRE CIRILO, 



1312 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a)SABRINA THAIS KISATHOWSKI, in-

scrito(a) no CPF n2 076.833.609-02, residente e domiciliado(a) em AV 

INDEPENDENCIA, 1741 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e fir- 
mado 	si este Termo de Rescis58 Contratual. referents ao Proces- 
so Licitatorio Pregao 72/2018, Ata de Registro de Pregos n2  240/2018, 

em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de in-

teresse pUblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 26/06/2018, 

resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condig5es 

Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

ng 240/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MOSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREcOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao ParecerJuriclico N° 181/2019, ambos acatados pelo Prefeito 

Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em con-

trato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 4.329,60 

(Quatro Mil e Trezentos e vinte e nove Reais e sessenta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

AMERICO BELLE 
	

SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	
SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME 

Contrataote 
	

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 226/2019 

Pregao Ng 072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$4.329,60 (Quatro Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais e 
Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

mugaggiagmagg 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E QUELES CRISTINA CAR-

VALHO BITENCOURT 06691449916 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 
Representante Legal 

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 
06691449916 
Contratada 

06691449916, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  19.783.496/0001-45, 

situada a RUA LAURINDO FLAVIO SCOPEL, 566 - CEP: 85710000 - BAIR-

RO: VILA AURORA, cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT, 

inscrito(a) no CPF n2  066.914.499-16, residente e domiciliado(a) em 

RUA LAURINDO FLAVIO SCOPEL, 566 CASA - CEP; 85710000 - BAIRRO: 
VILA AURORA, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR na qual-

idade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de 

Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 71/2018, 

Ata de Registro de Pregos n2  242/2018, em conformidade corn a clau-

sula nona, item 9.2.1. Por razties de interesse pUblico da Ata de Regis-

tro de Pregos firmada em 28/06/2018, resolvendo rescindir o referida 

Ata, mediante as clausulas e Condigeies Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n2  242/2018, celebrado entre as partes em 28/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 71/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQUI-

SOO DE MATERIALS PROFISSIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROJETO 

DE TRABALHO RECEBIDO PELO FIA A SER DESENVOLVIDO NO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVES DO PROJETO MAGIA DA CAPOE-

IRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em aten-

dimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo 

Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos 

em contrato corn prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 86.460,00 

(Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 27 de junho de 2019 

EXTRATO DO CONTRATO N° 227/2019 

Pregao N°071/2018 

Data da Assinatura: 27/06/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 
	

QUELES CRISTINA CARVALHO 

06691449916. 

Objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

AULAS DE CAPOEIRA E AQUISICAO DE MATERIALS PROFISSIONAIS, EM 

ATENDIMENTO AO PROJETO DE TRABALHO RECEBIDO PELO FIA A SER 

DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVES DO PRO-

JETO MAGIA DA CAPOEIRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREcOS. 

Valor total: R$ 86.460,00 (Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e Sessenta 

Reais). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

AMBEMBESIGEM— 

DECRETOS 
—1281bMirmarm 	 mtatam.G.:,0131ZSISMORISEENJ 

DECRETO Ng 6.665, DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

Dispoe sobre a substituigao de membros da Cknara Intersetorial Mu-

nicipal de Seguranga Alimentar e Nutritional - CAISAN. 

BITENCOURT 

ORGA0 DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS OFTCIAIS,DO 



AMERICO BELE 
Prefeito Municipa 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Municipio de Capanema - PR 	
_vr,-  304 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E MARCELO JOSUE 
ROEHRS-ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro 
lado a Empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 17.453.147/0001-
30, situada a R RIO DE JANEIRO, 1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, inscrito(a) no CPF 
n° 023.206.539-02, residente e domiciliado(a) em RUA TERRITORIO DO ACRE, 773 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: SAO CRISTOVAO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo 
e firmado entre si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 
72/2018, Ata de Registro de Precos n° 239/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. 
Por razOes de interesse publico da Ata de Registro de Precos firmada em 26/06/2018, resolvendo 
rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condicoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacao de Servico n° 239/2018, celebrado entre 
as partes em 26/06/2018, referente a Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcA0 
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAcA0 FISICA, 
ARTESANATO (PINTURA), MOS1CA E PRESTAcAO DE SERVIcOS EM ACUPUNTURA E 
ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante e ao Parecer 
Juridico N° 181/2019, ambos acatados pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro 
de Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 14.521,10 (Quatorze mil, Quinhentos e 
vinte e urn Reais e dez centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-17.25 de junho de 2019 

MARCELQ JOSUE ROEHRS 
Representante Legal 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Coniratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° 225/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E MARCELO 
JOSUE ROEHRS - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de urn lado 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado MARCELO JOSUE ROEHRS - 
ME,CNPJ 17.453.147/0001-30, R RIO DE JANEIRO, 1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
MUNICIPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). MARCELO JOSUE ROEHRS , CPF 
N° 023.206.539-02, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 
e legislacao pertinente, obedecidas as condicOes estabelecidas no Pregao Presencial N° 72/2018, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condigoes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAcA0 DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAcA0 FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTAcA0 DE SERVIcOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de horas/aulas de Cursos devera iniciar o servico 

em ate 05 (cinco) dias corridos epos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio 
de Capanema. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

do 
produto/ 

C6 	Oescricao 

co  

produt / 	+ir o l 	r 
do 
produto 

it 	_ode T 
medida 

QuaXade Prep° 
unitario 

Pre*W4e 

53418 HORA/AULA COM PROFESSOR 
DE ARTESANATO (PINTURA) 
PARA MINISTRAR AULAS NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA 
CARGA HORARIA MINIMA DE 20 
(VINTE) HORAS SEMANAIS. 

IDHO H 300,00 37,70 11.310,00 

53417 HORA/AULA COM 
PROFISSIONAL ASSISTENTE 
SOCIAL, HABILITADO NA AREA, 
PARA PRESTAR SERVIc0 NO 
CAPS-I (CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL) PARA UMA 
CARGA HORARIA MINIMA DE 20 
(VINTE) HORAS SEMANAIS. 

IDHO H 81,50 39,40 3.211,10 

14.521,10 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos services em perfeitas condicoes, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indica9oes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quajSquer exigencias da Administracao, inerentes ao 
Services da presente licita9ao; 

4.1.3. Comunicar a Administracao, 	prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motives que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida connprova9ao; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obriga9Oes assumidas, nem subcontratar qualquer das presta9oes a que esta obrigada, exceto nas 
condi96es autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, presta9ao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execu9ao do contrato (quando for o 
case). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga9Oes do fornecedor, atraves de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato e de R$ 14.521,10( Quatorze Mil, Quinhentos e Vinte e Urn Reais e 

Dez Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execuceo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciaries, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, materiais de consumo, seguro 
e outros necessaries ao cumprimento integral do Services contratado. 

6.2. Os precos see fixes e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIG "ENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tern inicio na data de 25/06/2019 e encerramento 

em 23/08/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apes a emissao 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de '\ 
recebimento do Servi9os emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apes o recebimento definitive dos Services, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresenta9ao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contrata9ao, ou, ainda, circunstancia que impe9a a liquidacao da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-a ap6s a comprovacao da regulariza9ao da situacao, nao acarretando qualquer 
onus para a Contratante. 
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a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal devera ser emitida 
em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Enderego: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 

a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengao tributaria prevista na legislagao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigoes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante deposit° 
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualizagao financeira, calculado segundo a formula: 

I 	(6 / 100)  
365  

N = NOmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame devera iniciar a execugao do servigo em ate 05 (cinco) dias 

corridos apos a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagoes: 

a) Identificagao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminagao dos servigos a serem executados; 

c) Local onde sera° prestados os servigos; 

d) Quantidade e medidas do servigo, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisigao; 

f) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 
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9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que 

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora  

do cortamo, iuntamante com a resnectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve neqar o fornecimento dos servicos caso estes seiam 

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou  

penalizacao pare a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrative.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configure a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

confiqurando a me-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao paqamento dos produtos, sem preiuizo da adocao das medidas cabiveis pare  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.84612013.  

9.7. As solicitaciies deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, 

pare fins de recebimento definitivo dos materials.  

9.8. As solicitacOes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o  

recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle  

Interne ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de orqao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizageo do presente Contrato sera exercida pela Sra. Ana Carolina de Souza 
Bantle, funcionaria da Secretaria Municipal de Satkle, a qual competira dirimir as duvidas que 
surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dare ciencia a Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizageo de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeigoes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com 
a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condiceies contratuais, os 
acrescimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratacao. 

12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hip6teses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogacao, respeitar-se-6 o Indica INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracoes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sancoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentuai maxim° de 10% do valor total da contratacao, a 
partir do qual estard configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infragao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administragao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulacao corn as demais sancoes cabiveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecucao total do contrato. 
III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar corn 

a Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao P6blica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanc6es de suspensao temporaria de participagao em licitagao e impediment° de 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambern ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades sera° aplicadas ap6s regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que Ihes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
POblica é de competencia exciusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sangoes sao de competencia exciusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sang6es, levara em consideragao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas sera.° recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sangoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. cLAuSULAa414, QUART/1 - MEDIDAS AL-AL/FE:fa S 

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao PCiblica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. C 
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacOes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacoes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisagao do da entrega. sem justa causa e previa comunicacao a Administragao; 
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f) A subcontratagao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessao 
ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administragao e autorizacao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinacOes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauracao de insolvencia civil; 
b) A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteragao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) Razoes de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisicOes, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo ern caso de calamidade pLiblica, grave perturbacao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatOrio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizacoes e mobilizacoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigacoes assumidas ate que seja normalizada a 
situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo ern caso de calamidade publica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagoes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execucao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sancoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contradit6rio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacties 
a ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sancoes previstas neste instrumento. 
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16. 	C 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 
Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. u usu 

	

17.1. 	A publicacao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  
do mas seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. clig):„„k LA wira&A cwrika DO FORO  

	

18.1. 	As questOes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, sera° processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 25 de iinho de 2019 

1: 
1 

MARCELO !JOSUE ROEHRS 
Representante Legal 

MARCELO.JOSUE.ROEHRS - ME 
Contratada 

/ 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E SABRINA THAIS 
KISATHOWSKI - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro 
lado a Empresa SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
29.758.441/0001-39, situada a R PADRE CIRILO, 1312 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade 
de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SABRINA THAIS KISATHOWSKI, inscrito(a) 
no CPF n° 076.833.609-02, residente e domiciliado(a) ern AV INDEPENDENCIA, 1741 CASA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tem 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregao 
72/2018, Ata de Registro de Precos n° 240/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. 
Por razoes de interesse pOblico da Ata de Registro de Precos firmada em 26/06/2018, resolvendo 
rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondicOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacao de Servico n° 240/2018, celebrado entre 
as partes em 26/06/2018, referente a Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcAO 
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAcA0 FISICA, 
ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTAcA0 DE SERVIcOS EM ACUPUNTURA E 
ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante e ao Parecer 
Juridico N°  181/2019, ambos acatados pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro 
de Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) digs. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Precos é de R$ 4.329,60 (Quatro Mil e Trezentos e vinte 
e nove Reais e sessenta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
Representante Legal 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME 
Contratada 
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CONTRATO N° 226/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E SABRINA 
THAIS KISATHOWSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de urn lado 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.76010001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
- ME,CNPJ 29.758.441/0001-39, R PADRE CIRILO, 1312 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICIPIO 
DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). SABRINA THAIS KISATHOWSKI , CPF N° 
076.833.609-02, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislacao pertinente, obedecidas as condicoes estabelecidas no Pregao Presencial N° 72/2018, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condicties a seguir estipuladas: 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de horas/aulas de Cursos devera iniciar o servico 

em ate 05 (cinco) dias corridos apds a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio 
de Capanema 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 
o Bescriodo 

do 	produtotservico 
produtoi 
servtco 
53416 HORA/AULA COM 

	
SABRINA T. 	H 
	

52,80 4.329,60 
PROFISSIONAL 
	

KISATHOWSKI 
ACUPUNTURISTA, 
HABILITADO NA AREA, 
PARA REALIZAR 
ACUPUNTURA EM 
PACIENTES DO CAPS-I 
(CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL), PARA 
UMA CARGA HORARIA 
MINIMA DE 10 (DEZ) 
HORAS SEMANAIS. 

4.329,60 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Marca do 
produto 

Walkde• 
medida 

Ve'cO 
unitario 

-Preto flat 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigOes, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagOes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 	

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exig&icias da Administragao, inerentes ao 
Servigos da presente licitagao; 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que esta obrigada, exceto nas 
condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 
caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato a de R$ 4.329,60( Quatro Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais e 

Sessenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materials de consumo, seguro 
e outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigancia previsto no item acima tera inicio na data de 25/06/2019 e encerramento 

em 23/08/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apos a emissao 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o recebimento definitivo dos Servigos, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-6 apos a comprovagao da regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer 
Onus para a Contratante. 
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a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ: 75.972.760/0001-60, Enderego: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF etou nos sites oficiais, especialmente quanto 

a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a rater-10o tributaria prevista na legislacao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicoes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante depOsito 
em conta corrente, na agenda e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por canto) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indica de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I 	(6 / 100) 
365  

N = NOmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame devera iniciar a execucao do servigo em ate 05 (cinco) dias 

corridos apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacOes: 

a) Identificagao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminagao dos servigos a serem executados; 

c) Local onde sera() prestados os servigos; 

d) Quantidade e medidas do semigo, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisigao; 

f) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 
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9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhard o respectivo pedido a empresa vencedora  

do certame, iuntamente corn a respective note de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve neciar o fornecimento dos servicos caso estes seiam  

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao sera responsabilidade ou  

penalizacao pare a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrative.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configure a concorrencia da empresa pare a nulidade do etc), 

confiqurando a me-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao paqamento dos produtos, sem preiuizo da adocao das medidas cabiveis pare  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacties deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento,  

pare fins de recebimento definitivo dos materials.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o  

recebimento definitivo dos bens, cleverer) ser armazenados em arquivo proprio no Controle  

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de orgeo interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pela Sra. Ana Carolina de Souza 
Bantle, funcionaria da Secretaria Municipal de Saude, a qual competira dirimir as duvidas que 
surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dare ciencia a Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeicOes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas com 
a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condigOes contratuais, os 
acrescimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratacao. 

	

12.1.2. 	As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogacao, respeitar-se-a o Indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracoes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacaes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sancOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratacao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infragao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisdo do 
contrato por ato unilateral da Administragdo, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulagao com as demais sangoes cabiveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar corn 
a Administraca-o, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao PUblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja promovida a reabilitagao 
perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sangoes de suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 	 • 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas ap6s regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que Ihes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sangao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
POblica é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sangOes sao de competencia exclusivf-. do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levara em consideragao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas sera() recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sangoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sern prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. p06.1guapecidA 	s EDIDAS AeglakaLAARAS  

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao Publica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. pLAUSQLA DECIMA.Q 	- uILBEscisAQ C  
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a AdAnistragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisagao do da entrega. sem justa causa e previa comunicagao a Administragao; 
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f) A subcontratacao total do seu objeto, a associacao do contratado corn outrem, a cessao 
ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administracao e autorizacao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinacoes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauracao de insolvencia civil; 
b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) Razoes de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisicoes, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatOrio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizacoes e mobilizacOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigacoes assumidas ate que seja normalizada a 
situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pOblica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execucao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contradit6rio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual sera° formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contradit6rio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolucao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacoes 
a ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangoes previstas neste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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16.1. 	Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera° 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 
Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcricOes. 

17. ELAUSULA 	 DA P LAW CAclifil 

	

17.1. 	A publicacao resumida do instrumento de contrato no Dian° Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Otil 
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. U WitAlarCk CATAkil ,a0T,-,ORC3 

18.1. 	As questoes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apps lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 25 de junho de 2019 

cyBRINA THAIS KISATHOWSKI 
Representante Legal 

SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AMERICO BELLS 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
ContraLanie 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
Representante Legal 

MARCELO JOSUE ROEHRS. ME 
Cm-armada 

ma/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, 

inscrito(a) no CPF ng 023.206.539-02, residente e domiciliado(a) em 

RUA TERRITORIO DO ACRE, 773 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRIS-

TOVAO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, 

tem justo e firmado entre si este Termo de Rescis5o Contratual, refer-
ente ao Processo Licitaterio Preg5o 72/2018, Ata de Registro de Pregos 
ng 239/2018, em conformidade corn a clausula none, item 9.2.1. Por 

razdes de interesse pUblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 

26/06/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu-

las e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

ng 239/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo a objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao Parecer Juridic° N° 181/2019, ambos acatados pelo Prefeito 

Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em con-

trato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e de R$ 14.521,10 

(Quatorze mil, Quinhentos e vinte e urn Reais e dez centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

7.711111M51122011110811161020116SECINES. 

EXTRATO DO CONTRATO N' 225/2019 

Pregk Ng 072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$14.521,10 (Quatorze Mil, Quinhentos e Vinte e Urn Reais 

e Dez Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E SABRINA THAIS KI-

SATHOWSKI - ME 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n9  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.° 29.758.441/0001-39, situada a R PADRE CIRILO, 

.•SFGUNP*FETRA -(4:1•DETUCHarD.E.,20 	 02 

to(a) no CPF n9  077.251.639-13, residente e domiciliado(a) em RUA 

PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, na cidade 

de Francisco Beltrk/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e fir-

mado entre si este Termo de Rescis"do Contratual, referente ao Proces-

so Licitatorio Pregk 72/2018, Ata de Registro de Pregos n9  238/2018, 
em conformidade corn a cl6usula none, 	item 9.2.1. Por rafoes de in- 
teresse pUblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 26/06/2018, 

resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigdes 

Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos 	de Prestack de Servigo 

n9 238/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregk Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), IV1OSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao Parecer Juridico Ng 181/2019, ambos acatados pelo Pre-

feito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em 

contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis'ao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 6.539,39 (Seis 

Mil e Quinhentos e trinta e nove Reais e trinta e nove centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

AMERICO BELLS 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ALESSANDRA BERM. NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Contratada 

-1ZINENEVERMEMENIEMENNIL 

EXTRATO DO CONTRATO isl° 224/2019 

Pregao N9 072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME. 1  

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 6.539,39 (Seis Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais e 

Trinta e Nove Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E MARCELO JOSUE ROEHRS 

- ME 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito corn o 	CNPJ sob o n2 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, ng 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.5  17.453.147/0001-30, situada a R RIO DE JANEIRO, 

1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capane- 
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3 2, 3 
to(a) no CPF n° 077.251.639-13, residente e domiciliado(a) em RUA 

PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, na cidade 

de Francisco Beltrao/PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e fir-

mado entre si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao Proces-

so LicitatOrio Pregao 72/2018, Ata de Registro de Pregos n5 238/2018, 
em conformidade corn a clausula nona, 	item 9.2.1. Por razes de in- 

teresse pLiblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 26/06/2018, 

resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes 

Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos 	de Prestagao de Servigo 

n° 238/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao Parecer Juridico N2  181/2019, ambos acatados pelo Pre-

feito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em 

contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 6.539,39 (Seis 

Mil e Quinhentos e trinta e nove Reais e trinta e nove centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em dues vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Concratada 

-............ 

EXTRATO DO CONTRATO N°  224/2019 

Pregao Ng 072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 6.539,39 (Seis Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais e 

Trinta e Nove Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

-: 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E MARCELO JOSUE ROEHRS 

- ME 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito corn o 	CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n5  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.2  17.453.147/0001-30, situada a R RIO DE JANEIRO, 

1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capane- 

ma/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, 

inscrito(a) no CPF n2  023.206.539-02, residente e domiciliado(a) em 

RUA TERRITORIO DO ACRE, 773 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRIS-

TOVAO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, 

tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contratual, refer-
onto ao Processo LicitatOrio Pregao 72/2018, Ata de Registro de Pregos 
n2  239/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 

razeies de interesse poblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 

26/06/2018, 	resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu- 

las e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos 	de Prestagao de Servigo 

n5  239/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao ParecerJuridico N° 181/2019, ambos acatados pelo Prefeito 

Municipal, resolvem transformer a Ate de Registro de Pregos em con-

trato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos 6 de R$ 14.521,10 

(Quatorze mil, Quinhentos e vinte e urn Reais e dez centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em dugs vies de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO OE CAPANEMA 
Contratante 

MARCELO JOSUE ROEIIRS 
Representante Legal 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Contratada 

Capanema-Pr. 

ROEHRS - ME. 

JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL -

DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DE PRECOS.. 

Mil, Quinhentos e Vinte e Urn Reais 

t II 	 ASEMTEMaretanwEUESMIZINEMEXIBISISE 

EXTRATO DO CONTRATO N° 225/2019 

Pregao N2  072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de 

Contratada: 	MARCELO JOSUE 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO 

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

Valor total: R$14.521,10 (Quatorze 

e Dez Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E SABRINA THAIS KI-

SATHOWSKI - ME 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito com o 	CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.2  29.758.441/0001-39, situada a R PADRE CIRILO, 



DICAG 0291' 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Centratante 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
Representante Legal 

MARCELO JOSUE ROEHRS-ME 
Contratada 

ma/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, 

inscrito(a) no CPF n° 023.206.539-02, residente e domiciliado(a) em 

RUA TERRITORIO DO ACRE, 773 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRIS-

TOVAO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, 

tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contratual, refer-

ente ao Processo Licitatorio Preg5o 72/2018, Ate de Registro de Pregos 
n° 239/2018, em conformidade corn a clausula none, item 9.2.1. Por 

rafoes de interesse paha) da Ate de Registro de Pregos firmada em 

26/06/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu-

las e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n° 239/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Preg5o Presencial 72/2018, cujo o objeto e a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVIcOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao ParecerJuridico N° 181/2019, ambos acatados pelo Prefeito 

Municipal, resolvem transformer a Ate de Registro de Pregos em con-

trato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis'ao da Ate de Registro de Pregos é de R$ 14.521,10 

(Quatorze mil, Quinhentos e vinte e um Reais e dez centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vies de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

EXTRATO DO CONTRATO N°  225/2019 
Pregao N° 072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAcA0 FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$14.521,10 (Quatorze Mil, Quinhentos e Vinte e Um Reais 

e Dez Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E SABRINA THAIS KI-

SATHOWSKI - ME 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.° 29.758.441/0001-39, situada a R PADRE CIRILO, 

ORGAO DE DIVULGAQA0 
DOS ATOS OFICIAIS 

UNICIPIO DE CAPANEMA . 	, 

to(a) no CPF n° 077.251.639-13, residente e domiciliado(a) em RUA 

PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, na cidade 

de Francisco Beltrao/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e fir-

mado entre si este Termo de RescisAo Contratual, referente ao Proces-

so LicitatOrio Pregao 72/2018, Ate de Registro de Pregos n° 238/2018, 
em conformidade corn a cl6usula nona, 	item 9.2.1. Por razi3es de in- 

teresse piiblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 26/06/2018, 

resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes 

Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos 	de Prestag5o de Servigo 

n° 238/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao Parecer Juridico N° 181/2019, ambos acatados pelo Pre-

feito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em 

contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisk) da Ata de Registro de Pregos é de R$ 6.539,39 (Seis 

Mil e Quinhentos e trinta e nove Reais e trinta e nove centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em dues vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Cannata& 

EXTRATO DO CONTRATO N° 224/2019 

Pregao N° 072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME. 

Objeto: CONTRATA00 DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCKAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 6.539,39 (Seis Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais e 
Trinta e Nove Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E MARCELO JOSUE ROEHRS 
- ME 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito corn o 	CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 17.453.147/0001-30, situada a R RIO DE JANEIRO, 

1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capane- 



ORGAO DE DIVULGAOAO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNICIPIO DE CAPANE,I\  

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
Representante Legal 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Contratada 

ma/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, 

inscrito(a) no CPF n9 023.206.539-02, residente e domiciliado(a) em 

RUA TERRITORIO DO ACRE, 773 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRIS-

TOVAO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, 

tern justo e firmado entre si este Termo de Rescis5o Contratual, refer-

ente ao Processo LicitatOrio Pregao 72/2018, Ata de Registro de Pregos 
n° 239/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 

razoes de interesse publico da Ata de Registro de Pregos firmada em 

26/06/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu-

las e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n° 239/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAcAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MOSICA E PRESTAcA0 DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREcOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao ParecerJuridico N° 181/2019, ambos acatados pelo Prefeito 

Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em con-

trato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisk da Ata de Registro de Pregos é de R$ 14.521,10 

(Quatorze mil, Quinhentos e vinte e urn Reais e dez centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

MEMIEMIVE 

EXTRATO DO CONTRATO N° 225/2019 

PregAo N 2  072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAcAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MOSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$14.521,10 (Quatorze Mil, Quinhentos e Vinte e Urn Reais 

e Dez Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERM() DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E SABRINA THAIS KI-

SATHOWSKI - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.° 29.758.441/0001-39, situada a R PADRE CIRILO, 

S325 
to(a) no CPF n° 077.251.639-13, residente e domiciliado(a) em RUA 

PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, na cidade 

de Francisco Beltrgo/PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e fir-

mado entre si este Termo de Rescisk Contratual, referente ao Proces-

so Licitatorio Pregao 72/2018, Ata de Registro de Pregos n° 238/2018, 
em conformidade corn a clAusula none, 	item 9.2.1. Por rov3es de in- 
teresse public() da Ata de Registro de Pregos firmada em 26/06/2018, 

resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes 

Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos 	de Prestaglao de Servigo 

n° 238/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAcAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MOSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 

CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao Parecer Juridic° N° 181/2019, ambos acatados pelo Pre-

feito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em 

contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 6.539,39 (Seis 

Mil e Quinhentos e trinta e nove Reais e trinta e nove centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROPISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Contratada 

......_ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 224/2019 
Pregao N°072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAcA0 FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MOSICA E PRESTAcA0 DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 6.539,39 (Seis Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais e 

Trinta e Nove Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 
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TERM() DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E MARCELO JOSUE ROEHRS 
- ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito com o 	CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n..° 17.453.147/0001-30, situada a R RIO DE JANEIRO, 

1727 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capane- 



1312 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a)SABRINA THAIS KISATHOWSKI, in-
scrito(a) no CPF n° 076.833.609-02, residente e domiciliado(a) em AV 
INDEPENDENCIA, 1741 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e fir- 
mado entre Si este Termo de Rescisao Contratual, referente ao Procos- 

so Licitatorio Pregao 72/2018, Ata de Registro de Pregos n° 240/2018, 

em conformidade com a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de in-

teresse pUblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 26/06/2018, 

resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigbes 

Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n2 240/2018, celebrado entre as partes em 26/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE PES-

SOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO 

FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS 

EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO 
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante e ao ParecerJuridico N° 181/2019, ambos acatados pelo Prefeito 

Municipal, resolvem transformar a Ate de Registro de Pregos em con-

trato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e de R$ 4.329,60 

(Quatro Mil e Trezentos e vinte e nove Reais e sessenta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

AMERICO BELLE 
	

SABRINA THAIS KISATHOWSKI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNIC(PIO DE CAPANEMA 

	
SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME 

Contratante 
	

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 226/2019 

Pregao N2 072/2018 

Data da Assinatura: 25/06/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SABRINA THAIS KISATHOWSKI - ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO (PINTURA), 

MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE AP010 PSICOSSOCIAL -

CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$4.329,60 (Quatro Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais e 

Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E QUELES CRISTINA CAR-

VALHO BITENCOURT 06691449916 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 

06691449916, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 19.783.496/0001-45, 

situada a RUA LAURINDO FLAVIO SCOPEL, 566 - CEP: 85710000 - BAIR-

RO: VILA AURORA, cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT, 

inscrito(a) no CPF n2 066.914.499-16, residente e domiciliado(a) em 

RUA LAURINDO FLAVIO SCOPEL, 566 CASA - CEP; 85710000 - BAIRRO: 
VILA AURORA, na cidade de Santo Ant6nio do Sudoeste/PR na qual-

idade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de 

Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 71/2018, 

Ate de Registro de Pregos n° 242/2018, em conformidade corn a cleu-

sula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse pUblico da Ata de Regis-

tro de Pregos firmada em 28/06/2018, resolvendo rescindir o referida 

Ata, mediante as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

ng 242/2018, celebrado entre as partes em 28/06/2018, referente a 

Pregao Presencial 71/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA E AQUI-
SIcA0 DE MATERIALS PROFISSIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROJETO 

DE TRABALHO RECEBIDO PELO FIA A SER DESENVOLVIDO NO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVES DO PROJETO MAGIA DA CAPOE-

IRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em aten-

dimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo 

Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos 

em contrato corn prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 86.460,00 

(Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 27 de junho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

QUELES CRIS'EINA CARVALHO BITENCOURT 
Repres.mt, Legal 

QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 
06691449916 
Contratada 

  

EXTRATO DO CONTRATO N° 227/2019 

Pregao Ng 071/2018 

Data da Assinatura: 27/06/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 

06691449916. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

AULAS DE CAPOEIRA E AQUISICAO DE MATERIALS PROFISSIONAIS, EM 

ATENDIMENTO AO PROJETO DE TRABALHO RECEBIDO PELO FIA A SER 

DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATRAVES DO PRO-

JETO MAGIA DA CAPOEIRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREcOS. 

Valor total: R$ 86.460,00 (Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e Sessenta 

Reais). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

ANISSISIONffier— 

DECRETOS 
-MOIMMISURIONEM— 

DECRETO Ns! 6.665, DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

Dispoe sobre a substituigao de membros da Camara Intersetorial Mu-

nicipal de Seguranga Alimentar e Nutritional - CAISAN. 

ORGAO DE DIVI.J.I_,GAcA0 

pc)$. APP5. OFICIAIS DO  SE (1117r7A FE IMA • 01 D' 	HC? D 2011:9 -1EDIcA01. 02911.  
a.'1 V• 
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327 Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAQA0 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretario Municipal de SaCic 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretario Municipal de Sairde do vencimento de alguns 
contratos no mes de AGOSTO/2019 conforme relacao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitagoes que precisam ser feitas 
novamente, e tambem as solicitagoes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitagOes que irao vencer, as demais informacoes como data 
do vencimento, n° de contrato estao na relagao em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

PREGAO 
PRESENCIAL 
72/2017 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI9O DE 
HOSPEDAGEM 	E 	APOIO 	A 	PACIENTES 	ATENDIDOS 	PELA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, QUE SE 
DESLOCAM ATE A CAPITAL DO ESTADO PARA TRATAMENTO DE 
SAUDE 

PREGAO 
PRESENCIAL 
98/2018 

AQUISIgA0 DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA 
FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E 
DOS 	DEMAIS 	POSTOS 	DE 	SAUDE 	DO 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREQ0S 

PREGAO 
PRESENCIAL 
72/2018 

CONTRATAcA0 DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCAQA0 FISICA, ARTESANATO 
(PINTURA), 	MUSICA 	E 	PRESTAQAO 	DE 	SERVIQOS 	EM 
ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO 
NO 	CENTRO 	DE 	APOIO 	PSICOSSOCIAL 	- 	CAPS-I, 
PERTENCENTE 	AO 	MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREQPS 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem 
ser aditivados, deverao ser feitas licitacoes novas. 

Capanema, 12 de julho de 2019 

<_'----- 	

(_,,,:,,it:,:y.t4oir It 	,,,,,,, ,,j -si  

Ro`selia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissaoomissao Per 	ct 

Abertura e Julgamento de Licitagoes' -- 

Avenida Governador Pedro Viciato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

1 ,9 
2_ • 1 



Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO 
DE PRECOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro 
lado a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° 04.632.453/0001-91, situada a RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° 
ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Francisco Beltrao/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)ALESSANDRA BERTOL NORONHA, inscrito(a) no CPF n° 077.251.639-13, 
residente e domiciliado(a) em RUA PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, na 
cidade de Francisco Beltrao/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 72/2018, Ata de Registro de 
Pregos n° 238/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razties de interesse 
public° da Ata de Registro de Pregos firmada em 26/06/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestacao de Servigo n° 238/2018, celebrado entre 
as partes em 26/06/2018, referente a Pregao Presencial 72/2018, cujo o objeto e a CONTRATACAO 
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, 
ARTESANATO (PINTURA), MOSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E 
ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante e ao Parecer 
Juridico N° 181/2019, ambos acatados pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e de R$ 6.539,39 (Seis Mil e Quinhentos e trinta 
e nove Reais e trinta e nove centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 25 de junho de 2019 

AMERICO B 	 ALESSAND BERTOL NORONHA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDP 
Contratante 	 ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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C6digo Descricao do produto/servico Marca do Unidade Quantidade Preto 	1Preco toeal 	1 
do 
produto/ 
servico 

produto de 
medida 

unitario 

53419 HORA/AULA COM PROFESSOR DE CURSOS 174,85 37,40 6.539,39 
EDUCAcAO FISICA, HABILITADO OMEGA 
NA AREA, 	PARA 	MINISTRAR 
AULAS NO CAPS-I (CENTRO DE 
APOIO PSICOSSOCIAL) PARA UMA 
CARGA HORARIA MINIMA DE 20 
(VINTE) HORAS SEMANAIS. 

Municipio de Capanema - PR 

CONTRATO N° 224/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de urn lado 
o MUNICiPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo 	Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME,CNPJ 04.632.453/0001-91, RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO 
CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO, MUNICIPIO DE Francisco 
Beltrao/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). ALESSANDRA BERTOL NORONHA , CPF N° 
077.251.639-13, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislagao pertinente, obedecidas as condigoes estabelecidas no Pregao Presencial N° 72/2018, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condigOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAcA0 DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE 
EDUCAcA0 FISICA, ARTESANATO (PINTURA), MUSICA E PRESTAcA0 DE SERVIcOS EM 
ACUPUNTURA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de horas/aulas de Cursos devera iniciar o servigo 

em ate 05 (cinco) dias corridos apOs a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio 
de Capanema, 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Servigos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servicos ern perfeitas condigOes, acompanhado da 
respective nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencies da Administragao, inerentes ao 
Servicos da presente licitacao; 
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4.1.3. Comunicar a Administracao, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovacao; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigacOes assunnidas, nem subcontratar qualquer das prestacoes a que esta obrigada, exceto nas 
condicoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execucao do contrato (quando for o 

caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacoes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato a de R$ 6.539,39( Seis Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais e Trinta 

e Nove Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, materials de consumo, seguro 
e outros necessarios ao cumprimento integral do Servicos contratado. 

6.2. Os precos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (lois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 25/06/201919 e 

encerramento em 23/08/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servicos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o recebimento definitivo dos Servicos, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-6 apos a comprovacao da regularizacao da situacao, nao acarretando qualquer 
onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em name do:A nota fiscal devera ser emitida 
em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Enderego: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
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8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengao tributaria prevista na legislagao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Cradito, mediante dep6sito 
em conta corrente, na agenda e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualizagao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame devera iniciar a execugao do servigo em ate 05 (cinco) dias 

corridos apps a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema, a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 

a) Identificagao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminagao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serao prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

0 Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que 

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhard o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve neqar o fornecimento dos servicos caso estes seiam  

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao qera responsabilidade ou  

penalizacao para a empresa vencedora do certame. 
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9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento confiqura a concorrencia da empresa para a nulidade do atop 

confiqurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao paqamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacties provenientes da Secretaria participante da Contrato, apps o  

recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle  

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de &ciao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORQAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pela Sra. Ana Carolina de Souza 
Bantle, funcionaria da Secretaria Municipal de Saude, a qual competira dirimir as dOvidas que 
surgirenn no curso da execucao do contrato e de tudo dara ciencia a Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
innperfeicoes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao impiica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas corn 
a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os 
acrescimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) d 
valor inicial atualizado da contratacao. 
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12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. 	Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogagao, respeitar-se-6 o Indica INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragoes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sancoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratagao, a 
partir do qual estard configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administragio, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulagao coin as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitacao e impedimento de contratar corn 
a Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. 	As sancoes de suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambern ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude 

de atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades sera'o aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que Ihes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
Pirblica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sanceies, levara em consideragao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

1.4. pb, 	ULA s riu....gk.AMtiekawhl 	S 
14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao Publica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. CLAUSL B4111_1. A Q TA  - DA REgC1S0 ENTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacties, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagOes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administragao; 
f) A subcontratacao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administragao e autorizacao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinacties regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 
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15.t3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 
b) A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) Raz6es de interesse pOblico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisicoes, acarretando modificacao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execucao, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizacOes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizacOes e mobilizacoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a 
situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pOblica, grave 
perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigacOes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execucao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sancOes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual sera° formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagoes 
a ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sancOes previstas neste instrumento. 

16. 	 s 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situacOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera() 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 
Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcricOes. 
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17. DECI 	 A PUBLICAOAQ 

	

17.1. 	A publicacao resumida do instrumento de contrato no Diana Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua Ponta. 

18. C 	 C kleig,A117,44/1 - D Fl  0 Ri() 

	

18.1. 	As questOes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apps lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn s6 efeito. 

Capanema, 25 de junho de 2019 

AR/it CO BELE\ 	 ALESSAND 	TOL NORONHA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Contratante 	 Contratada 
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